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MENSAGEM Nº 675 

 

 

 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

 

 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3o, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências o ato constante da Portaria nº 1.139, 

de 22 de outubro de 2020, publicada no Diário Oficial da União de 3 de dezembro de 2020, que 

outorga autorização à Associação Comunitária e Social do Bairro Itinga - ACSI, para executar, 

pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária, no 

Município de Araquari, Estado de Santa Catarina. 
 

 

Brasília, 26 de julho de 2024. 



 

EM nº 00430/2023 MCOM 
  

Brasília, 14 de Agosto de 2023 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 01250.060200/2018-70, que veicula a 
Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação para que a entidade ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA E SOCIAL DO BAIRRO ITINGA - ACSI, inscrita no CNPJ sob nº 
31.595.811/0001-06, explore pelo prazo de dez anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na 
localidade de Araquari/SC, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da 
República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                A entidade requereu ao então Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação 
inclui manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de 
criação desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da 
cultura geral das localidades postulantes. 

3.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 6157/2020/SEI-MCTIC, de modo 
favorável à outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCOM, por intermédio de seu 
Parecer nº 286/2020/CONJUR/MCTIC/CGU/AGU, também apresentou considerações favoráveis. 

4.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das Comunicações expediu a 
Portaria MCOM nº 1.139, de 22 de outubro de 2020, publicada no DOU de 03/12/2020. 

5.                Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

6.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga objeto do presente 
processo passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor 
do § 3º do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 



  
  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho 



DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 03/12/2020 | Edição: 231 | Seção: 1 | Página: 65

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA Nº 1.139/SEI-MCOM, DE 22 DE OUTUBRO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o

disposto no art. 9º, inciso II, e no art. 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19

de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº 01250.060200/2018-70, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Comunitária e Social do Bairro Itinga - ACSI, CNPJ nº

31.595.811/0001-06, cuja sede se situa na Rua Ademar Bertelli, n° 338, B. Itinga, na localidade de Araquari,

Estado de Santa Catarina, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos,

sem direito de exclusividade, utilizando o canal 200, cuja frequência é de 87,9 MHz.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis subsequentes, seus

regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos

termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter definitivo no prazo

de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.



 01250.060200/2018-70
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

 
                   OFÍCIO Nº 731/2024/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.    

 

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro Secretário
Câmara dos Deputados – Edifício Principal
70160-900 Brasília/DF

 

 

Assunto: Radiodifusão.

 
 
 

Senhor Primeiro Secretário,

 

Encaminho Mensagem do Senhor Presidente da República, na qual submete à apreciação
do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 1.139, de 22 de outubro de 2020, publicada no
Diário Oficial da União de 3 de dezembro de 2020, que outorga autorização à Associação Comunitária e
Social do Bairro Itinga - ACSI, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade,
serviço de radiodifusão comunitária, no Município de Araquari, Estado de Santa Catarina.

 

Atenciosamente,

 
RUI COSTA

Ministro de Estado

Documento assinado eletronicamente por Rui Costa dos Santos, Ministro de Estado da Casa Civil da
Presidência da República, em 29/07/2024, às 18:46, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no §
3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 5934549 e o código CRC
717EA8D3 no site:
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01250.060200/2018-70 SEI nº 5934549

Palácio do Planalto - 4º andar - Sala: 426 - Telefone: 61-3411-1121

CEP 70150-900 - Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 
 

OFÍCIO Nº 10177/2021/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

 

Assunto: Outorga de autorização de serviço de radiodifusão - Processo
nº 01250.060200/2018-70.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 3 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata da outorga de autorização de serviço de
radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

BRUNO LINS
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete

Documento assinado eletronicamente por Bruno Alves Cruz Luna Lins,
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete, em 12/05/2021, às 16:36
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7256193 e o código CRC 0EE01180.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 10177/2021/MCOM -  Processo
nº 01250.060200/2018-70 - Nº SEI: 7256193

Ofício 10177 (7256193)         SEI 01250.060200/2018-70 / pg. 67



Petição  (3435382)         SEI 01250.060200/2018-70 / pg. 1



Petição  (3435381)         SEI 01250.060200/2018-70 / pg. 2



Petição  (3435381)         SEI 01250.060200/2018-70 / pg. 3



Petição  (3435381)         SEI 01250.060200/2018-70 / pg. 4



Petição  (3435381)         SEI 01250.060200/2018-70 / pg. 5



Petição  (3435381)         SEI 01250.060200/2018-70 / pg. 6



Petição  (3435381)         SEI 01250.060200/2018-70 / pg. 7



Petição  (3435381)         SEI 01250.060200/2018-70 / pg. 8



Petição  (3435381)         SEI 01250.060200/2018-70 / pg. 9



Petição  (3435381)         SEI 01250.060200/2018-70 / pg. 10



Petição  (3435381)         SEI 01250.060200/2018-70 / pg. 11



Petição  (3435381)         SEI 01250.060200/2018-70 / pg. 12



Petição  (3435381)         SEI 01250.060200/2018-70 / pg. 13



Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Petição  (3435381)         SEI 01250.060200/2018-70 / pg. 14

http://www.tcpdf.org


04/10/2018 Receita Federal do Brasil

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp 1/1

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

 20.159.454/0001-17
 MATRIZ 

 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 

 29/04/2014 
 

 
NOME EMPRESARIAL 

 ANA PAULA CORREA CANDIDO 05935495970 
  

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

 ANA MARCENARIA 
 

PORTE 

 ME 
  

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

 31.01-2-00 - Fabricação de móveis com predominância de madeira 
  

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

 Não informada 
  

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

 213-5 - EMPRESARIO (INDIVIDUAL) 
  

LOGRADOURO 

 R CHINA 
 

NÚMERO 

 387 
 

COMPLEMENTO 

  
 

CEP 

 89.245-000 
 

BAIRRO/DISTRITO 

 ITINGA 
 

MUNICÍPIO 

 ARAQUARI 
 

UF 

 SC 
  

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

 contabilidadearaquari@hotmail.com 
 

TELEFONE 

 (47) 3419-5392 
  

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

 ***** 
  

SITUAÇÃO CADASTRAL 

 ATIVA 
 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

 29/04/2014 
  

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

  
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

 ******** 
 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

 ******** 
 

 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 04/10/2018 às 19:44:00 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
 

Consulta QSA / Capital Social Voltar

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui.
 Atualize sua página
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
31.595.811/0001-06

 MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
18/09/2018 

 
NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO COMUNITARIA E SOCIAL DO BAIRRO ITINGA - ACSI. 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
NOVA ALIANCA 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
R ADEMAR BERTELLI 

NÚMERO 
338 

COMPLEMENTO 

 
 

CEP 
89.245-000 

BAIRRO/DISTRITO 
ITINGA 

MUNICÍPIO 
ARAQUARI 

UF 
SC 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 

 
TELEFONE 
(47) 9242-9645 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
18/09/2018 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 25/09/2018 às 10:30:22 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
 

Consulta QSA / Capital Social Voltar

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui.
 Atualize sua página
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Página 1 de 11

Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

11/29/18 10:43

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 196

Número do Processo: 012500602002018

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

0.00 SC
01250.060200/2018

ARAQUARI 196 26S2347 ASSOCIACAO COMUNITARIA E SOCIAL DO BAIRRO ITINGA - ACSI.48W4740 EMA

1.13 SC
01250.056858/2018

ARAQUARI 196 26S2355 MOVIMENTO JOVEM DE ARAQUARI48W4820 EMA

1.13 SC
01250.012851/2017

ARAQUARI 0 26S2355 MOVIMENTO JOVEM DE ARAQUARI48W4820 RAQ

1.14 SC
53000.003938/2013

ARAQUARI 55 26S2421 ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA ITINGA48W4756
ARQDE

F

1.16 SC
53000.033270/2007

ARAQUARI 0 26S2419 ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA PARATI48W4802
ARQCD

I

1.23 SC
53000.019265/2011

ARAQUARI 0 26S2421 MOVIMENTO JOVEM DE ARAQUARI48W4803
ARQCD

I

1.23 SC
53000.003257/2013

ARAQUARI 55 26S2421 MOVIMENTO JOVEM DE ARAQUARI48W4803
ARQDE

F

1.43 SC
53900.036024/2016

ARAQUARI 0 26S2305 MOVIMENTO JOVEM DE ARAQUARI48W4802 RAQ

2.62 SC
53000.004747/2011

ARAQUARI 0 26S2503 ASSOCIACAO CASA VERDE48W4658
ARQCD

I

5.14 SC
53820.000843/1998

JOINVILLE 6 26S2151 ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA UNIAO SUL48W4953 LDE

5.32 SC
01250.054259/2017

JOINVILLE 0 26S2101 ASSOCIACAO DA RADIO COMUNITARIA MANIA ATUAL FM48W4832
ARQCD

I

6.55 SC
53000.019785/2007

JOINVILLE 0 26S2017 ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL LUTERANA BOM JESUS / IELU SC48W4814 RAQ

7.44 SC
53740.002030/1999

ARAQUARI 5 26S2239 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE ARAQUARI48W4322 LDE

RadCom - Relatório de Vizinhos2
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Página 2 de 11

Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

11/29/18 10:43

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 196

Número do Processo: 012500602002018

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

7.44 SC
53000.028087/2013

ARAQUARI 5 26S2239 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE ARAQUARI48W4322
EXIREN

7.65 SC
53900.023706/2015

JOINVILLE 0 26S2213 ASSOCIACAO DA RADIO COMUNITARIA FM CULTURAL48W4324
ARQCD

I

7.89 SC
53000.019690/2010

JOINVILLE 0 26S1934 ASSOCIAÇÃO CULTURAL EDUCACIONAL RÁDIO COMUNITÁRIA ADHEMAR GARCIA48W4820
ARQCD

I

7.90 SC
53000.021246/2003

JOINVILLE 28 26S1934 ASSOCIAÇÃO CULTURAL EDUCACIONAL RÁDIO COMUNITÁRIA ADHEMAR GARCIA48W4821
ARQDE

F

8.01 SC
53740.000135/2002

JOINVILLE 0 26S2030 ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA RÁDIO MANCHESTER DE JOINVILLE48W5048 RAQ

8.64 SC
53740.002157/1999

JOINVILLE 6 26S1915 ASSOCIAÇÃO PRÓ-RÁDIO COMUNITÁRIA FÁTIMA48W4853
ARQDE

F

8.73 SC
53740.000327/2002

JOINVILLE 28 26S1915 ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA ALEGRIA JOINVILLENSE48W4906
ARQDE

F

8.76 SC
53000.029013/2009

JOINVILLE 28 26S1914 ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA ALEGRIA JOINVILLENSE48W4906
ARQDE

F

9.15 SC
53820.000642/1998

JOINVILLE 6 26S1925 ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA GUANABARA48W5014
ARQDE

F

9.25 SC
53000.019272/2007

JOINVILLE 0 26S1947 ASSOC. COMUNIT., DE DESENV. CULTURAL E ARTÍSTICO DE FLORESTA48W5100 RAQ

9.96 SC
53740.002052/1999

JOINVILLE 6 26S2004 ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA NOVA BRASILIA48W5200 LDE

9.96 SC
01250.003940/2017

JOINVILLE 6 26S2004 ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA NOVA BRASILIA48W5200
ARQPO

T

10.70 SC
53740.000680/2001

JOINVILLE 0 26S1840
FUNDACAO ASSISTENCIAL E DE DIFUSAO EDUCATIVA E CULTURAL DE JOINVILLE

48W5039 RAQ
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Anexo Relatório Vizinhos (3630952)         SEI 01250.060200/2018-70 / pg. 2



Página 3 de 11

Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

11/29/18 10:43

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 196

Número do Processo: 012500602002018

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

10.72 SC
53820.000963/1998

JOINVILLE 6 26S1840 ASSOCIAÇÃO SILOÉ RÁDIO COMUNITÁRIA - FM48W5041
ARQDE

F

11.42 SC
53900.028200/2015

JOINVILLE 0 26S1816 ASSOCIACAO DA RADIO COMUNITARIA MANIA ATUAL FM48W5044
ARQCD

I

11.43 SC
53820.000635/1998

JOINVILLE 6 26S1817 FUNDACAO PRO RIM48W5047
ARQDE

F

11.65 SC
53000.027981/2009

JOINVILLE 28 26S1805 INSTITUTO MUNDIAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E HUMANITARIA - IMASH48W5038
ARQDE

F

12.02 SC
53000.029497/2009

JOINVILLE 28 26S1756 ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL LUTERANA BOM JESUS / IELU SC48W5048
ARQDE

F

13.23 SC
53740.000587/2001

JOINVILLE 0 26S1652 ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA MAURITANA - ARCM48W4938 RAQ

13.56 SC
53000.050958/2013

JOINVILLE 6 26S1637 ASSOCIACAO CULTURAL UNIAO COMUNITARIA48W4919
ARQPO

S

13.56 SC
53900.050373/2015

JOINVILLE 6 26S1637 ASSOCIACAO CULTURAL UNIAO COMUNITARIA48W4919
INDRE

N

13.56 SC
53000.014795/2014

JOINVILLE 6 26S1637 ASSOCIACAO CULTURAL UNIAO COMUNITARIA48W4919
ARQPO

S

13.70 SC
53000.047485/2013

JOINVILLE 6 26S1630 ASSOCIACAO CULTURAL UNIAO COMUNITARIA48W4905
ARQPO

T

13.73 SC
53900.008519/2014

JOINVILLE 6 26S1629 ASSOCIACAO CULTURAL UNIAO COMUNITARIA48W4905
ARQPO

T

13.73 SC
53820.000641/1998

JOINVILLE 6 26S1629 ASSOCIACAO CULTURAL UNIAO COMUNITARIA48W4905 LDE

13.87 SC
53000.005863/2004

JOINVILLE 0 26S1632 ASSOCIAÇÃO DE  RÁDIO COMUNITÁRIA  COMUNIDADE48W4535 RAQ
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Página 4 de 11

Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

11/29/18 10:43

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 196

Número do Processo: 012500602002018

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

14.47 SC
53000.028847/2005

JOINVILLE 0 26S1565 CONSELHO COMUNITÁRIO DO BAIRRO IRIRIÚ48W4906 RAQ

15.16 SC
53000.003653/2013

ARAQUARI 55 26S3052 ASSOCIACAO DE DIFUSAO COMUNITARIA RAINHA48W4306 AUT

15.18 SC
53000.002812/2003

JOINVILLE 0 26S1536 ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA DO JARDIM IRIRIÚ48W4808 RAQ

15.37 SC
53740.000207/2001

JOINVILLE 0 26S1534 ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO PARQUE RESIDENCIAL GUAIRA48W4856 RAQ

16.08 SC
53000.049198/2007

JOINVILLE 0 26S1510 RADIO COMUNITARIA VERDE VALE DE JOINVILLE - ESTACAO DO AMOR48W4850 RAQ

16.42 SC
53740.000385/2002

JOINVILLE 0 26S1459 ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA PRINCESA DO AVENTUREIRO48W4849 RAQ

16.75 SC
53000.055759/2008

JOINVILLE 28 26S1604 ASSOCIACAO RADIOFONICA COMUNITARIA COSTA E SILVA48W5255
ARQDE

F

17.22 SC
53900.012598/2016

JOINVILLE 0 26S1711
ASSOCIACAO COMUNIDADE RESTAURACAO DE ASSISTENCIA SOCIAL AS FAMILIAS

48W5458 RAQ

17.24 SC
53740.000597/2002

JOINVILLE 28 26S1636 ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA VILA NOVA48W5416
ARQDE

F

17.40 SC
53740.000400/2002

JOINVILLE 28 26S1426 ASSOCIACAO AMIGOS DA RADIOCOM AVENTUREIRO48W4836
ARQDE

F

17.54 SC
53000.031644/2007

JOINVILLE 28 26S1419 ASSOCIACAO DOS MORADORES E AMIGOS DO JARDIM IRIRIU48W4746
ARQDE

F

17.54 SC
53000.004962/2011

JOINVILLE 0 26S1419 ASSOCIACAO DOS MORADORES E AMIGOS DO JARDIM IRIRIU48W4746
ARQCD

I

17.96 SC
53000.002533/2008

JOINVILLE 28 26S1430 ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA BOM RETIRO48W5047
ARQDE

F
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Página 5 de 11

Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

11/29/18 10:43

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 196

Número do Processo: 012500602002018

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

18.21 SC
53000.028386/2009

JOINVILLE 28 26S1650 ASSOCIACAO DE COMUNICACAO COMUNITARIA DO VILA NOVA48W5525
ARQDE

F

19.35 SC
53000.060003/2013BALNEÁRIO BARRA DO

SUL
63 26S2730 ASSOCIACAO COMUNITARIA E ARTISTICA DO LITORAL - ACAL48W3646 AUT

19.35 SC
01250.003422/2017BALNEÁRIO BARRA DO

SUL
63 26S2730 ASSOCIACAO COMUNITARIA E ARTISTICA DO LITORAL - ACAL48W3646

ARQPO

T

19.35 SC
01250.079758/2017BALNEÁRIO BARRA DO

SUL
63 26S2730 ASSOCIACAO COMUNITARIA E ARTISTICA DO LITORAL - ACAL48W3646

ARQPO

S

19.35 SC
01250.045277/2018BALNEÁRIO BARRA DO

SUL
63 26S2730 ASSOCIACAO COMUNITARIA E ARTISTICA DO LITORAL - ACAL48W3646 POS

19.42 SC
53100.000040/2004BALNEÁRIO BARRA DO

SUL
19 26S2743 Associação Ecológica Barra do Sul48W3649

ARQDE

F

19.88 SC
53000.015442/2013BALNEÁRIO BARRA DO

SUL
0 26S2723

ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL E DE RADIODIFUSAO DE BALNEARIO BARRA

DO SUL - BARRA FM
48W3623 DEN

19.88 SC
53000.044446/2013BALNEÁRIO BARRA DO

SUL
0 26S2723 ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA BBS48W3623 DEN

20.18 SC
53000.015554/2010BALNEÁRIO BARRA DO

SUL
31 26S2744

ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL E DE RADIODIFUSAO DE BALNEARIO BARRA

DO SUL - BARRA FM
48W3621

ARQDE

F

20.22 SC
53820.000593/1998BALNEÁRIO BARRA DO

SUL
4 26S2745

ASSOCIACAO COMUNITARIA PRO DESENVOLVIMENTO DO BALNEARIO DE BARRA

DO SUL
48W3620

ARQDE

F

20.28 SC
53000.017433/2004

JOINVILLE 0 26S1259 ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA PARAISO48W4934 RAQ

20.37 SC
53000.006243/2009BALNEÁRIO BARRA DO

SUL
31 26S2745 ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA BBS48W3614

ARQDE

F

20.45 SC
53740.002125/1999BALNEÁRIO BARRA DO

SUL
4 26S2733 RADIO COMUNITARIA PRINCESA DO MAR48W3606

ARQDE

F
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Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

11/29/18 10:43

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 196

Número do Processo: 012500602002018

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

20.50 SC
53000.057239/2013BALNEÁRIO BARRA DO

SUL
63 26S2747 ASSOCIACAO MAR E TERRA48W3610

ARQDE

F

21.69 SC
53820.000662/1998

GUARAMIRIM 4 26S2830 ASS DE RADIO COM E DEF DO MEIO AMBIENTE PRO GUARAMIRIM SC48W5937 LDE

21.69 SC
53000.042389/2011

GUARAMIRIM 0 26S2830 ASS DE RADIO COM E DEF DO MEIO AMBIENTE PRO GUARAMIRIM SC48W5937 RREC

23.09 SC
53820.000585/1998SÃO FRANCISCO DO

SUL
1 26S1448 ASSOCIACAO COMUNITARIA BETEL FM48W3803 LDE

23.09 SC
53900.024997/2014SÃO FRANCISCO DO

SUL
1 26S1448 ASSOCIACAO COMUNITARIA BETEL FM48W3803 RAUT

23.52 SC
53000.055803/2012

JOINVILLE 4 26S1241
ASSOCIACAO CULTURAL, EDUCACIONAL E RADIO COMUNITARIA DE PIRABEIRABA

48W5430
RENDE

F

23.59 SC
53740.002171/1999

JOINVILLE 6 26S1237 ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA DE PIRABEIRABA48W5427
ARQDE

F

23.62 SC
53000.068596/2010SÃO FRANCISCO DO

SUL
0 26S1306 ASSOCIACAO COMUNITARIA E REPRES DO DISTRITO DO SAI48W3956

ARQCD

I

23.84 SC
53000.023764/2012

JOINVILLE 0 26S1227
ASSOCIACAO CULTURAL, EDUCACIONAL E RADIO COMUNITARIA DE PIRABEIRABA

48W5426
ARQPO

T

23.84 SC
53820.000610/1998

JOINVILLE 4 26S1227
ASSOCIACAO CULTURAL, EDUCACIONAL E RADIO COMUNITARIA DE PIRABEIRABA

48W5426 LDE

23.84 SC
53000.021992/2013

JOINVILLE 4 26S1227
ASSOCIACAO CULTURAL, EDUCACIONAL E RADIO COMUNITARIA DE PIRABEIRABA

48W5426
ARQPO

T

23.84 SC
01250.078348/2017

JOINVILLE 4 26S1227
ASSOCIACAO CULTURAL, EDUCACIONAL E RADIO COMUNITARIA DE PIRABEIRABA

48W5426
INDPO

T

24.98 SC
53000.010693/2008SÃO JOÃO DO

ITAPERIÚ
25 26S3710 ASSOCIACAO CULTURAL, EDUCACIONAL E RADIO COMUNITARIA ITAPERIU.48W4600

ARQDE

F
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Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

11/29/18 10:43

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 196

Número do Processo: 012500602002018

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

24.99 SC
53000.008414/2011SÃO JOÃO DO

ITAPERIÚ
0 26S3711 ASSOCIACAO CULTURAL, EDUCACIONAL E RADIO COMUNITARIA ITAPERIU.48W4605

ARQCD

I

26.24 SC
53000.027708/2003

BARRA VELHA 32 26S3632 ASSOCIACAO DE MORADORES DO BAIRRO QUINTA DOS ACORIANOS48W4049
ARQDE

F

27.47 SC
53740.000712/2002

SCHROEDER 0 26S2533 ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA PRÓ-SCHROEDER49W0405 RAQ

27.75 SC
53740.000652/2002

SCHROEDER 0 26S2446 ASSOCIACAO COMUNITARIA CIDADE DE SCHROEDER S/C49W0420 RAQ

28.02 SC
53740.002327/1999

SCHROEDER 0 26S2443 ASSOCIAÇÃO DE RADIO COMUNITÁRIA PRO-SCHROEDER49W0430 RAQ

28.19 SC
53740.002005/1999

BARRA VELHA 5 26S3813 ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE BARRA VELHA - SC48W4220
ARQDE

F

28.66 SC
53000.046494/2012

BARRA VELHA 0 26S3803 ASSOCIACAO COMUNITARIA, CULTURAL E DE RADIODIFUSAO DE BARRA VELHA48W4102 DEN

28.73 SC
53000.000315/2003

SCHROEDER 19 26S2418 ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA SCHROEDER STRASSE FM49W0457 LDE

29.16 SC
53000.026025/2011

BARRA VELHA 32 26S3825 ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA BARRA VELHA48W4114 AUT

29.74 SC
53000.056963/2010

BARRA VELHA 32 26S3844 ASSOCIACAO COMUNITARIA, CULTURAL E DE RADIODIFUSAO DE BARRA VELHA48W4111
ARQDE

F

30.36 SC
53740.000035/2002SÃO FRANCISCO DO

SUL
0 26S1496 ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL DE UBATUBA48W3151 RAQ

30.68 SC
53000.007442/2003

JARAGUÁ DO SUL 0 26S2849 PRIMEIRA IGREJA BATISTA DE JARAGUA DO SUL49W0516 RAQ

30.99 SC
53000.061380/2005

JARAGUÁ DO SUL 0 26S2859 Associaçao de Assistência Social DEUS PROVEDOR49W0524 RAQ
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Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

11/29/18 10:43

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 196

Número do Processo: 012500602002018

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

31.12 SC
53000.058451/2012

JARAGUÁ DO SUL 7 26S2851 ASSOCIACAO DE RADIO COMUNITARIA ALTERNATIVA FM 87,9 MHZ49W0532
ARQPO

T

31.12 SC
53000.032070/2011

JARAGUÁ DO SUL 7 26S2851 ASSOCIACAO DE RADIO COMUNITARIA ALTERNATIVA FM 87,9 MHZ49W0532
ARQPO

S

31.12 SC
53900.020688/2015

JARAGUÁ DO SUL 7 26S2851 ASSOCIACAO DE RADIO COMUNITARIA ALTERNATIVA FM 87,9 MHZ49W0532
ARQPO

S

31.12 SC
53900.050359/2015

JARAGUÁ DO SUL 7 26S2851 ASSOCIACAO DE RADIO COMUNITARIA ALTERNATIVA FM 87,9 MHZ49W0532 RSOB

31.95 SC
53000.054540/2013

MASSARANDUBA 5 26S3635 ASS RADIO COMUNITARIA ESPACO ABERT0 DE MASSARANDUBA SC49W0033
ARQPO

S

31.95 SC
53900.013780/2014

MASSARANDUBA 5 26S3635 ASS RADIO COMUNITARIA ESPACO ABERT0 DE MASSARANDUBA SC49W0033
ARQPO

T

31.95 SC
01250.026967/2017

MASSARANDUBA 5 26S3635 ASS RADIO COMUNITARIA ESPACO ABERT0 DE MASSARANDUBA SC49W0033
ARQPO

S

31.95 SC
53000.019649/2013

MASSARANDUBA 5 26S3635 ASS RADIO COMUNITARIA ESPACO ABERT0 DE MASSARANDUBA SC49W0033
ARQPO

T

31.95 SC
53000.017977/2013

MASSARANDUBA 5 26S3635 ASS RADIO COMUNITARIA ESPACO ABERT0 DE MASSARANDUBA SC49W0033 REN

31.95 SC
53820.000851/1998

MASSARANDUBA 5 26S3635 ASS RADIO COMUNITARIA ESPACO ABERT0 DE MASSARANDUBA SC49W0033 LDE

33.03 SC
53900.058041/2016SÃO FRANCISCO DO

SUL
0 26S1322 ASSOCIACAO DOS MORADORES DE UBATUBA, SAO FRANCISCO DO SUL/SC48W3133 RAQ

33.04 SC
53000.012905/2003SÃO FRANCISCO DO

SUL
0 26S1247 ASSOCI. COMUNI. E CULTURAL DOS BALNEARIOS DE SAO FRANCISCO DO SUL48W3202 RAQ

33.31 SC
53000.057058/2008SÃO FRANCISCO DO

SUL
28 26S1251 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA UBATUBA48W3146

ARQDE

F

RadCom - Relatório de Vizinhos2
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Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

11/29/18 10:43

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 196

Número do Processo: 012500602002018

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

33.42 SC
53740.002314/1999

JARAGUÁ DO SUL 7 26S2911 ASSOCIACAO DE RADIO COMUNITARIA ALTERNATIVA FM 87,9 MHZ49W0652 LDE

33.42 SC
53900.044210/2016

JARAGUÁ DO SUL 7 26S2911 ASSOCIACAO DE RADIO COMUNITARIA ALTERNATIVA FM 87,9 MHZ49W0652
ARQPO

T

33.84 SC
53000.036339/2009SÃO FRANCISCO DO

SUL
28 26S1230 ASSOCI. COMUNI. E CULTURAL DOS BALNEARIOS DE SAO FRANCISCO DO SUL48W3140

ARQDE

F

33.87 SC
53000.018814/2009

JARAGUÁ DO SUL 0 26S3037 ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO DIFUSÃO COMUNITÁRIA ALEGRIA DA BARRA49W0635 RAQ

33.93 SC
53740.000463/2002SÃO FRANCISCO DO

SUL
28 26S1350 ASSOCIACAO COMUNITARIA DA ENSEADA DO ACARAI48W3032

ARQDE

F

34.04 SC
53000.072544/2013SÃO FRANCISCO DO

SUL
66 26S1352 ASSOCIACAO COMUNITARIA DA ENSEADA DO ACARAI48W3026

ARQDE

F

34.96 SC
53000.049020/2005

JOINVILLE 28 26S2102
ASSOCIACAO CULTURAL, EDUCACIONAL E RADIO COMUNITARIA ESTEVAO DE

MATOS
48W2651

ARQDE

F

34.96 SC
53000.043873/2003

JARAGUÁ DO SUL 27 26S3045 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS DA BARRA49W0714
ARQDE

F

35.82 SC
53820.000809/1998

ITAPOÁ 0 26S0701 ITAPOA ESPORTE CLUBE48W3658
ARQCD

I

35.85 SC
53740.000655/2001

BARRA VELHA 32 26S4209 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO DESENVOLVIMENTO DE ITAJUBA48W4055
ARQDE

F

36.10 SC
53900.006655/2016

JARAGUÁ DO SUL 0 26S2559 ASSOCIACAO DE COMUNICACAO E AVIVAMENTO SOCIAL DE JARAGUA DO SUL49W0916 RAQ

36.69 SC
53000.074217/2006

LUIZ ALVES 0 26S4233
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURAL DE LUIZ ALVES UM

NOVO DIA
48W5441 RAQ

36.78 SC
53000.054753/2006

LUIZ ALVES 21 26S4244 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA DE LUIZ ALVES48W5413
ARQDE

F

RadCom - Relatório de Vizinhos2
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Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

11/29/18 10:43

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 196

Número do Processo: 012500602002018

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

36.88 SC
53000.054570/2006

LUIZ ALVES 21 26S4241 CENTRO ASSISTENCIAL E BENEFICENTE SOS VIDA JOVEM48W5435
ARQDE

F

36.91 SC
53000.073554/2013

LUIZ ALVES 67 26S4241 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO MELODIA - ACRM48W5439
ARQDE

F

38.37 SC
53000.037402/2005

LUIZ ALVES 21 26S4307 ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA SÃO VICENTE48W5555
ARQDE

F

39.16 SC
53000.096235/2006

ITAPOÁ 0 26S0439 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE ITAPEMA DO NORTE48W3742 RAQ

40.27 SC
53000.046846/2011

LUIZ ALVES 0 26S4337
ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS AFETADOS E AMIGOS DA TRAGEDIA DE LUIS

ALVES - ASCAAT - LA
48W5734

ARQCD

I

40.53 SC
53820.000644/1998

ITAPOÁ 1 26S0419 ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNITARIA DE ITAPOA48W3635 LDE

40.69 SC
53820.000640/1998

GARUVA 1 26S0206 ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNITARIA DE GARUVA48W5126 LDE

40.69 SC
53000.007898/2014

GARUVA 1 26S0206 ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNITARIA DE GARUVA48W5126
EXIREN

40.73 SC
01250.036491/2017

JARAGUÁ DO SUL 0 26S2744 ASSOCIACAO NEREU DE JARAGUA DOS SUL/SC - ANJS49W1148 RAQ

40.90 SC
53740.000100/2001

GARUVA 0 26S0158 ASSOCIACAO PROFESSOR VICENTE VIEIRA DE COMUNICACAO, CULTURA48W5118 RAQ

40.91 SC
53740.002139/1999

ITAPOÁ 7 26S0401 MOVIMENTO DE INTEGRACAO COMUNITARIA DE ITAPOA48W3644
ARQDE

F

43.18 SC
53000.009283/2014

BALNEÁRIO PIÇARRAS 0 26S4614 ASSOCIACAO CULTURAL E EDUCACIONAL DE BALNEARIO PICARRAS48W4044 RAQ

43.31 SC
53820.000762/1998

BALNEÁRIO PIÇARRAS 4 26S4622 FUNDACAO CULTURAL E COMUNITARIA DE PICARRAS48W4100
ARQDE

F

RadCom - Relatório de Vizinhos2
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Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

11/29/18 10:43

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 196

Número do Processo: 012500602002018

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

44.35 PR
53000.055921/2013

PONTAL DO PARANÁ 63 25S5959 UNIAO COMUNITARIA ASSEMBLEIANA DE IPANEMA48W4459
ARQDE

F

44.58 SC
53900.048238/2015

PENHA 10 26S4623 ASSOCIACAO CULTURAL DE PENHA48W3829
EXIREN

44.58 SC
53740.002155/1999

PENHA 10 26S4623 ASSOCIACAO CULTURAL DE PENHA48W3829 LDE

44.83 SC
53900.005676/2015

CORUPÁ 25 26S2528 ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA CORUPA49W1436
ARQPO

S

44.88 SC
53000.046017/2010

NAVEGANTES 30 26S4659 COMUNIDADE BOM SAMARITANO48W3957
ARQDE

F

44.89 SC
53900.004319/2016

CORUPÁ 25 26S2529 ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA CORUPA49W1438
ARQPO

T

44.89 SC
53000.008572/2008

CORUPÁ 25 26S2529 ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA CORUPA49W1438 LDE

47.41 SC
53000.057357/2011

ITAPOÁ 0 26S0021 ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNITARIA DE ITAPOA48W3615
RECRE

N

48.72 PR
53000.055909/2013

PONTAL DO PARANÁ 63 25S5859 ASSOCIACAO  COMUNITARIA ASSEMBLEIANA DE PONTAL48W3759
ARQDE

F

49.05 SC
53900.023468/2015

PENHA 0 26S4906 SOCIEDADE CULTURAL BENEF ASSIST ESPORTIVA SANTA LIDIA48W3904 RAQ

Nº de Linhas: 0

RadCom - Relatório de Vizinhos2
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DESPACHO
 

Processo nº: 01250.060200/2018-70.

Assunto: Despacho Inicial - Técnica.

 

Após análise inicial da documentação encaminhada pela ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA E SOCIAL DO BAIRRO ITINGA - ACSI, entidade interessada na
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de ARAQUARI/
SC, constatou-se que as coordenadas geográficas apresentadas no Requerimento
de Outorga atendem ao disposto no art 7°, parágrafo único da Lei N° 9.612, e no
art. 22, § 1º da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União
(DOU) de 21/9/2015, alterada pela Portaria nº 1.909/2018/SEI-MCTIC, publicada no
DOU de 9/4/2018.

Documento assinado eletronicamente por Cleyson de Vasconcelos Silva,
Técnico de Nível Superior, em 29/11/2018, às 10:50, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3630962 e o código CRC 816BAE47.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.060200/2018-70 SEI nº 3630962
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        CNPJ:         31.595.811/0001-06

         Entidade não cadastrada nesta agência.

         Emitida às 13:39:27 do dia 17/12/2018 (hora e data de Brasília).

         Retornar a Consulta.

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?C...

1 de 2 17/12/2018 14:08
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Imprimir   Voltar

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?C...
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17/12/2018 Emissão de 2ª via de Certidão

http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/CNDConjuntaSegVia/ResultadoSegVia.asp?Origem=1&Tipo=1&NI=31595811000106&Se… 1/1

 
 

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

 
Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA E SOCIAL DO BAIRRO ITINGA - ACSI.
CNPJ: 31.595.811/0001-06

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
 Emitida às 08:51:54 do dia 27/09/2018 <hora e data de Brasília>.

 Válida até 26/03/2019.
 Código de controle da certidão: 5BA0.CDCF.C37F.72B7

 Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

      Nova Consulta 

BRASIL Acesso à informação Participe Serviços Legislação Canais
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA E SOCIAL DO BAIRRO ITINGA - ACSI.

                    (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 31.595.811/0001-06

Certidão nº: 164634952/2018

Expedição: 17/12/2018, às 14:19:23

Validade: 14/06/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO COMUNITARIA E SOCIAL DO BAIRRO ITINGA -

A C S I .

                         (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o

nº 31.595.811/0001-06, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Município/UF: Araquari/SC – TRF4 

Processo nº: 01250.060200/2018-70                                                               CNPJ: 31.595.811/0001-06 

Número de concorrentes: 1 Movimento Jovem de Araquari (01250.056858/2018) 

Nome da entidade: Associação Comunitária e Social do Bairro Itinga - ACSI 

Nº do edital/ano: 196/2018 publicado no DOU em 03/08/2018  

Prazo de inscrição: 06/08/2018 a 04/10/2018 

 ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

1. Data de postagem/SEI: 04/10/2018 processo público gerado 

2. Tempestividade: (x) SIM () NÃO  

3. Requerimento de Outorga:   fl.1-3 (3435369) 

  3.1 Novo requerimento adequado à Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC: fl.1-3 (3435369) 

4. Estatuto Social: fl.1-11 (3435373) Registrado no Cartório de Pessoas Jurídicas: () SIM (x) NÃO  

5. Ata de constituição: fl.1-3 (3435372) Registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: () SIM (x) NÃO  

6. Ata de eleição: fl. 1-3 (3435372) para o período de 01/07/2018 a 01/07/2022 

  6.1. Ata de eleição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: () SIM (x) NÃO  

7. Comprovantes de maioridade e nacionalidade/CPF: fl.     ()  

  7.1. Diretoria: 

MEMBRO - Cargo/Nome PARTIDO TÍTULO/ 
NASCIMENTO 

CPF VÍNCULOS 

D. Geral: Denise Jerusa de 
Leão Cordeiro – fl.3-5 

(3435374) 

 096040110647 
18/06/90 

084.323.909-33  

D. Adm: Maralise Estácio 
Mafra – fl.1 (3435374) 

 051802290957 
18/03/90 

067.997.859-33  

D. Ope: Daiana dos Santos 
Rodrigues Nascimento – fl.2 

(3435374) 

 082484110620 
06/07/86 

058.066.599-25  

8. Manifestações em apoio: fl.1-10 (3435378), 1-13 (3435381), 1-12 (3435383), 1-14 (3435384), 1-15 
(3435385) e 1-14 (3435386) 

9. Vínculo: () SIM (x) NÃO  

10. Comprovante de pagamento da taxa de cadastramento: fl.1 (3435371) 

11. Pesquisa Anatel (ok) e Radar  (ok) 

12. Pesquisas Justiça Federal/Estadual dos dirigentes: (ok) 

12.1 Certidões (não são habilitantes): CNPJ (), Certidão FGTS (), Certidão PGFN (ok), Certidão CNDT (ok): 

OBSERVAÇÕES:  
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17/12/18 - A ata de constituição e eleição do quadro diretivo, bem como o estatuto social não foram 
registrados corretamente. 

 

PARA INSTRUÇÃO, somente após resultado final da fase de habilitação: 
1. Estatuto social:  
1.1 Adequações à Portaria:  
a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão:  
b) Garantia de ingresso gratuito, como associado:  
c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas:  
d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção:  
e) Órgão administrativo e cargos:  
f) Atribuições do Órgão administrativo:  
g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma 
recondução:  
h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento:  
 1.2 Adequação ao Código Civil: 
a) Denominação, fins e sede:  
b) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados:  
c) Direitos e deveres dos associados:  
d) Fontes de recursos para sua manutenção: 
e) Modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos e administrativos: 
f) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: 
g) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa, com recurso à 
assembleia: 
h) Previsão das competências privativas da Assembleia Geral (eleger e destituir os administradores, 
aprovar as contas e alterar o estatuto) e quórum para as deliberações relativas a esses assuntos (2/3 
para destituir administradores e alterar o estatuto): 
i) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: 
j) Condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio:  
 
2.  Certidões:  
2.1CNPJ: () 
2.2 Certidão FGTS:  () 
2.3 Certidão PGFN : () 
2.4 Certidão CNDT:  () 
2.5 Justiça Federal/Estadual dos dirigentes: () 
3. Pesquisa Anatel () e Radar () 
4.  Anexo 6/ART:  fl.    () 
OBSERVAÇÕES:  
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
 

 

 

DESPACHO

 

Processo n°: 01250.060200/2018-70.

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E SOCIAL DO BAIRRO ITINGA - ACSI.

Assunto: Pesquisa aos sítios das Justiças Federal e Estadual.

 

 

1.         Informo que, após consultas aos sítios eletrônicos do Tribunal Regional
Federal da 4º Região e da respectiva Seção, Subseção Judiciária de Araquari/SC, e
do Tribunal de Justiça do Estado de  Santa Catarina, domicílio dos dirigentes, não
foram encontrados registros de ações distribuídas que inviabilizem o deferimento do
pedido de outorga.

Documento assinado eletronicamente por Marciele da Silva Cunha,
Analista, em 17/12/2018, às 14:46 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3696921 e o código CRC 9532D3C4.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.060200/2018-70 SEI nº 3696921
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
 

 

 
DESPACHO

 
Processo nº: 01250.060200/2018-70.
Assunto: Consulta ao sistema de fiscalização RADAR da Agência Nacional de
Telecomunicações.

 

Após análise do processo nº 01250.060200/2018-70, de interesse da
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E SOCIAL DO BAIRRO ITINGA - ACSI , na
localidade de Araquari / SC, informo que, de  acordo com o sistema de fiscalização
RADAR, até esta data, não existe, nessa localidade, registro de fiscalização por
operação clandestina em que conste razão social, nome fantasia, endereço,
coordenadas geográficas, nome/CPF/RG dos dirigentes ou CNPJ da entidade
supracitada.

Documento assinado eletronicamente por Marciele da Silva Cunha,
Analista, em 17/12/2018, às 14:48 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3697054 e o código CRC 10E5D4AE.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.060200/2018-70 SEI nº 3697054
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 27749/2018/SEI-MCTIC

Processo nº: 01250.060200/2018-70.

Assunto: CONSTATAÇÃO DE PENDÊNCIAS – FASE DE HABILITAÇÃO.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de requerimento de autorização da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E
SOCIAL DO BAIRRO ITINGA - ACSI, entidade interessada em executar o Serviço
de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Araquari / SC.

 

ANÁLISE

2.  Após análise realizada no processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 

Portaria nº 4334/2015/SEI-MC,
publicada do DOU de

21/9/2015, alterada pelas
Portarias nº 1909/2018/SEI-
MCTIC, e nº 1976/2018/SEI-
MCTIC, publicadas no DOU

respectivamente
em 09/04/2018 e em

13/04/2018.

Dispositivo Documentos Descrição

Art.
22

Inciso
II

Estatuto
social

atualizado

No estatuto social encaminhado
não consta o registro no Livro A
do Cartório de Registro de
Pessoas Jurídicas.

 

Observação 1: o estatuto
social deve estar de acordo com
o que dispõe o art. 40 da
Portaria nº. 4334/2015/SEI-MC,
alterada pelas Portarias nº
1909/2018/SEI-MCTIC e nº
1976/2018/SEI-MCTIC.

 

Observação 2: o estatuto
social deverá estar registrado
n o Livro A do Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas,
conforme arts. 114 e 116 da Lei
nº 6.015, de 31 de dezembro de
1973.

Inciso
III

Ata de
constituição

Na ata de constituição
encaminhada não consta o
registro no Livro A do Cartório
de Registro de Pessoas
Jurídicas.

 

Observação: a ata de
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13/04/2018. Observação: a ata de
constituição deverá estar
registrada no Livro A do
Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas, conforme arts. 114 e
116 da Lei nº 6.015, de 31 de
dezembro de 1973.

Inciso
IV

Ata de
eleição dos

atuais
dirigentes

Na ata de eleição encaminhada
não consta o registro no
Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

 

Observação 1: a ata de eleição
deverá estar registrada no
Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

 

Observação 2: os cargos da
diretoria eleita deverão estar de
acordo com os cargos previstos
no estatuto social.

 

 

 

CONCLUSÃO

3.  Destaca-se que esta solicitação é a ÚNICA que o Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e das Comunicações fará nesta fase de habilitação,
conforme art. 24 da Portaria Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pelas
Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC. Dessa maneira, a
ausência de resposta, a resposta com apenas parcela dos documentos ou mesmo
com documentos desconformes com o que foi solicitado levará obrigatoriamente
à inabilitação, com fundamento no art. 25, IV da Portaria.

 

4. Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária notifica a Entidade para que se manifeste apresentando os
documentos e/ou esclarecimentos entendidos como pertinentes.

 

5. A Entidade deverá apresentar resposta no prazo improrrogável de 60
(sessenta) dias, contado a partir da data de recebimento desta Nota Técnica,
sob pena de inabilitação, nos termos do art. 24 da Portaria nº 4334/2015/SEI-
MC, alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC.

 

6.  Em caso de dúvida sobre como cumprir esta solicitação, será possível obter os
esclarecimentos pelo e-mail: duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

7.  Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

Nota Técnica 27749 (3697070)         SEI 01250.060200/2018-70 / pg. 22



 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Marciele da Silva Cunha,
Analista, em 17/12/2018, às 14:56 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
18/12/2018, às 17:06 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3697070 e o código CRC 6E7D965E.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.060200/2018-70 SEI nº 3697070
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 49834/2018/SEI-MCTIC

À Senhora
DENISE JERUSA DE LEÃO CORDEIRO
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E SOCIAL DO BAIRRO
ITINGA - ACSI (CNPJ nº 31.595.811/0001-06)
Rua Ademar Bertelli, nº 338 - Itinga
89245-000 / Araquari – SC

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 01250.060200/2018-70.

 

Senhora Representante Legal,

 

1.                Encaminho cópia da NOTA TÉCNICA Nº 27749/2018/SEI-MCTIC,
desta Secretaria,  que trata da análise do processo em referência.

 

2.                  A esse respeito, fica estabelecido o prazo definido na referida Nota
Técnica, para que essa entidade se manifeste sobre o assunto e apresente a
documentação pendente, sob pena de inabilitação da entidade.

 

3.                       Cabe ressaltar que, na comunicação da resposta, deverá constar
o número do respectivo processo, bem como deste ofício, a fim de viabilizar
o seu trâmite neste Ministério. Solicitamos ainda que a entidade mantenha
atualizado junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.

 

4.            Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html

 

5.                             Por fim, indica-se que a existência de qualquer dúvida sobre
este processo poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica
(e-mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
18/12/2018, às 17:06 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3697152 e o código CRC FFC284A3.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 49834/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 01250.060200/2018-70 - Nº SEI: 3697152
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 3005/2019/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
MARALISE ESTÁCIO MAFRA
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E SOCIAL DO BAIRRO ITINGA -
ACSI
Rua dos Caçadores 105,loteamento Benevenuti - Bairro itinga
​89.245-000 / Araquari – SC

  

Assunto: Encaminhamento de ofício devolvido pelos Correios.

Referência: Processo nº 01250.060200/2018-70.

 

Senhor(a) Representante Legal,

  

1.                      Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar o Ofício nº 49834/2018/SEI-MCTIC, devolvido pelos
correios pelo seguinte motivo: (...) desconhecido.

 

 

2.                      Dessa forma, solicitamos que a entidade mantenha
atualizado junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.

 

3.                      Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema
desenvolvido pelo MiniCom que possibilita encaminhar e receber documentos de
forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html
ou duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

                        Atenciosamente,

 

Minutas e Anexos:

Oficío : 49834 - evento sei - 3697152

Nota Técnica : 27749 - evento sei - 3697070

Despacho Interno

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
04/02/2019, às 17:08 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3804755 e o código CRC 86295AB3.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 3005/2019/SEI-MCTIC -  Processo nº 01250.060200/2018-70 - Nº SEI: 3804755
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AO 
MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES – 
MCTIC 
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária. 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3° andar – CEP 70044-900 / Brasília – DF 
 
 

PROCESSO N° 01250.060200/2018-70 
 
NOTA TÉCNICA Nº 27749/2018/SEI-MCTIC – Ofício n° 49834 
 
A Associação Comunitária e Social do Bairro Itinga. - ACSI, entidade civil e 
sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob n° 31.595.811/0001-06 devidamente 
constituída com sede na Rua Ademar Bertelli n° 338, Bairro Itinga, Município 
de ARAQUARI /SC, CEP 89245-000, vem por meio desta APRESENTAR 
SANEAMENTO DE EXIGENCIAS referente a nota técnica em epígrafe.   
 
 

ESCLARECIMENTOS 
 
1- O Estatuto Social da entidade está atualizado de acordo com o que dispõe o 
art. 40 da Portaria nº. 4334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº 
1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC.  
O Estatuto Social está devidamente registrado no Livro A do Cartório de 
Registro de Pessoas Jurídicas, conforme arts. 114 e 116 da Lei nº 6.015, de 31 
de dezembro de 1973. (ANEXO CERTIDÃO) 
 
2- A Ata de constituição da entidade se encontra de acordo com os cargos 
previstos no estatuto social e está devidamente registrada no Livro A do 
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas, conforme arts. 114 e 116 da Lei nº 
6.015, de 31 de dezembro de 1973.(ANEXO CERTIDÃO) 
 
OBSERVAÇÃO: Houve um equívoco por parte do cartório no ato do registro do 
ESTATUTO e da ATA, em que ambos haviam sido registrados no LIVRO B, 
porém a pedido e solicitação do Presidente da entidade, o cartório tratou de 
providenciar o CANCELAMENTO DO LIVRO B  (doc. Anexo) e procedeu 
o novo registro no livro correto, ou seja, LIVRO A (doc.anexo)   
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Termos em que pede deferimento. 

 

 
 
 
 
 

ARAQUARI / SC, 07 de Fevereiro de 2019. 
 

Petição  (3832454)         SEI 01250.006161/2019-46 / pg. 2



Petição  (3832455)         SEI 01250.006161/2019-46 / pg. 3



Petição  (3832455)         SEI 01250.006161/2019-46 / pg. 4



Petição  (3832456)         SEI 01250.006161/2019-46 / pg. 5



-_ ._~ -•...•_ ---AR-------

ô1IJtl'~ICA =' M\'" ::::;1~ (\!r ,'l:G ~ .£~ ,'

,,'(:".;l:~I:)[ ':'É I ••~~t•••.•;'"

DES'TINA1"Jl.RJO 0,:1 OBJE 10/ DES1JN,Ii TA/RI!'
'-" -< F -. o .,.""".- lj- 'D - '.O C .'." '-O O -""-51 ." -" -, '-R-"'-O-Q.cr.-';rrw~lt)R " 'fS :(J l'1S .v .:.I \1 E O IJ Li ""3T 11 '.\I ,;;;t!------ .. '(

_l._!. .' __ "_._..J-J-!

P :;j~ ~ :;i--~ -~ .~

'. SERAD/CGRC

Oficio nO 3005/2019/SEI-MCTIC, 04/02/2019
01250.060200/2018-70
MARALlSE ESTÁCIO MAFRA
ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA E SOCIAL DO BAIRRO ITINGA

. Rua dos Caçadores 105,loteamento Benevenuti • Bairro itinga

89 .245 .000 A raquari / SC

11 ' C :;'C L " .':~ T :J Il,..U 1E riT r:c~ .çA o I,:'
I~E;:::r::1),)1; I bt<(;A l) ~:<-';:otrJ('JI~

--.r

;JJ t.: E it!:Ç O PA P O '!V O U Jçho N O VI:R:':

:~ : ,( ',b .1 :i o

,

Aviso de Recebimento (AR) OFI 3005 (3969804)         SEI 01250.060200/2018-70 / pg. 1



Aviso de Recebimento (AR) OFI 3005 (3969804)         SEI 01250.060200/2018-70 / pg. 2



Município/UF: Araquari/SC – TRF4 

Processo nº: 01250.060200/2018-70                                                               CNPJ: 31.595.811/0001-06 

Número de concorrentes: 1 Movimento Jovem de Araquari (01250.056858/2018) 

Nome da entidade: Associação Comunitária e Social do Bairro Itinga - ACSI 

Nº do edital/ano: 196/2018 publicado no DOU em 03/08/2018  

Prazo de inscrição: 06/08/2018 a 04/10/2018 

 ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

1. Data de postagem/SEI: 04/10/2018 processo público gerado 

2. Tempestividade: (x) SIM () NÃO  

3. Requerimento de Outorga:   fl.1-3 (3435369) 

  3.1 Novo requerimento adequado à Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC: fl.1-3 (3435369) 

4. Estatuto Social: fl.1-11 (3435373) e (3832456) Registrado no Cartório de Pessoas Jurídicas: (x) SIM  

5. Ata de constituição: fl.1-3 (3435372) e (3832456) Registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (x) SIM   

6. Ata de eleição: fl. 1-3 (3435372) e (3832456) para o período de 01/07/2018 a 01/07/2022 

  6.1. Ata de eleição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (x) SIM () NÃO  

7. Comprovantes de maioridade e nacionalidade/CPF: fl.     ()  

  7.1. Diretoria: 

MEMBRO - Cargo/Nome PARTIDO TÍTULO/ 
NASCIMENTO 

CPF VÍNCULOS 

D. Geral: Denise Jerusa de 
Leão Cordeiro – fl.3-5 

(3435374) 

 096040110647 
18/06/90 

084.323.909-33  

D. Adm: Maralise Estácio 
Mafra – fl.1 (3435374) 

 051802290957 
18/03/90 

067.997.859-33  

D. Ope: Daiana dos Santos 
Rodrigues Nascimento – fl.2 

(3435374) 

 082484110620 
06/07/86 

058.066.599-25  

8. Manifestações em apoio: fl.1-10 (3435378), 1-13 (3435381), 1-12 (3435383), 1-14 (3435384), 1-15 
(3435385) e 1-14 (3435386) 

9. Vínculo: () SIM (x) NÃO  

10. Comprovante de pagamento da taxa de cadastramento: fl.1 (3435371) 

11. Pesquisa Anatel (ok) e Radar  (ok) 

12. Pesquisas Justiça Federal/Estadual dos dirigentes: (ok) 

12.1 Certidões (não são habilitantes): CNPJ (), Certidão FGTS (), Certidão PGFN (ok), Certidão CNDT (ok): 

OBSERVAÇÕES:  
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17/12/18 - A ata de constituição e eleição do quadro diretivo, bem como o estatuto social não foram 
registrados corretamente. 

25/03/19 - Exigência solicitada por meio da NT. 27749/18, encaminha por meio do Of.49834/2018 e 
3005/2019, recebido em 20/02/2019, foi devidamente cumprida em 01/02/2019, portanto, dentro do 
prazo. Resultado prévio. 

 

PARA INSTRUÇÃO, somente após resultado final da fase de habilitação: 
1. Estatuto social:  
1.1 Adequações à Portaria:  
a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão:  
b) Garantia de ingresso gratuito, como associado:  
c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas:  
d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção:  
e) Órgão administrativo e cargos:  
f) Atribuições do Órgão administrativo:  
g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma 
recondução:  
h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento:  
 1.2 Adequação ao Código Civil: 
a) Denominação, fins e sede:  
b) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados:  
c) Direitos e deveres dos associados:  
d) Fontes de recursos para sua manutenção: 
e) Modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos e administrativos: 
f) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: 
g) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa, com recurso à 
assembleia: 
h) Previsão das competências privativas da Assembleia Geral (eleger e destituir os administradores, 
aprovar as contas e alterar o estatuto) e quórum para as deliberações relativas a esses assuntos (2/3 
para destituir administradores e alterar o estatuto): 
i) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: 
j) Condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio:  
 
2.  Certidões:  
2.1CNPJ: () 
2.2 Certidão FGTS:  () 
2.3 Certidão PGFN : () 
2.4 Certidão CNDT:  () 
2.5 Justiça Federal/Estadual dos dirigentes: () 
3. Pesquisa Anatel () e Radar () 
4.  Anexo 6/ART:  fl.    () 
OBSERVAÇÕES:  
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 4395/2019/SEI-MCTIC

Processo nº: 01250.060200/2018-70.

Assunto: RESULTADO PRÉVIO DA FASE DE HABILITAÇÃO.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

 1. Por meio do Edital nº 196/2018, publicado no Diário Oficial da União de
03/08/2018, iniciou-se a Seleção Pública com o objetivo de outorgar novas
autorizações para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Araquari / SC.

 

ANÁLISE

2.  Após análise de todos os pedidos de outorga inscritos na Seleção Pública e que
possuíam relação de concorrência, nos termos do art. 7º, inciso V da Portaria nº
4334/2015/SEI-MC, publicada do Diário Oficial da União (DOU) de 21/9/2015,
alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC,
publicadas no DOU respectivamente em 09/04/2018 e em 13/04/2018, a
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária, em obediência ao art. 26 da
mesma Portaria, torna público o resultado prévio da fase de habilitação, a
saber:

 

ENTIDADES CONCORRENTES
PROCESSO ENTIDADE SITUAÇÃO

01250.060200/2018-70 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E SOCIAL DO BAIRRO ITINGA - ACSI HABILITADA

01250.056858/2018-87 MOVIMENTO JOVEM DE ARAQUARI INABILITADA

 

 

CONCLUSÃO

3.  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária comunica às interessadas o resultado prévio da fase de
habilitação.

 

4.  Caso haja interesse em recorrer desta decisão, informa-se que o prazo para
interposição de recurso administrativo é de 30 (trinta) dias, improrrogáveis,
contado a partir da ciência ou divulgação oficial da decisão recorrida. Após a
análise dos recursos ou do decurso do prazo assinalado, será publicado o resultado
definitivo da habilitação e terá início a fase de seleção.

 

5. Em caso de dúvida sobre como cumprir esta solicitação, será possível obter os
esclarecimentos pelo e-mail: duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

6.  Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Marciele da Silva Cunha,
Analista, em 25/03/2019, às 09:56 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Nota Técnica 4395 (3996705)         SEI 01250.060200/2018-70 / pg. 5



Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
28/03/2019, às 08:10 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3996705 e o código CRC 063CE30D.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.060200/2018-70 SEI nº 3996705
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 9618/2019/SEI-MCTIC

À Senhora
DENISE JERUSA DE LEÃO CORDEIRO
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E SOCIAL DO BAIRRO
ITINGA - ACSI (CNPJ nº 31.595.811/0001-06)
Rua Ademar Bertelli, nº 338 - Itinga
89245-000 / Araquari – SC

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 01250.060200/2018-70.

 

Senhora Representante Legal,

 

1.                Encaminho cópia da NOTA TÉCNICA Nº 4395/2019/SEI-MCTIC,
desta Secretaria,  que trata da análise do processo em referência.

 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo definido na referida Nota
Técnica, para que essa entidade, se desejar, se manifeste sobre o assunto e
apresente recurso administrativo, em atendimento aos princípios do contraditório
e da ampla defesa.

 

3.                       Cabe ressaltar que, na comunicação da resposta, deverá constar
o número do respectivo processo, bem como deste ofício, a fim de viabilizar
o seu trâmite neste Ministério. Solicitamos ainda que a entidade mantenha
atualizado junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.

 

4.            Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html

 

5.                             Por fim, indica-se que a existência de qualquer dúvida sobre
este processo poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica
(e-mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
28/03/2019, às 08:10 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3996740 e o código CRC AA6557AE.
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Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 9618/2019/SEI-MCTIC -  Processo nº 01250.060200/2018-70 - Nº SEI: 3996740
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AO 
MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES – 
MCTIC 
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária. 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3° andar – CEP 70044-900 / Brasília – DF 
 
 
PROCESSO N° 01250.060200/2018-70 
OFICIO n° 9618/2019/SEI-MCTIC 
NOTA TÉCNICA Nº 4395/2019/SEI-MCTIC  
 
A Associação Comunitária e Social do Bairro Itinga. - ACSI, entidade civil e 
sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob n° 31.595.811/0001-06 devidamente 
constituída com sede na Rua Ademar Bertelli n° 338, Bairro Itinga, Município 
de ARAQUARI /SC, CEP 89245-000, vem por meio desta 
APRESENTAR CONCORDANCIA AO RESULTADO DA FASE DE 
HABILITAÇÃO referente a nota técnica em epígrafe e SOLICITAR O 
DEVIDO ANDAMENTO PROCESSUAL PARA A FASE DE 
INSTRUÇÃO COM APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS 
PERTINENTES, nos termos do Art. 39 DA PORTARIA Nº 4.334/2015/SEI-
MC, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 21/9/2015, com alterações 
trazidas pela PORTARIA Nº 1.909/2018/SEI-MCTIC, TENDO EM VISTA A 
INABILITAÇÃO DA ENTIDADE CONCORRENTE.    
 

Termos em que pede deferimento. 
 

 
 
 

ARAQUARI / SC, 23 de ABRIL de 2019. 
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01/10/2019 Receita Federal do Brasil

www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp 1/1

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
31.595.811/0001-06
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
18/09/2018 

 
NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO COMUNITARIA E SOCIAL DO BAIRRO ITINGA - ACSI. 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
NOVA ALIANCA 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
R ADEMAR BERTELLI 

NÚMERO 
338 

COMPLEMENTO 

 
CEP 
89.245-000 

BAIRRO/DISTRITO 
ITINGA 

MUNICÍPIO 
ARAQUARI 

UF 
SC 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

(47) 9242-9645 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
18/09/2018 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 01/10/2019 às 14:43:21 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária

 

DESPACHO

 

Processo n°: 01250.060200/2018-70.

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E SOCIAL DO BAIRRO ITINGA - ACSI.

Assunto: Pesquisa aos sítios das Justiças Federal e Estadual.

 

 

1.         Informo que, após consultas aos sítios eletrônicos do Tribunal Regional
Federal da 4º Região e da respectiva Seção Judiciária de Araquari/SC, e do Tribunal
de Justiça do Estado de  Santa Catarina, domicílio dos dirigentes, não foram
encontrados registros de ações distribuídas que inviabilizem o deferimento do pedido
de outorga.

 

2.            Encaminhem-se os autos para a fase de instrução.

Documento assinado eletronicamente por Marciele da Silva Cunha,
Analista, em 01/10/2019, às 15:19 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4690954 e o código CRC A1DE117E.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.060200/2018-70 SEI nº 4690954
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        CNPJ:         31.595.811/0001-06

         Entidade não cadastrada nesta agência.

         Emitida às 15:09:38 do dia 01/10/2019 (hora e data de Brasília).

         Retornar a Consulta.

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?C...

1 de 2 01/10/2019 15:09
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Imprimir   Voltar

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?C...
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária

 

DESPACHO
 

Processo nº: 01250.060200/2018-70.
Assunto: Consulta ao sistema de fiscalização RADAR da Agência Nacional de
Telecomunicações.

 

Após análise do processo nº 01250.060200/2018-70, de interesse da
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E SOCIAL DO BAIRRO ITINGA - ACSI , na
localidade de Araquari / SC, informo que, de  acordo com o sistema de fiscalização
RADAR, até esta data, não existe, nessa localidade, registro de fiscalização por
operação clandestina em que conste razão social, nome fantasia, endereço,
coordenadas geográficas, nome/CPF/RG dos dirigentes ou CNPJ da entidade
supracitada.

Documento assinado eletronicamente por Marciele da Silva Cunha,
Analista, em 01/10/2019, às 15:21 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4691013 e o código CRC 784387A1.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.060200/2018-70 SEI nº 4691013
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ANEXO 6 
FORMULÁRIO DE DADOS DE FUNCIONAMENTO DA ESTAÇÃO – RADIODIFUSÃO 

COMUNITÁRIA 
 

MINISTÉRIO CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão 

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RADCOM 

 
1 – ASSINALE A SOLICITAÇÃO DE INTERESSE: 
 

 Solicitação de análise de documentação necessária à fase de instrução – Processo de Outorga 

  

 Solicitação de alteração de características anteriormente aprovadas – Processo de Pós-Outorga 
 
 
2 – IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
 

RAZÃO SOCIAL 
                                  

 
RAZÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO)          CNPJ 

                  .    .    /     -   

 
3 – LOCALIZAÇÃO DA SEDE DA ENTIDADE 
 
LOGRADOURO 

                                  

 
BAIRRO     CIDADE                                                            CEP 

                                  

 
CIDADE (CONTINUAÇÃO)               UF                    COORDENADAS GEOGRÁFICAS (Especifique o hemisfério da 
Latitude: N - Norte ou S - Sul) 

               °   ’   ”     °   ’   ” W 

 
4 – LOCALIZAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE / TRANSMISSOR 
 
LOGRADOURO 

                                  

 
BAIRRO     CIDADE                                                            CEP 

                                  

 
CIDADE (CONTINUAÇÃO)               UF                    COORDENADAS GEOGRÁFICAS (Especifique o hemisfério da 
Latitude: N - Norte ou S - Sul) 

               °   ’   ”     °   ’   ” W 

 
5 – LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO 
 
LOGRADOURO 

                                  

 
BAIRRO     CIDADE                                                            CEP 
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CIDADE (CONTINUAÇÃO)               UF                    COORDENADAS GEOGRÁFICAS (Especifique o hemisfério da 
Latitude: N - Norte ou S - Sul) 
 

               °   ’   ”     °   ’   ” W 

 
 
6 – TRANSMISSOR 
 
FABRICANTE 

                                  

 
MODELO              POTÊNCIA  Nº 
HOMOLOGAÇÃO/CERTIFICAÇÃO 

                  ,  W              

 
7 – ANTENA/TORRE 
 
FABRICANTE DA ANTENA  

                                  

 
MODELO                 
POLARIZAÇÃO 

                     V  C  E  H  
  
TIPO 

                                  

 
GANHO max (Gt)   ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO                ALTURA DA TORRE               
ALTITUDE DO LOCAL    

       dBd      ,  m       , m        ,  m 

 
8 – LINHA DE TRANSMISSÃO 
 
FABRICANTE                                                                                                                                                                 MODELO 

                                  

 
COMPRIMENTO (L)             ATENUAÇÃO EM 100 m (AL)               PERDAS NA LINHA (PL)                         

EFICIÊNCIA DA LINHA (η) 

    ,  m     ,   dB     ,   dB     ,       

  
 

Perdas na linha (PL) = 
�	�	��

���
   Eficiência da linha (ƞ) = 10

	
�

�
  

 
 
 
9 – POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 
 

ERP(dBk) = 10 log (Pt. Ght. Gvt . η) = 10 log ( ____x____x____x____) = _______ dBk 
 
Pt      = Potência do transmissor, em kW. 
Ght   = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt   = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 

η       = Eficiência da linha de transmissão. 
*OBS: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora de RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 watts. 
 
10 – INTENSIDADE DE CAMPO (E) NO LIMITE DA ÁREA DE COBERTURA RESTRITA 
 

E(dBu) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d(km) = 107 + _____- 20 log ______ = ______ dBu 
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ERP(dBk) = potência efetiva irradiada, em dBk. 
d(km) = distância da antena transmissora ao limite da área de cobertura restrita. 
*OBS: O máximo valor de intensidade de campo que a estação poderá ter a uma distância de 1 km da antena, com 
base nessa equação, deverá ser 91 dBu. 
 
 
11 – DECLARAÇÕES REFERENTES AO PROJETO DE INSTALAÇÃO DA EMISSORA 
 

NÃO  SIM DECLARAÇÃO 

  
A cota do terreno (solo) no local de instalação do sistema irradiante não é superior a 30 (trinta) 
metros, com relação à cota de qualquer ponto do terreno no raio de um quilômetro em torno do 
local do sistema irradiante.  

  

Caso a condição acima não seja atendida, declara-se que os valores de intensidade de campo máximo 
sobre a área de cobertura restrita são garantidos, conforme estudo específico encaminhado em 
anexo.  
  

  
A emissora obedece aos parâmetros indicados na Portaria nº. 256/GC5, de 13 de maio de 2011, do 
Ministério da Defesa - Comando da Aeronáutica, correspondente aos gabaritos de zona de proteção 
aos aeródromos. 

  
O contorno de 91 dBu da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da antena 
transmissora em nenhuma direção. 

  

A estação transmissora atende ao disposto em regulamentação da ANATEL sobre limitação à 
exposição a campos elétricos, magnéticos e eletromagnéticos na faixa de radiofrequências entre 9 
kHz e 300 GHz, não submetendo a população a campos eletromagnéticos de radiofrequências com 
valores superiores aos estabelecidos. 

 
 
12 – HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO DA EMISSORA 
 

DIA DA SEMANA HORÁRIO DE INÍCIO HORÁRIO DE TÉRMINO 

Domingo   

Segunda-feira   

Terça-feira   

Quarta-feira   

Quinta-feira   

Sexta-feira   

Sábado   

 
 
13 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

 
 
 

 
 
14 – DADOS DO(A) ENGENHEIRO(A) PROJETISTA 
 
NOME COMPLETO 

                                  

 
REG.CREA        ENDEREÇO     

                                  

 
ENDEREÇO  (CONTINUAÇÃO)          BAIRRO 
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CIDADE                              
UF 

                                  

 
CEP    TELEFONE                  FAX 

     -                              

 
E-MAIL 

                                  

 
LOCAL                             DATA 

                          /   /     

 
ASSINATURA 

 

 
15 – DADOS DO(A) REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 
 
NOME COMPLETO 

                                  

 
LOCAL                             DATA 

                          /   /     

 
ASSINATURA 

 

 
 
 
 
 

Endereço de Correspondência: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

 
 
 

 

ATENÇÃO: 
 

- Este Formulário deve necessariamente contar com as assinaturas do representante legal da entidade e de profissional 
habilitado para a execução de projeto técnico de radiodifusão e estar acompanhado de Anotação de Responsabilidade 
Técnica – ART, juntamente com comprovante de pagamento. 
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Município/UF: Araquari/SC – TRF4 

Processo nº: 01250.060200/2018-70                                                               CNPJ: 31.595.811/0001-06 

Número de concorrentes: 1 Movimento Jovem de Araquari (01250.056858/2018) 

Nome da entidade: Associação Comunitária e Social do Bairro Itinga - ACSI 

Nº do edital/ano: 196/2018 publicado no DOU em 03/08/2018  

Prazo de inscrição: 06/08/2018 a 04/10/2018 

 ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

1. Data de postagem/SEI: 04/10/2018 processo público gerado 

2. Tempestividade: (x) SIM () NÃO  

3. Requerimento de Outorga:   fl.1-3 (3435369) 

  3.1 Novo requerimento adequado à Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC: fl.1-3 (3435369) 

4. Estatuto Social: fl.1-11 (3435373) e (3832456) Registrado no Cartório de Pessoas Jurídicas: (x) SIM  

5. Ata de constituição: fl.1-3 (3435372) e (3832456) Registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (x) SIM   

6. Ata de eleição: fl. 1-3 (3435372) e (3832456) para o período de 01/07/2018 a 01/07/2022 

  6.1. Ata de eleição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (x) SIM () NÃO  

7. Comprovantes de maioridade e nacionalidade/CPF: fl.     ()  

  7.1. Diretoria: 

MEMBRO - Cargo/Nome PARTIDO TÍTULO/ 
NASCIMENTO 

CPF VÍNCULOS 

D. Geral: Denise Jerusa de 
Leão Cordeiro – fl.3-5 

(3435374) 

 096040110647 
18/06/90 

084.323.909-33  

D. Adm: Maralise Estácio 
Mafra – fl.1 (3435374) 

 051802290957 
18/03/90 

067.997.859-33  

D. Ope: Daiana dos Santos 
Rodrigues Nascimento – fl.2 

(3435374) 

 082484110620 
06/07/86 

058.066.599-25  

8. Manifestações em apoio: fl.1-10 (3435378), 1-13 (3435381), 1-12 (3435383), 1-14 (3435384), 1-15 
(3435385) e 1-14 (3435386) 

9. Vínculo: () SIM (x) NÃO  

10. Comprovante de pagamento da taxa de cadastramento: fl.1 (3435371) 

11. Pesquisa Anatel (ok) e Radar  (ok) 

12. Pesquisas Justiça Federal/Estadual dos dirigentes: (ok) 

12.1 Certidões (não são habilitantes): CNPJ (), Certidão FGTS (), Certidão PGFN (ok), Certidão CNDT (ok): 

OBSERVAÇÕES:  
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17/12/18 - A ata de constituição e eleição do quadro diretivo, bem como o estatuto social não foram 
registrados corretamente. 

25/03/19 - Exigência solicitada por meio da NT. 27749/18, encaminha por meio do Of.49834/2018 e 
3005/2019, recebido em 20/02/2019, foi devidamente cumprida em 01/02/2019, portanto, dentro do 
prazo. Resultado prévio. Fase de instrução  

PARA INSTRUÇÃO, somente após resultado final da fase de habilitação: 
1. Estatuto social:  
1.1 Adequações à Portaria:  
a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art.2º 
b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art.4º 
c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art.7º, II 
d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art.7º, I 
e) Órgão administrativo e cargos: art.11º 
f) Atribuições do Órgão administrativo: art.12º 
g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma 
recondução: art.11º 
h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art.13º 
 1.2 Adequação ao Código Civil: 
a) Denominação, fins e sede: art.1º 
b) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: art.4º c/c 8º 
c) Direitos e deveres dos associados: art.7º 
d) Fontes de recursos para sua manutenção: art.17º 
e) Modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos e administrativos: art.10 c/c 15º 
f) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: art.19º e 20º 
g) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa, com recurso à 
assembleia: art.8º 
h) Previsão das competências privativas da Assembleia Geral (eleger e destituir os administradores, 
aprovar as contas e alterar o estatuto) e quórum para as deliberações relativas a esses assuntos (2/3 
para destituir administradores e alterar o estatuto): art.10º 
i) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: art.10º §1º 
j) Condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio: art.20º 
 
2.  Certidões:  
2.1CNPJ: (4690922)  
2.2 Certidão FGTS:  () não 
2.3 Certidão PGFN : () não 
2.4 Certidão CNDT:  (3696909)  
2.5 Justiça Federal/Estadual dos dirigentes: (4690922)  
3. Pesquisa Anatel (4691002) e Radar (4691013)  
4.  Anexo 6/ART:  fl. () ausente 
OBSERVAÇÕES:  solicitar o anexo 6, não foi possível emitir as certidões do FGTS e PGFN. 

 

 

 

 

 

 

Checklist  (4691060)         SEI 01250.060200/2018-70 / pg. 11



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 18368/2019/SEI-MCTIC

Processo nº: 01250.060200/2018-70.

Assunto: ENTIDADE SEM CONCORRENTES - RESULTADO DEFINITIVO DA
FASE DE HABILITAÇÃO – CONVOCAÇÃO PARA A FASE DE INSTRUÇÃO.  

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.  Trata-se de requerimento de autorização da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E
SOCIAL DO BAIRRO ITINGA - ACSI para a execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária, na localidade de Araquari / SC, em razão do Edital nº 196/2018,
publicado no Diário Oficial da União de 03/08/2018.

 

ANÁLISE

2. Conforme arts. 26 e 27 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no Diário
Oficial da União de (DOU) de 21/9/2015, alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-
MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC, publicadas no DOU respectivamente em
09/04/2018 e em 13/04/2018, a fase de habilitação é finalizada com um resultado
prévio, que foi informado por meio da Nota Técnica nº 4395/2019/SEI-MCTIC
(3996705).

 

3.  Assim, considerando que não há mais concorrência, tendo em vista o
arquivamento definitivo do processo nº 01250.056858/2018-87, em razão
da Entidade não ter apresentado, no prazo legal estabelecido, recurso
administrativo contra a decisão, portanto, aquele resultado tornou-se definitivo
da fase de habilitação, dando ensejo à convocação da entidade interessada para
apresentação dos documentos da fase de instrução.

 

4. Tendo em vista a alteração da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, introduzida pelas
Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC, publicadas no DOU
respectivamente em 09/04/2018 e em 13/04/2018, de acordo com a nova redação
dos artigos 38 e seguintes, convoca-se a entidade para a apresentação dos
documentos:

 

O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas
abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

A entidade deverá apresentar o
Formulário de Dados de
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Portaria nº
4334/2015/SEI-MC,

alterada pelas
Portarias nº

1909/2018/SEI-
MCTIC e nº

1976/2018/SEI-
MCTIC, publicadas

no DOU
respectivamente
em 09/04/2018 e
em 13/04/2018

Art. 39,
inciso II

Formulário de
Dados de

Funcionamento
da Estação.

Formulário de Dados de
Funcionamento da Estação,
conforme modelo em anexo
(4691036).

 

Observação 1: o Formulário de
Dados de Funcionamento da
Estação (Anexo 6 da Portaria) deve
vir acompanhado da Anotação de
Responsabilidade Técnica – ART,
devendo ambos os documentos ser
apresentados com as assinaturas
de profissional habilitado para a
execução de projeto técnico de
radiodifusão e do representante
legal da entidade, juntamente com
o comprovante de pagamento da
ART (art. 39, § 2º da Portaria).

 

Observação 2: o Formulário de
Dados de Funcionamento da
Estação, de responsabilidade
exclusiva da entidade interessada,
deverá obedecer às características
especificadas no Capítulo IV da
Portaria nº Portaria nº
4334/2015/SEI-MC, pelas Portarias
nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº
1976/2018/SEI-MCTIC e contar com
as declarações constantes no item
11 do Anexo 6 da mesma Portaria
(art. 39, § 3º).

 

Observação 3: É necessário que a
entidade apresente, juntamente
com o formulário de dados de
funcionamento da estação,
documento informando os
seguintes itens: Nome do
Dirigente, Cargo, Endereço e
Coordenadas Geográficas da
residência.

Art. 39,
inciso V

Prova de
regularidade
da Entidade
relativa ao
Fundo de

Garantia do
Tempo de

Serviço (FGTS).

Após consulta ao sítio da Caixa
Econômica Federal,  verificou-se a
impossibilidade de emissão de
comprovação de regularidade
perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço (FGTS). Por essa
razão, solicita-se que a
Radiodifusora regularize a situação
e encaminhe a certidão negativa
dos débitos.

Art. 39,
inciso VI

Certidão
conjunta

negativa de
débitos da
entidade

relativa aos
tributos

federais e à

Após consulta ao endereço
eletrônico da Receita Federal,
verificou-se a impossibilidade de
emissão da Certidão de Débitos
Relativos a Créditos Tributários
Federais e à Dívida Ativa da União.
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inciso VI
federais e à

dívida ativa da
União,

expedida pela
Receita
Federal.

Federais e à Dívida Ativa da União.
Por essa razão, solicita-se que a
Radiodifusora regularize a situação
e encaminhe a certidão negativa
dos débitos.

 

5.  Importante ressaltar que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão
ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por
motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde que a
solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta.

 

CONCLUSÃO

6.  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária notifica a Entidade para que se manifeste apresentando os
documentos e/ou esclarecimentos entendidos como pertinentes.

 

7. A Entidade deverá apresentar resposta no prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento ou da ciência desta Nota Técnica, sob pena de
indeferimento, nos termos do art. 43, inciso I da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC,
alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC.

 

8. Em caso de dúvida sobre como cumprir esta solicitação, será possível obter os
esclarecimentos pelo e-mail: duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

9.  Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Marciele da Silva Cunha,
Analista, em 01/10/2019, às 15:47 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 03/10/2019, às
13:06 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4691165 e o código CRC C80B90E0.

Minutas e Anexos
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Anexo 4691036

Referência: Processo nº 01250.060200/2018-70 SEI nº 4691165
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária

Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária

 

OFÍCIO Nº 36466/2019/SECOM/DIPRC/COPRC/CGRC/DECEF/SERAD/MCTIC

Brasília, 01 de outubro de 2019.

 

À Senhora
DENISE JERUSA DE LEÃO CORDEIRO
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E SOCIAL DO BAIRRO
ITINGA - ACSI (CNPJ nº 31.595.811/0001-06)
Rua Ademar Bertelli, nº 338 - Itinga
89245-000 / ARAQUARI – SC

 

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 01250.060200/2018-70.

 

Senhora Representante Legal,

 

1.                Encaminho cópia da NOTA TÉCNICA Nº 18368/2019/SEI-MCTIC,
desta Secretaria,  que trata da análise do processo em referência.

 

2.                  A esse respeito, fica estabelecido o prazo definido na referida Nota
Técnica, para que essa entidade se manifeste sobre o assunto e apresente a
documentação pendente, sob pena de indeferimento do processo.

 

3.                       Cabe ressaltar que, na comunicação da resposta, deverá constar
o número do respectivo processo, bem como deste ofício, a fim de viabilizar
o seu trâmite neste Ministério. Solicitamos ainda que a entidade mantenha
atualizado junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.

 

4.            Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html

 

5.                   Para o envio por via postal, deve ser encaminhado para: Esplanada
dos Ministérios, Bloco R, 3º andar, CEP 70044-900 - Brasília - DF.

 

6.                             Por fim, indica-se que a existência de qualquer dúvida sobre
este processo poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica
(e-mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira,
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Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 03/10/2019, às
13:06 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4691296 e o código CRC B5BBAFCF.

Referência: Processo nº 01250.060200/2018-70 SEI nº 4691296
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AO 
MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES – 
MCTIC 
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária. 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3° andar – CEP 70044-900 / Brasília – DF 
 
 

PROCESSO N° 01250.060200/2018-70 
OFICIO n° 36466/2019/SEI-MCTIC 
NOTA TÉCNICA Nº 18368/2019/SEI-MCTIC  
 
A Associação Comunitária e Social do Bairro Itinga. - ACSI, entidade civil e 
sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob n° 31.595.811/0001-06 devidamente 
constituída com sede na Rua Ademar Bertelli n° 338, Bairro Itinga, Município 
de ARAQUARI /SC, CEP 89245-000, vem por meio desta APRESENTAR 
documentos para saneamento de exigência.    
 
DOCUMENTOS ANEXOS:  
 

1- FORMULARIOS DE DADOS - ANEXO 6 contendo as exigências da 
referida nota técnica. 

2- Certidão de Regularidade FGTS. 
3- Certidão conjunta negativa de débitos da RECEITA FEDERAL.  

 
Termos em que pede deferimento. 

 

 
 
 

ARAQUARI / SC, 21 de NOVEMBRO de 2019. 
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1 
 

16– NOME DO DIRIGENTE, CARGO, ENDEREÇO E COORDENADAS GEOGRÁFICAS DA RESIDÊNCIA 
 

NOME DO DIRIGENTE CARGO/CPF ENDEREÇO COORDENADAS GEOGRÁFICAS DA 
RESIDÊNCIA DO DIRIGENTE 

LATITUDE LONGITUDE 

DENISE JERUSA DE 
LEÃO CORDEIRO 

DIRETOR GERAL 
084.323.909-33 

RUA ADEMAR BERTELLI N° 338 
ITINGA, ARAQUARI/ SC, CEP 
89245-000 

26o 23’ 47’’ S 48o 47’ 40’’ W 

MARALISE ESTACIO 
MAFRA 

DIRETOR 
ADMINISTRATIVO 
(SECRETÁRIA) 
067.997.859-33 

RUA DOS CAÇADORES N° 105, 
ITINGA, ARAQUARI/SC, CEP 
89.245-000 

26o 23’ 34’’ S 48o 47’ 35’’ W 

DAIANA DOS 
SANTOS 
RODRIGUES 
NASCIMENTO 

DIRETORA DE 
OPERAÇÕES 
(TESOUREIRA) 
058.066.599-25 

RUA DOS CONSTRUTORES  
N° 75, ITINGA, ARAQUARI/SC, 
CEP 89.245-000 

26o 23’ 37’’ S 48o 47’ 38’’ W 
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21/11/2019

1/1

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA E SOCIAL DO BAIRRO ITINGA - ACSI.
CNPJ: 31.595.811/0001-06

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:15:08 do dia 20/11/2019 <hora e data de Brasília>.
Válida até 18/05/2020.
Código de controle da certidão: 2352.F997.0CB4.75B1
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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19/11/2019 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 31.595.811/0001-06
Razão Social:ASSOCIACAO COMUNITARIA E SOCIAL DO BAIRRO ITINGA ACSI
Endereço: RUA ADEMAR BERTELLI 338 / ITINGA / ARAQUARI / SC / 89245-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:10/11/2019 a 09/12/2019 

Certificação Número: 2019111004320645563055

Informação obtida em 19/11/2019 13:31:07

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
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Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

2/21/20 2:44 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 196

Número do Processo: 012500602002018

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

0.00 SC
01250.060200/2018

ARAQUARI 196 26S2347 ASSOCIACAO COMUNITARIA E SOCIAL DO BAIRRO ITINGA - ACSI.48W4740
EXINST

1.13 SC
01250.056858/2018

ARAQUARI 196 26S2355 MOVIMENTO JOVEM DE ARAQUARI48W4820
ARQDE

F

1.13 SC
01250.012851/2017

ARAQUARI 0 26S2355 MOVIMENTO JOVEM DE ARAQUARI48W4820 RAQ

1.14 SC
53000.003938/2013

ARAQUARI 55 26S2421 ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA ITINGA48W4756
ARQDE

F

1.16 SC
53000.033270/2007

ARAQUARI 0 26S2419 ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA PARATI48W4802
ARQCD

I

1.23 SC
53000.019265/2011

ARAQUARI 0 26S2421 MOVIMENTO JOVEM DE ARAQUARI48W4803
ARQCD

I

1.23 SC
53000.003257/2013

ARAQUARI 55 26S2421 MOVIMENTO JOVEM DE ARAQUARI48W4803
ARQDE

F

1.43 SC
53900.036024/2016

ARAQUARI 0 26S2305 MOVIMENTO JOVEM DE ARAQUARI48W4802 RAQ

2.62 SC
53000.004747/2011

ARAQUARI 0 26S2503 ASSOCIACAO CASA VERDE48W4658
ARQCD

I

5.14 SC
53820.000843/1998

JOINVILLE 6 26S2151 ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA UNIAO SUL48W4953 LDE

5.14 SC
01250.024356/2019

JOINVILLE 6 26S2151 ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA UNIAO SUL48W4953 REN

5.32 SC
01250.054259/2017

JOINVILLE 0 26S2101 ASSOCIACAO DA RADIO COMUNITARIA MANIA ATUAL FM48W4832
ARQCD

I

6.55 SC
53000.019785/2007

JOINVILLE 0 26S2017 ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL LUTERANA BOM JESUS / IELU SC48W4814 RAQ

RadCom - Relatório de Vizinhos2
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Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

2/21/20 2:44 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 196

Número do Processo: 012500602002018

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

7.44 SC
53740.002030/1999

ARAQUARI 5 26S2239 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE ARAQUARI48W4322 LDE

7.44 SC
53000.028087/2013

ARAQUARI 5 26S2239 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE ARAQUARI48W4322
EXIREN

7.65 SC
53900.023706/2015

JOINVILLE 0 26S2213 ASSOCIACAO DA RADIO COMUNITARIA FM CULTURAL48W4324
ARQCD

I

7.89 SC
53000.019690/2010

JOINVILLE 0 26S1934
ASSOCIACAO CULTURAL, EDUCACIONAL, RADIO COMUNITARIA ADHEMAR GARCIA -

ACERCAG
48W4820

ARQCD

I

7.90 SC
53000.021246/2003

JOINVILLE 28 26S1934
ASSOCIACAO CULTURAL, EDUCACIONAL, RADIO COMUNITARIA ADHEMAR GARCIA -

ACERCAG
48W4821

ARQDE

F

8.01 SC
53740.000135/2002

JOINVILLE 0 26S2030 ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA RÁDIO MANCHESTER DE JOINVILLE48W5048 RAQ

8.64 SC
53740.002157/1999

JOINVILLE 6 26S1915 ASSOCIAÇÃO PRÓ-RÁDIO COMUNITÁRIA FÁTIMA48W4853
ARQDE

F

8.73 SC
53740.000327/2002

JOINVILLE 28 26S1915 ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA ALEGRIA JOINVILLENSE48W4906
ARQDE

F

8.76 SC
53000.029013/2009

JOINVILLE 28 26S1914 ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA ALEGRIA JOINVILLENSE48W4906
ARQDE

F

9.15 SC
53820.000642/1998

JOINVILLE 6 26S1925 ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA GUANABARA48W5014
ARQDE

F

9.25 SC
53000.019272/2007

JOINVILLE 0 26S1947 ASSOC. COMUNIT., DE DESENV. CULTURAL E ARTÍSTICO DE FLORESTA48W5100 RAQ

9.96 SC
53740.002052/1999

JOINVILLE 6 26S2004 ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA NOVA BRASILIA48W5200 LDE

9.96 SC
01250.003940/2017

JOINVILLE 6 26S2004 ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA NOVA BRASILIA48W5200
ARQPO

T

RadCom - Relatório de Vizinhos2
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Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

2/21/20 2:44 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 196

Número do Processo: 012500602002018

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

9.96 SC
01250.008295/2019

JOINVILLE 6 26S2004 ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA NOVA BRASILIA48W5200 REN

10.70 SC
53740.000680/2001

JOINVILLE 0 26S1840
FUNDACAO ASSISTENCIAL E DE DIFUSAO EDUCATIVA E CULTURAL DE JOINVILLE

48W5039 RAQ

10.72 SC
53820.000963/1998

JOINVILLE 6 26S1840 ASSOCIACAO SILOE RADIO COMUNITARIA - FM48W5041
ARQDE

F

11.42 SC
53900.028200/2015

JOINVILLE 0 26S1816 ASSOCIACAO DA RADIO COMUNITARIA MANIA ATUAL FM48W5044
ARQCD

I

11.43 SC
53820.000635/1998

JOINVILLE 6 26S1817 FUNDACAO PRO RIM48W5047
ARQDE

F

11.65 SC
53000.027981/2009

JOINVILLE 28 26S1805 INSTITUTO MUNDIAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E HUMANITARIA - IMASH48W5038
ARQDE

F

12.02 SC
53000.029497/2009

JOINVILLE 28 26S1756 ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL LUTERANA BOM JESUS / IELU SC48W5048
ARQDE

F

13.23 SC
53740.000587/2001

JOINVILLE 0 26S1652 ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA MAURITANA - ARCM48W4938 RAQ

13.56 SC
53000.050958/2013

JOINVILLE 6 26S1637 ASSOCIACAO CULTURAL UNIAO COMUNITARIA48W4919
ARQPO

S

13.56 SC
53900.050373/2015

JOINVILLE 6 26S1637 ASSOCIACAO CULTURAL UNIAO COMUNITARIA48W4919
EXIREN

13.56 SC
53000.014795/2014

JOINVILLE 6 26S1637 ASSOCIACAO CULTURAL UNIAO COMUNITARIA48W4919
ARQPO

S

13.70 SC
53000.047485/2013

JOINVILLE 6 26S1630 ASSOCIACAO CULTURAL UNIAO COMUNITARIA48W4905
ARQPO

T

13.73 SC
53900.008519/2014

JOINVILLE 6 26S1629 ASSOCIACAO CULTURAL UNIAO COMUNITARIA48W4905
ARQPO

T
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Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

2/21/20 2:44 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 196

Número do Processo: 012500602002018

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

13.73 SC
53820.000641/1998

JOINVILLE 6 26S1629 ASSOCIACAO CULTURAL UNIAO COMUNITARIA48W4905 LDE

13.87 SC
53000.005863/2004

JOINVILLE 0 26S1632 ASSOCIAÇÃO DE  RÁDIO COMUNITÁRIA  COMUNIDADE48W4535 RAQ

14.47 SC
53000.028847/2005

JOINVILLE 0 26S1565 CONSELHO COMUNITÁRIO DO BAIRRO IRIRIÚ48W4906 RAQ

15.16 SC
53000.003653/2013

ARAQUARI 55 26S3052 ASSOCIACAO DE DIFUSAO COMUNITARIA RAINHA48W4306 AUT

15.18 SC
53000.002812/2003

JOINVILLE 0 26S1536 ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA DO JARDIM IRIRIÚ48W4808 RAQ

15.37 SC
53740.000207/2001

JOINVILLE 0 26S1534 ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO PARQUE RESIDENCIAL GUAIRA48W4856 RAQ

16.08 SC
53000.049198/2007

JOINVILLE 0 26S1510 RADIO COMUNITARIA VERDE VALE DE JOINVILLE - ESTACAO DO AMOR48W4850 RAQ

16.42 SC
53740.000385/2002

JOINVILLE 0 26S1459 ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA PRINCESA DO AVENTUREIRO48W4849 RAQ

16.75 SC
53000.055759/2008

JOINVILLE 28 26S1604 ASSOCIACAO RADIOFONICA COMUNITARIA COSTA E SILVA48W5255
ARQDE

F

17.22 SC
53900.012598/2016

JOINVILLE 0 26S1711
ASSOCIACAO COMUNIDADE RESTAURACAO DE ASSISTENCIA SOCIAL AS FAMILIAS

48W5458 RAQ

17.24 SC
53740.000597/2002

JOINVILLE 28 26S1636 ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA VILA NOVA48W5416
ARQDE

F

17.40 SC
53740.000400/2002

JOINVILLE 28 26S1426 ASSOCIACAO AMIGOS DA RADIOCOM AVENTUREIRO48W4836
ARQDE

F

17.54 SC
53000.031644/2007

JOINVILLE 28 26S1419 ASSOCIACAO DOS MORADORES E AMIGOS DO JARDIM IRIRIU48W4746
ARQDE

F
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Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

2/21/20 2:44 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 196

Número do Processo: 012500602002018

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

17.54 SC
53000.004962/2011

JOINVILLE 0 26S1419 ASSOCIACAO DOS MORADORES E AMIGOS DO JARDIM IRIRIU48W4746
ARQCD

I

17.96 SC
53000.002533/2008

JOINVILLE 28 26S1430 ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA BOM RETIRO48W5047
ARQDE

F

18.21 SC
53000.028386/2009

JOINVILLE 28 26S1650 ASSOCIACAO DE COMUNICACAO COMUNITARIA DO VILA NOVA48W5525
ARQDE

F

19.35 SC
53000.060003/2013BALNEÁRIO BARRA DO

SUL
63 26S2730 ASSOCIACAO COMUNITARIA E ARTISTICA DO LITORAL - ACAL48W3646 AUT

19.35 SC
01250.003422/2017BALNEÁRIO BARRA DO

SUL
63 26S2730 ASSOCIACAO COMUNITARIA E ARTISTICA DO LITORAL - ACAL48W3646

ARQPO

T

19.35 SC
01250.079758/2017BALNEÁRIO BARRA DO

SUL
63 26S2730 ASSOCIACAO COMUNITARIA E ARTISTICA DO LITORAL - ACAL48W3646

ARQPO

S

19.35 SC
01250.045277/2018BALNEÁRIO BARRA DO

SUL
63 26S2730 ASSOCIACAO COMUNITARIA E ARTISTICA DO LITORAL - ACAL48W3646 POS

19.42 SC
53100.000040/2004BALNEÁRIO BARRA DO

SUL
19 26S2743 Associação Ecológica Barra do Sul48W3649

ARQDE

F

19.88 SC
53000.015442/2013BALNEÁRIO BARRA DO

SUL
0 26S2723

ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL E DE RADIODIFUSAO DE BALNEARIO BARRA

DO SUL - BARRA FM
48W3623 DEN

19.88 SC
53000.044446/2013BALNEÁRIO BARRA DO

SUL
0 26S2723 ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA BBS48W3623 DEN

20.18 SC
53000.015554/2010BALNEÁRIO BARRA DO

SUL
31 26S2744

ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL E DE RADIODIFUSAO DE BALNEARIO BARRA

DO SUL - BARRA FM
48W3621

ARQDE

F

20.22 SC
53820.000593/1998BALNEÁRIO BARRA DO

SUL
4 26S2745

ASSOCIACAO COMUNITARIA PRO DESENVOLVIMENTO DO BALNEARIO DE BARRA

DO SUL
48W3620

ARQDE

F

20.28 SC
53000.017433/2004

JOINVILLE 0 26S1259 ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA PARAISO48W4934 RAQ
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Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

2/21/20 2:44 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 196

Número do Processo: 012500602002018

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

20.37 SC
53000.006243/2009BALNEÁRIO BARRA DO

SUL
31 26S2745 ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA BBS48W3614

ARQDE

F

20.45 SC
53740.002125/1999BALNEÁRIO BARRA DO

SUL
4 26S2733 RADIO COMUNITARIA PRINCESA DO MAR48W3606

ARQDE

F

20.50 SC
53000.057239/2013BALNEÁRIO BARRA DO

SUL
63 26S2747 ASSOCIACAO MAR E TERRA48W3610

ARQDE

F

21.69 SC
53820.000662/1998

GUARAMIRIM 4 26S2830 ASS DE RADIO COM E DEF DO MEIO AMBIENTE PRO GUARAMIRIM SC48W5937 LDE

21.69 SC
53000.042389/2011

GUARAMIRIM 0 26S2830 ASS DE RADIO COM E DEF DO MEIO AMBIENTE PRO GUARAMIRIM SC48W5937 EXT

23.09 SC
53820.000585/1998SÃO FRANCISCO DO

SUL
1 26S1448 ASSOCIACAO COMUNITARIA BETEL FM48W3803 LDE

23.09 SC
53900.024997/2014SÃO FRANCISCO DO

SUL
1 26S1448 ASSOCIACAO COMUNITARIA BETEL FM48W3803 RAUT

23.52 SC
53000.055803/2012

JOINVILLE 4 26S1241
ASSOCIACAO CULTURAL, EDUCACIONAL E RADIO COMUNITARIA DE PIRABEIRABA

48W5430
RENDE

F

23.59 SC
53740.002171/1999

JOINVILLE 6 26S1237 ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA DE PIRABEIRABA48W5427
ARQDE

F

23.62 SC
53000.068596/2010SÃO FRANCISCO DO

SUL
0 26S1306 ASSOCIACAO COMUNITARIA E REPRES DO DISTRITO DO SAI48W3956

ARQCD

I

23.84 SC
53000.023764/2012

JOINVILLE 0 26S1227
ASSOCIACAO CULTURAL, EDUCACIONAL E RADIO COMUNITARIA DE PIRABEIRABA

48W5426
ARQPO

T

23.84 SC
53820.000610/1998

JOINVILLE 4 26S1227
ASSOCIACAO CULTURAL, EDUCACIONAL E RADIO COMUNITARIA DE PIRABEIRABA

48W5426 LDE

23.84 SC
53000.021992/2013

JOINVILLE 4 26S1227
ASSOCIACAO CULTURAL, EDUCACIONAL E RADIO COMUNITARIA DE PIRABEIRABA

48W5426
ARQPO

T
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Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

2/21/20 2:44 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 196

Número do Processo: 012500602002018

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

23.84 SC
01250.078348/2017

JOINVILLE 4 26S1227
ASSOCIACAO CULTURAL, EDUCACIONAL E RADIO COMUNITARIA DE PIRABEIRABA

48W5426
ARQPO

T

24.98 SC
53000.010693/2008SÃO JOÃO DO

ITAPERIÚ
25 26S3710 ASSOCIACAO CULTURAL, EDUCACIONAL E RADIO COMUNITARIA ITAPERIU.48W4600

ARQDE

F

24.99 SC
53000.008414/2011SÃO JOÃO DO

ITAPERIÚ
0 26S3711 ASSOCIACAO CULTURAL, EDUCACIONAL E RADIO COMUNITARIA ITAPERIU.48W4605

ARQCD

I

26.24 SC
53000.027708/2003

BARRA VELHA 32 26S3632 ASSOCIACAO DE MORADORES DO BAIRRO QUINTA DOS ACORIANOS48W4049
ARQDE

F

27.47 SC
53740.000712/2002

SCHROEDER 0 26S2533 ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA PRÓ-SCHROEDER49W0405 RAQ

27.75 SC
53740.000652/2002

SCHROEDER 0 26S2446 ASSOCIACAO COMUNITARIA CIDADE DE SCHROEDER S/C49W0420 RAQ

28.02 SC
53740.002327/1999

SCHROEDER 0 26S2443 ASSOCIAÇÃO DE RADIO COMUNITÁRIA PRO-SCHROEDER49W0430 RAQ

28.19 SC
53740.002005/1999

BARRA VELHA 5 26S3813 ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNITARIA DE ITAJUBA E BARRA VELHA.48W4220
ARQDE

F

28.66 SC
53000.046494/2012

BARRA VELHA 0 26S3803 ASSOCIACAO COMUNITARIA, CULTURAL E DE RADIODIFUSAO DE BARRA VELHA48W4102 DEN

28.73 SC
01250.046622/2019

SCHROEDER 19 26S2418 ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA SCHROEDER STRASSE FM49W0457
ARQPO

T

28.73 SC
53000.000315/2003

SCHROEDER 19 26S2418 ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA SCHROEDER STRASSE FM49W0457 LDE

29.16 SC
53000.026025/2011

BARRA VELHA 32 26S3825 ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA BARRA VELHA48W4114 AUT

29.74 SC
53000.056963/2010

BARRA VELHA 32 26S3844 ASSOCIACAO COMUNITARIA, CULTURAL E DE RADIODIFUSAO DE BARRA VELHA48W4111
ARQDE

F
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Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

2/21/20 2:44 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 196

Número do Processo: 012500602002018

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

30.36 SC
53740.000035/2002SÃO FRANCISCO DO

SUL
0 26S1496 ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL DE UBATUBA48W3151 RAQ

30.68 SC
53000.007442/2003

JARAGUÁ DO SUL 0 26S2849 PRIMEIRA IGREJA BATISTA DE JARAGUA DO SUL49W0516 RAQ

30.99 SC
53000.061380/2005

JARAGUÁ DO SUL 0 26S2859 Associaçao de Assistência Social DEUS PROVEDOR49W0524 RAQ

31.12 SC
53900.020688/2015

JARAGUÁ DO SUL 7 26S2851 ASSOCIACAO DE RADIO COMUNITARIA ALTERNATIVA FM 87,9 MHZ49W0532
ARQPO

S

31.12 SC
53900.050359/2015

JARAGUÁ DO SUL 7 26S2851 ASSOCIACAO DE RADIO COMUNITARIA ALTERNATIVA FM 87,9 MHZ49W0532 RSOB

31.12 SC
53000.058451/2012

JARAGUÁ DO SUL 7 26S2851 ASSOCIACAO DE RADIO COMUNITARIA ALTERNATIVA FM 87,9 MHZ49W0532
ARQPO

T

31.12 SC
53000.032070/2011

JARAGUÁ DO SUL 7 26S2851 ASSOCIACAO DE RADIO COMUNITARIA ALTERNATIVA FM 87,9 MHZ49W0532
ARQPO

S

31.95 SC
53000.019649/2013

MASSARANDUBA 5 26S3635 ASS RADIO COMUNITARIA ESPACO ABERT0 DE MASSARANDUBA SC49W0033
ARQPO

T

31.95 SC
53000.017977/2013

MASSARANDUBA 5 26S3635 ASS RADIO COMUNITARIA ESPACO ABERT0 DE MASSARANDUBA SC49W0033 REN

31.95 SC
53000.054540/2013

MASSARANDUBA 5 26S3635 ASS RADIO COMUNITARIA ESPACO ABERT0 DE MASSARANDUBA SC49W0033
ARQPO

S

31.95 SC
53900.013780/2014

MASSARANDUBA 5 26S3635 ASS RADIO COMUNITARIA ESPACO ABERT0 DE MASSARANDUBA SC49W0033
ARQPO

T

31.95 SC
01250.026967/2017

MASSARANDUBA 5 26S3635 ASS RADIO COMUNITARIA ESPACO ABERT0 DE MASSARANDUBA SC49W0033
ARQPO

S

31.95 SC
53820.000851/1998

MASSARANDUBA 5 26S3635 ASS RADIO COMUNITARIA ESPACO ABERT0 DE MASSARANDUBA SC49W0033 LDE
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Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

2/21/20 2:44 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 196

Número do Processo: 012500602002018

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

33.03 SC
53900.058041/2016SÃO FRANCISCO DO

SUL
0 26S1322 ASSOCIACAO DOS MORADORES DE UBATUBA, SAO FRANCISCO DO SUL/SC48W3133 RAQ

33.04 SC
53000.012905/2003SÃO FRANCISCO DO

SUL
0 26S1247 ASSOCI. COMUNI. E CULTURAL DOS BALNEARIOS DE SAO FRANCISCO DO SUL48W3202 RAQ

33.31 SC
53000.057058/2008SÃO FRANCISCO DO

SUL
28 26S1251 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA UBATUBA48W3146

ARQDE

F

33.42 SC
53740.002314/1999

JARAGUÁ DO SUL 7 26S2911 ASSOCIACAO DE RADIO COMUNITARIA ALTERNATIVA FM 87,9 MHZ49W0652 LDE

33.42 SC
53900.044210/2016

JARAGUÁ DO SUL 7 26S2911 ASSOCIACAO DE RADIO COMUNITARIA ALTERNATIVA FM 87,9 MHZ49W0652
ARQPO

T

33.54 SC
01250.054534/2019SÃO FRANCISCO DO

SUL
230 26S1259 ASSOCIACAO FAROL DA ILHA48W3129 EMA

33.84 SC
53000.036339/2009SÃO FRANCISCO DO

SUL
28 26S1230 ASSOCI. COMUNI. E CULTURAL DOS BALNEARIOS DE SAO FRANCISCO DO SUL48W3140

ARQDE

F

33.87 SC
53000.018814/2009

JARAGUÁ DO SUL 0 26S3037 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA ALEGRIA DA BARRA49W0635 RAQ

33.93 SC
53740.000463/2002SÃO FRANCISCO DO

SUL
28 26S1350 ASSOCIACAO COMUNITARIA DA ENSEADA DO ACARAI48W3032

ARQDE

F

34.04 SC
53000.072544/2013SÃO FRANCISCO DO

SUL
66 26S1352 ASSOCIACAO COMUNITARIA DA ENSEADA DO ACARAI48W3026

ARQDE

F

34.75 SC
01250.055768/2019

JARAGUÁ DO SUL 230 26S2820 ASSOCIACAO CULTURAL JARAGUA DO SUL49W0758 EMA

34.96 SC
53000.049020/2005

JOINVILLE 28 26S2102
ASSOCIACAO CULTURAL, EDUCACIONAL E RADIO COMUNITARIA ESTEVAO DE

MATOS
48W2651

ARQDE

F

34.96 SC
53000.043873/2003

JARAGUÁ DO SUL 27 26S3045 ASSOCIACAO COMUNITARIA AMIGOS DA BARRA49W0714
ARQDE

F

RadCom - Relatório de Vizinhos2
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Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

2/21/20 2:44 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 196

Número do Processo: 012500602002018

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

35.82 SC
53820.000809/1998

ITAPOÁ 0 26S0701 ITAPOA ESPORTE CLUBE48W3658
ARQCD

I

35.85 SC
53740.000655/2001

BARRA VELHA 32 26S4209 ASSOCIACAO COMUNITARIA DO DESENVOLVIMENTO DE ITAJUBA48W4055
ARQDE

F

36.10 SC
53900.006655/2016

JARAGUÁ DO SUL 0 26S2559 ASSOCIACAO DE COMUNICACAO E AVIVAMENTO SOCIAL DE JARAGUA DO SUL49W0916 RAQ

36.69 SC
53000.074217/2006

LUIZ ALVES 0 26S4233
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURAL DE LUIZ ALVES UM

NOVO DIA
48W5441 RAQ

36.78 SC
53000.054753/2006

LUIZ ALVES 21 26S4244 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA DE LUIZ ALVES48W5413
ARQDE

F

36.87 SC
01250.054495/2019

LUIZ ALVES 0 26S4240 ASSOCIACAO DE APOIO A CULTURA DE LUIZ ALVES48W5438 CDI

36.88 SC
53000.054570/2006

LUIZ ALVES 21 26S4241 CENTRO ASSISTENCIAL E BENEFICENTE SOS VIDA JOVEM48W5435
ARQDE

F

36.91 SC
53000.073554/2013

LUIZ ALVES 67 26S4241 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO MELODIA - ACRM48W5439
ARQDE

F

38.37 SC
53000.037402/2005

LUIZ ALVES 21 26S4307 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA SAO VICENTE48W5555
ARQDE

F

39.16 SC
53000.096235/2006

ITAPOÁ 0 26S0439 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE ITAPEMA DO NORTE48W3742 RAQ

40.27 SC
53000.046846/2011

LUIZ ALVES 0 26S4337
ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS AFETADOS E AMIGOS DA TRAGEDIA DE LUIS

ALVES - ASCAAT - LA
48W5734

ARQCD

I

40.53 SC
53820.000644/1998

ITAPOÁ 1 26S0419 ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNITARIA DE ITAPOA48W3635 LDE

40.69 SC
53820.000640/1998

GARUVA 1 26S0206 ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNITARIA DE GARUVA48W5126 LDE

RadCom - Relatório de Vizinhos2
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Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

2/21/20 2:44 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 196

Número do Processo: 012500602002018

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

40.69 SC
53000.007898/2014

GARUVA 1 26S0206 ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNITARIA DE GARUVA48W5126 PER

40.73 SC
01250.036491/2017

JARAGUÁ DO SUL 0 26S2744 ASSOCIACAO NEREU DE JARAGUA DOS SUL/SC - ANJS49W1148 RAQ

40.90 SC
53740.000100/2001

GARUVA 0 26S0158 ASSOCIACAO PROFESSOR VICENTE VIEIRA DE COMUNICACAO, CULTURA48W5118 RAQ

40.91 SC
53740.002139/1999

ITAPOÁ 7 26S0401 MOVIMENTO DE INTEGRACAO COMUNITARIA DE ITAPOA48W3644
ARQDE

F

43.18 SC
53000.009283/2014

BALNEÁRIO PIÇARRAS 0 26S4614 ASSOCIACAO CULTURAL E EDUCACIONAL DE BALNEARIO PICARRAS48W4044 RAQ

43.31 SC
53820.000762/1998

BALNEÁRIO PIÇARRAS 4 26S4622 FUNDACAO CULTURAL E COMUNITARIA DE PICARRAS48W4100
ARQDE

F

43.55 SC
01250.056404/2019

BALNEÁRIO PIÇARRAS 230 26S4619 ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA DE BALNEARIO PICARRAS48W4015 EMA

44.35 PR
53000.055921/2013

PONTAL DO PARANÁ 63 25S5959 UNIAO COMUNITARIA ASSEMBLEIANA DE IPANEMA48W4459
ARQDE

F

44.58 SC
53900.048238/2015

PENHA 10 26S4623 ASSOCIACAO CULTURAL DE PENHA48W3829
EXIREN

44.58 SC
53740.002155/1999

PENHA 10 26S4623 ASSOCIACAO CULTURAL DE PENHA48W3829 LDE

44.83 SC
53900.005676/2015

CORUPÁ 25 26S2528 ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA CORUPA49W1436
ARQPO

S

44.88 SC
53000.046017/2010

NAVEGANTES 30 26S4659 COMUNIDADE BOM SAMARITANO48W3957
ARQDE

F

44.89 SC
53900.004319/2016

CORUPÁ 25 26S2529 ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA CORUPA49W1438
ARQPO

T

RadCom - Relatório de Vizinhos2
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Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

2/21/20 2:44 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 196

Número do Processo: 012500602002018

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

44.89 SC
53000.008572/2008

CORUPÁ 25 26S2529 ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA CORUPA49W1438 LDE

44.89 SC
01250.017207/2019

CORUPÁ 25 26S2529 ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA CORUPA49W1438 POS

47.41 SC
53000.057357/2011

ITAPOÁ 0 26S0021 ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNITARIA DE ITAPOA48W3615 PER

48.72 PR
53000.055909/2013

PONTAL DO PARANÁ 63 25S5859 ASSOCIACAO  COMUNITARIA ASSEMBLEIANA DE PONTAL48W3759
ARQDE

F

49.05 SC
53900.023468/2015

PENHA 0 26S4906 SOCIEDADE CULTURAL BENEF ASSIST ESPORTIVA SANTA LIDIA48W3904 RAQ

Nº de Linhas: 0

RadCom - Relatório de Vizinhos2
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCOM

01250.060200/2018

ASSOCIACAO COMUNITARIA E SOCIAL DO BAIRRO ITINGA - ACSI.

196 0

Processo

 1. Entregou documentação tempestivamente?

Número:

Entidade:

Localidade / UF: ARAQUARI/SC

Aviso: Canal:

Sim

Identificação do Processo

 2. Dados do Transmissor

d. Ganho Máximo: 0

a. Fabricante: Ideal Antenas Profissionais b. Modelo :

EX150

 4. Dados da Antena

a. Fabricante : b. Modelo :Sinteck Sistemas Eletrônicos Ltda.

FM CIRO

c. Categoria : 2H d. Certificado: 2510-09-2884 e. Potência (W) : 25

 5. Intensidade de campo(dBu) : 89.3

c. Categoria :

a. Fabricante :

e. Potência (W) :

 3. Dados do Transmissor Reserva

d. Certificado:

b. Modelo :

c. Altura: 28,0

Endereço Sistema
Irradiante:

Endereço Estúdio:

Endereço Sede:

Rua Ademar Bertelli, n° 338 Nº . -  B. Itinga ARAQUARI - SC

Rua Ademar Bertelli, n° 338  Nº . -  B. itinga ARAQUARI - SC

ADEMAR BERTELLI  Nº 338 -  B. ITINGA ARAQUARI - SC

 Processo tecnicamente instruído em segunda fase. Encaminhe-se para realização de Revisão Final.

 6. Conclusão Geral (Parecer Técnico)

Luis Felipe Souza da Silva

Página 1 de 121/02/2020 RADCOM
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DESPACHO

 

Processo nº: 01250.060200/2018-70.

Assunto: Processo tecnicamente instruído.

 

1.           Informo que o processo n° 01250.060200/2018-70, de interesse da
 Associação Comunitária e Social do Bairro Itinga - ACSI, entidade
pleiteante de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade de Araquari/SC, encontra-se tecnicamente instruído em 2ª fase,
conforme Relatório de Vizinhos (5205170) e Roteiro de Análise de Instalação da
Estação RadCom (5205184).

 

2.                Encaminhe-se para realização de Revisão Final.

Documento assinado eletronicamente por Luis Felipe Souza da Silva,
Engenheiro, em 21/02/2020, às 14:53 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5205201 e o código CRC EFA1B59B.

 
Minutas e Anexos
Relação de Processos Vizinhos (5205170)
Roteiro de Análise de Instalação da Estação de RadCom (5205184)

Referência: Processo nº 01250.060200/2018-70 SEI nº 5205201
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        CNPJ:         31.595.811/0001-06

         Entidade não cadastrada nesta agência.

         Emitida às 15:07:12 do dia 19/03/2020 (hora e data de Brasília).

         Retornar a Consulta.

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?C...

1 de 2 19/03/2020 15:07
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Imprimir   Voltar

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?C...
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26/03/2020

1/1

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
31.595.811/0001-06
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
18/09/2018 

 
NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO COMUNITARIA E SOCIAL DO BAIRRO ITINGA - ACSI. 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
NOVA ALIANCA 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
R ADEMAR BERTELLI 

NÚMERO 
338 

COMPLEMENTO 
******** 

 
CEP 
89.245-000 

BAIRRO/DISTRITO 
ITINGA 

MUNICÍPIO 
ARAQUARI 

UF 
SC 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

(47) 9242-9645 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
18/09/2018 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 26/03/2020 às 11:44:44 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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26/03/2020 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 31.595.811/0001-06
Razão Social:ASSOCIACAO COMUNITARIA E SOCIAL DO BAIRRO ITINGA ACSI
Endereço: RUA ADEMAR BERTELLI 338 / ITINGA / ARAQUARI / SC / 89245-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:26/03/2020 a 24/04/2020 

Certificação Número: 2020032605151772335810

Informação obtida em 26/03/2020 11:47:49

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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26/03/2020

1/1

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA E SOCIAL DO BAIRRO ITINGA - ACSI.
CNPJ: 31.595.811/0001-06

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:15:08 do dia 20/11/2019 <hora e data de Brasília>.
Válida até 18/05/2020.
Código de controle da certidão: 2352.F997.0CB4.75B1
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA E SOCIAL DO BAIRRO ITINGA - ACSI.

                    (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 31.595.811/0001-06

Certidão nº: 7269824/2020

Expedição: 26/03/2020, às 11:46:32

Validade: 21/09/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO COMUNITARIA E SOCIAL DO BAIRRO ITINGA -

A C S I .

                         (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o

nº 31.595.811/0001-06, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária

 

DESPACHO

 

Processo n°: 01250.060200/2018-70.

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E SOCIAL DO BAIRRO ITINGA - ACSI.

Assunto: Pesquisa aos sítios das Justiças Federal e Estadual.

 

 

1.         Informo que, após consultas aos sítios eletrônicos do Tribunal Regional
Federal da 4º Região e da respectiva Subseção Judiciária de Araquari, e do
Tribunal de Justiça do Estado de  Santa Catarina, domicílio dos dirigentes, não
foram encontrados registros de ações distribuídas que inviabilizem o deferimento
do pedido de outorga.

 

2.            Encaminhem-se os autos para revisão final.

Documento assinado eletronicamente por Marciele da Silva Cunha,
Analista, em 26/03/2020, às 12:02 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5338911 e o código CRC A6CF454F.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.060200/2018-70 SEI nº 5338911
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária

 

DESPACHO

 

Processo nº: 01250.060200/2018-70.

Assunto: Consulta ao sistema de fiscalização RADAR da Agência Nacional
de Telecomunicações.

 

Após análise do processo nº 01250.060200/2018-70, de interesse da
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E SOCIAL DO BAIRRO ITINGA - ACSI , na
localidade de Araquari/SC, informo que, de  acordo com o sistema de fiscalização
RADAR, até esta data, não existe, nessa localidade, registro de fiscalização por
operação clandestina em que conste razão social, nome fantasia, endereço,
coordenadas geográficas, nome/CPF/RG dos dirigentes ou CNPJ da entidade
supracitada.

Documento assinado eletronicamente por Marciele da Silva Cunha,
Analista, em 26/03/2020, às 12:05 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5338962 e o código CRC BE14CF66.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.060200/2018-70 SEI nº 5338962
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26/03/2020 SEI/MCTIC - 3996862 - Nota Técnica

https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-68747470733a2f2f7365692e6d637469632e676f762e6272$$/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_we… 1/3

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educa�va, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 4397/2019/SEI-MCTIC
Processo nº: 01250.056858/2018-87.
Assunto: RESULTADO PRÉVIO DA FASE DE HABILITAÇÃO.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

 1. Por meio do Edital nº 196/2018, publicado no Diário Oficial da União de 03/08/2018, iniciou-se a Seleção
Pública com o obje�vo de outorgar novas autorizações para execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Araquari / SC.

 

ANÁLISE

2.  Após análise de todos os pedidos de outorga inscritos na Seleção Pública e que possuíam relação de
concorrência, nos termos do art. 7º, inciso V da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada do Diário Oficial da
União (DOU) de 21/9/2015, alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC,
publicadas no DOU respec�vamente em 09/04/2018 e em 13/04/2018, a Coordenação-Geral de
Radiodifusão Comunitária, em obediência ao art. 26 da mesma Portaria, torna público o resultado prévio da
fase de habilitação, a saber:

 

ENTIDADES CONCORRENTES
PROCESSO ENTIDADE SITUAÇÃO

01250.056858/2018-87 MOVIMENTO JOVEM DE ARAQUARI INABILITADA

01250.060200/2018-70 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E SOCIAL DO BAIRRO ITINGA - ACSI HABILITADA

 

3.  Após análise realizada no processo, observou-se a existência de pendências que acarretam na
inabilitação, conforme descrição a seguir:

 

Portaria nº 4334/2015/SEI-
MC, alterada pelas

Portarias nº 1909/2018/SEI-
MCTIC e nº 1976/2018/SEI-
MCTIC, publicadas no DOU

respec�vamente em
09/04/2018 e em

13/04/2018.

Disposi�vo Descrição Análise
Art. 25,
inciso III

Estabelecimento
ou a

manutenção de
vínculos de
qualquer
natureza.

A par�r da análise do processo verificou-
se o seguinte, conforme cer�dões anexas
(3996832):

 

1 - Ronaldo José de Espindula
(Presidente) é 2º Suplente da execu�va
municipal do MDB;

2 - Bruna Eduarda Ruon (1º tesoureira) é
membro �tular do diretório municipal do
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MDB;

3 - Marcia Appel da Silveira de Espindula
(1º Secretária) é Delegado da convenção
estadual �tular do MDB;

4 - Luiz Gonçalves Junior (2º Secretário) é
3º Suplente da execu�va municipal do
MDB;

Com exercício de 21/10/2017 à
21/10/2019.

 

O(s) fato(s) narrado(s) configura(m)
vínculo polí�co-par�dário, conforme art.
7º, inciso III, alínea “a” da Portaria.

 

Ressalta-se que a constatação de vínculo
após o protocolo do pedido de outorga é
um vício de natureza insanável, na forma
do art. 25, § 3º da Portaria.

 

CONCLUSÃO

3.  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária comunica às
interessadas o resultado prévio da fase de habilitação.

 

4.  Caso haja interesse em recorrer desta decisão, informa-se que o prazo para interposição de recurso
administra�vo é de 30 (trinta) dias, improrrogáveis, contado a par�r da ciência ou divulgação oficial da
decisão recorrida. Após a análise dos recursos ou do decurso do prazo assinalado, será publicado o resultado
defini�vo da habilitação e terá início a fase de seleção.

 

5. Em caso de dúvida sobre como cumprir esta solicitação, será possível obter os esclarecimentos pelo e-
mail: duvidasradcom@mc�c.gov.br.

 

6.  Por fim, ressalta-se que é obrigação da En�dade manter o endereço de correspondência devidamente
atualizado neste Ministério.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Marciele da Silva Cunha, Analista, em 25/03/2019, às 10:25
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fa�ma Alvarenga Fanis, Coordenador-Geral de
Radiodifusão Comunitária, em 10/04/2019, às 10:50 (horário oficial de Brasília), com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.mc�c.gov.br/verifica.html,
informando o código verificador 3996862 e o código CRC 60101AE3.
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Minutas e Anexos
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.056858/2018-87 SEI nº 3996862
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educa�va, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária
 

 

DESPACHO

 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA, COMUNITÁRIA E DE
FISCALIZAÇÃO, no uso de suas atribuições, resolve acolher o disposto na Nota Técnica nº 4397/2019/SEI-
MCTIC, constante no processo nº 01250.056858/2018-87, de sorte a INABILITAR o Movimento Jovem de
Araquari, en�dade par�cipante do Edital nº 196, publicado no Diário Oficial da União de 03/08/2018,
para a outorga do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Araquari / SC, tendo em vista
que não foram cumpridos os requisitos necessários para instrução processual.

 

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci, Diretor do Departamento de
Radiodifusão Educa�va, Comunitária e de Fiscalização, em 30/04/2019, às 18:21 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.mc�c.gov.br/verifica.html,
informando o código verificador 4000980 e o código CRC 2FD56019.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.056858/2018-87 SEI nº 4000980
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educa�va, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária

 

DESPACHO

 

Processo nº: 01250.056858/2018-87.

Entidade: ONG Movimento Jovem de Araquari.

Assunto: Arquivamento.

 

1.             Por meio da Nota Técnica nº 4397/2019/SEI-MCTIC (3999892), e Despacho (4000980), este
Órgão opinou pela inabilitação da En�dade.

 

2.               O assunto foi informado à En�dade por meio do O�cio nº 9647/2019/SEI-MCTIC (3997002),
recebido em 14/05/2019.

 

3.               A En�dade não apresentou, no prazo legal estabelecido, recurso administra�vo contra a
decisão.

                                      
4.               Com base nessas informações, arquivem-se os autos.

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira, Coordenador-Geral de
Radiodifusão Comunitária, em 12/09/2019, às 17:07 (horário oficial de Brasília), com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.mc�c.gov.br/verifica.html,
informando o código verificador 4588587 e o código CRC 6994C2A9.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.056858/2018-87 SEI nº 4588587
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educa�va, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária

Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária

 

OFÍCIO Nº 31013/2019/SECOM/DIPRC/COPRC/CGRC/DECEF/SERAD/MCTIC

Brasília, 02 de setembro de 2019.

 

 

 

 

Ao Senhor
RONALDO JOSÉ DE ESPÍNDULA
Representante Legal do Movimento Jovem de Araquari, (CNPJ nº 03.885.637/0001-09)
Rua Adolfo Soares, nº 615 - I�nga
 89245-000 / Araquari – SC

  

Assunto: Arquivamento do processo nº 01250.056858/2018-87. 
 

Senhor(a) Representante Legal,  

 

1.                   Informo que o processo em referência foi arquivado pelo(s) seguinte(s) fato(s) e
fundamento(s):

 

Por meio do O�cio nº 9647/2019/SEI-MCTIC, recebido em 14/05/2019, conforme Aviso de
Recebimento (4221928), a En�dade foi no�ficada acerca da sua inabilitação. No entanto, não foi
apresentado, no prazo legalmente estabelecido, recurso administra�vo contra a decisão.

 

2.                   Para o envio por via postal de documentos, devem ser encaminhados para: Esplanada dos
Ministérios, Bloco R, 3º andar, CEP 70044-900 - Brasília - DF.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira, Coordenador-Geral de
Radiodifusão Comunitária, em 12/09/2019, às 17:07 (horário oficial de Brasília), com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.mc�c.gov.br/verifica.html,
informando o código verificador 4588980 e o código CRC 8FE35C01.

Referência: Processo nº 01250.056858/2018-87 SEI nº 4588980
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Município/UF: Araquari/SC              Revisão Final

Processo nº: 01250.060200/2018-70                                                               CNPJ: 31.595.811/0001-06

Número de concorrentes: 1 Movimento Jovem de Araquari (01250.056858/2018)  (5338981)

Nome da entidade: Associação Comunitária e Social do Bairro Itinga - ACSI

Nº do edital/ano: 196/2018 publicado no DOU em 03/08/2018 

Prazo de inscrição: 06/08/2018 a 04/10/2018

 ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

1. Data de postagem/SEI: 04/10/2018 processo público gerado

2. Tempestividade: (x) SIM () NÃO 

3. Requerimento de Outorga:   fl.1-3 (3435369)

  3.1 Novo requerimento adequado à Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC: fl.1-3 (3435369)

4. Estatuto Social: fl.1-11 (3435373) e (3832456) Registrado no Cartório de Pessoas Jurídicas: (x) SIM 

5. Ata de constituição: fl.1-3 (3435372) e (3832456) Registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (x) SIM  

6. Ata de eleição: fl. 1-3 (3435372) e (3832456) para o período de 01/07/2018 a 01/07/2022

  6.1. Ata de eleição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (x) SIM () NÃO 

7. Comprovantes de maioridade e nacionalidade/CPF: fl.     () 

  7.1. Diretoria:

MEMBRO - Cargo/Nome PARTIDO TÍTULO/
NASCIMENTO

CPF VÍNCULOS

Diretor Geral: Denise Jerusa 
de Leão Cordeiro – fl.3-5 

(3435374)

096040110647 
18/06/90

084.323.909-33

Diretor Administrativo: 
Maralise Estácio Mafra – fl.1 

(3435374)

051802290957 
18/03/90

067.997.859-33

Diretor de Operações: 
Daiana dos Santos 

Rodrigues Nascimento – fl.2 
(3435374)

082484110620 
06/07/86

058.066.599-25

8. Manifestações em apoio: fl.1-10 (3435378), 1-13 (3435381), 1-12 (3435383), 1-14 (3435384), 1-15 
(3435385) e 1-14 (3435386)

9. Vínculo: () SIM (x) NÃO 

10. Comprovante de pagamento da taxa de cadastramento: fl.1 (3435371)

11. Pesquisa Anatel (ok) e Radar  (ok)

12. Pesquisas Justiça Federal/Estadual dos dirigentes: (ok)

12.1 Certidões (não são habilitantes): CNPJ (), Certidão FGTS (), Certidão PGFN (ok), Certidão CNDT (ok):
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OBSERVAÇÕES: 

17/12/18 - A ata de constituição e eleição do quadro diretivo, bem como o estatuto social não foram 
registrados corretamente.

25/03/19 - Exigência solicitada por meio da NT. 27749/18, encaminha por meio do Of.49834/2018 e 
3005/2019, recebido em 20/02/2019, foi devidamente cumprida em 01/02/2019, portanto, dentro do 
prazo. Resultado prévio. Fase de instrução 

PARA INSTRUÇÃO, somente após resultado final da fase de habilitação:
1. Estatuto social: 
1.1 Adequações à Portaria: 
a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art.2º
b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art.4º
c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art.7º, II
d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art.7º, I
e) Órgão administrativo e cargos: art.11º
f) Atribuições do Órgão administrativo: art.12º
g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma 
recondução: art.11º
h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art.13º
 1.2 Adequação ao Código Civil:
a) Denominação, fins e sede: art.1º
b) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: art.4º c/c 8º
c) Direitos e deveres dos associados: art.7º
d) Fontes de recursos para sua manutenção: art.17º
e) Modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos e administrativos: art.10 c/c 15º
f) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: art.19º e 20º
g) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa, com recurso à 
assembleia: art.8º
h) Previsão das competências privativas da Assembleia Geral (eleger e destituir os administradores, 
aprovar as contas e alterar o estatuto) e quórum para as deliberações relativas a esses assuntos (2/3 
para destituir administradores e alterar o estatuto): art.10º
i) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: art.10º §1º
j) Condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio: art.20º

2.  Certidões: 
2.1CNPJ: (4690922) 
2.2 Certidão FGTS:  (4869561)
2.3 Certidão PGFN : (4869560)
2.4 Certidão CNDT:  (3696909) 
2.5 Justiça Federal/Estadual dos dirigentes: (4690922) 
3. Pesquisa Anatel (4691002) e Radar (4691013) 
4.  Anexo 6/ART:  fl.1/14 (4869559) 
OBSERVAÇÕES:  solicitar o anexo 6, não foi possível emitir as certidões do FGTS e PGFN.
25/03/20 - Exigências solicitadas por meio da NT.18368/19, foi devidamente respondida em 21/11/19. 
Revisão Final.

REVISÃO FINAL:
1 CNPJ: (5338872)
2 Certidão FGTS: (5338895)
3 Certidão PGFN: (5338901)
4 Certidão CNDT: (5338907)
5 Justiça Federal dos dirigentes: (5338911)
6 Pesquisa Anatel (5300236) e Radar: (5338962)
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 6157/2020/SEI-MCTIC

Processo nº: 01250.060200/2018-70.

Assunto: REVISÃO FINAL DO PROCESSO DE OUTORGA.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.  Trata-se do requerimento da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E SOCIAL DO
BAIRRO ITINGA - ACSI para autorização de execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Araquari / SC, em atendimento ao Edital nº 196/2018,
publicado no Diário Oficial da União de 03/08/2018.
 

ANÁLISE

2. A Entidade, que doravante passa a ser tratada como Requerente, protocolou
requerimento em 04/10/2018, às fl. 1-3 (3435369), subscrito por seu representante
legal, nos termos do art. 12 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão
Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, conforme
segue:

 

REQUERENTE

Associação Comunitária e Social do Bairro Itinga - ACSI

 

QUADRO DIRETIVO

Diretor Geral: Denise Jerusa de Leão Cordeiro

Diretor Administrativo: Maralise Estácio Mafra

Diretor de Operações: Daiana dos Santos Rodrigues Nascimento

 

LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR / SISTEMA IRRADIANTE

Endereço: Rua Ademar Bertelli, n° 338, B. Itinga - Araquari/SC

Coordenadas geográficas: 26°23’47”S de latitude e 48°47’40”W de longitude

Nota Técnica 6157 (5339046)         SEI 01250.060200/2018-70 / pg. 33



 

LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO

Endereço: Rua Ademar Bertelli, n° 338, B. Itinga - Araquari/SC

 

3.  O pleito da Requerente é tempestivo, visto que o prazo para inscrição na
seleção pública se encerrava em 04/10/2018.

 

4. Após análise da documentação apresentada, com base nas disposições
previstas na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, no Regulamento do Serviço
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de março de
1998, e na Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/9/2015,
alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC,
publicadas no DOU respectivamente em 09/04/2018 e em 13/04/2018, verificou-se
a completa instrução do Processo, conforme check-list abaixo:

 

ITEM FL. / NÚMERO DO
DOCUMENTO

1. Requerimento de outorga (Anexo 2), com as
declarações nele elencadas.

fl.1-3 (3435369)

2.

Estatuto social registrado em conformidade com os
preceitos do Código Civil e adequado às finalidades da
Lei nº 9.612, de 1998, e aos pressupostos da Portaria nº
4334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº
1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC.

fl.1-11 (3435373)
e (3832456)

3. Ata de constituição da entidade registrada no Livro A do
Cartório de Pessoas Jurídicas.

fl.1-3 (3435372) e
(3832456)

4. Ata de eleição correspondente à diretoria em exercício,
registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas.

fl.1-3 (3435372) e
(3832456)

5. Comprovantes relativos à maioridade e à nacionalidade
dos dirigentes.

fl.1-5 (3435374)

6.
Manifestações de apoio à iniciativa, válidas, firmadas
por pessoas físicas ou jurídicas domiciliadas na área
pretendida para a prestação do serviço.

fl.1-10 (3435378),
1-13 (3435381),
1-12 (3435383),
1-14 (3435384),

1-15 (3435385) e
1-14 (3435386)
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7. Comprovante de recolhimento da taxa de
cadastramento.

fl.1 (3435371)

8.
Projeto técnico conforme art. 39 da Portaria nº
4334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº
1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC.

fl.1-14 (4869559)

9. Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ.

(5338872)

10. Certidão negativa de débitos de receitas administradas
pela Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel).

(5300236)

11. Certidão que comprove a regularidade da Entidade com
o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS.

(5338895)

12.

Certidão conjunta negativa de débitos da Entidade,
relativa aos tributos federais e à dívida ativa da União,
expedida pela Receita Federal, que comprove a
regularidade perante a Fazenda federal.

(5338901)

13.

Certidão que prove a inexistência de débitos
inadimplidos da Entidade perante a Justiça do Trabalho,
por meio da apresentação de certidão negativa, nos
termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº
5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis
do Trabalho.

(5338907)

14. Despacho – Consulta ao sistema de fiscalização
RADAR.

(5338962)

 

5.  Ressalta-se que, considerando o Edital em referência e a distância de quatro
quilômetros, prevista no art. 7º, inciso V da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada
pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC, verificou-se a
existência de outra(s) interessada(s) em executar o Serviço. Dito isso, todo(s) o(s)
processo(s) foi(ram) igualmente analisado(s). No entanto, foram arquivados, uma
vez que:

 

ENTIDADES CONCORRENTES

PROCESSO ENTIDADE MOTIVO
DISPOSITIVO

VIOLADO

01250.056858/2018-
87

Movimento Jovem de Araquari
(5338981)

Vínculo político
partidário

Art. 7º, inciso III,
alínea “a
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6. Após consultas aos sítios do Tribunal Regional Federal da 4º Região e da
respectiva Subseção Judiciária de Araquari, e do Tribunal de Justiça do Estado de 
Santa Catarina, domicílio dos dirigentes, não foram encontrados registros de ações
distribuídas perante as Justiças Federal e Estadual, que inviabilizem o deferimento
da outorga, conforme (5338911).

 

CONCLUSÃO

7.  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária se posiciona pelo deferimento do pedido de outorga da Requerente,
tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-list constante do
item 4 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda, que o Processo seja encaminhado à
apreciação do Sr. Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações
e Comunicações, com prévia oitiva da Consultoria Jurídica.

 

À consideração superior.

 

 
MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                      Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 01250.060200/2018-
70, que veicula a Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação
para que a entidade Associação Comunitária e Social do Bairro Itinga - ACSI,
inscrita no CNPJ sob n° 31.595.811/0001-06, explore pelo prazo de dez anos o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Araquari / SC, em
conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República
Federativa do Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                    A entidade requereu ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações
e Comunicações sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária,
cuja documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa
demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da
cultura geral das localidades postulantes.

 

3.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica n° 6157/2020/SEI-MCTIC, de modo favorável à outorga. Da
mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCTIC, por intermédio de seu Parecer n°
0000/2019/CONJUR/MCTIC/CGU/AGU, também apresentou considerações
favoráveis.

 

 4.                 Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado de Ciência,

Nota Técnica 6157 (5339046)         SEI 01250.060200/2018-70 / pg. 36



Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC n° XXXX, de XX
de XXXXXXX de XXXX, publicada no DOU de XX/XX/XXXX.

 

5.                     Como se depreende da importância da iniciativa comandada por
Vossa Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto
com a comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural,
mas também servem de elo à integração, por meio de informações benéficas a
todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

 

6.                     Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
outorga objeto do presente processo passará a produzir efeitos legais somente
após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição
Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

 

MINUTA

PORTARIA No                            , DE            DE                          DE 2019.

 

 O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o
disposto no art. 9º, inciso II, e no art. 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de
1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que
consta do processo nº 01250.060200/2018-70, resolve:

 

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Comunitária e Social do
Bairro Itinga - ACSI, CNPJ nº 31.595.811/0001-06, cuja sede se situa na  Rua
Ademar Bertelli, n° 338, B. Itinga, na localidade de Araquari, Estado do Santa
Catarina, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez
anos, sem direito de exclusividade, utilizando o canal 200, cuja frequência é de
87,9 MHz.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em
caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de
deliberação a que se refere o caput.
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Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

                      

 

 

Documento assinado eletronicamente por Luis Felipe Souza da Silva,
Engenheiro, em 26/03/2020, às 14:17 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marciele da Silva Cunha,
Analista, em 26/03/2020, às 14:19 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 30/03/2020, às
16:52 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 31/03/2020, às 16:22 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 01/04/2020, às 21:57 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5339046 e o código CRC AACAD588.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.060200/2018-70 SEI nº 5339046
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES

COORDENAÇÃO JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA E COMUNITÁRIA - COREC
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6535/6196

 
PARECER n. 00286/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.060200/2018-70
INTERESSADOS: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E SOCIAL DO BAIRRO ITINGA - ACSI
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO
 

I – Seleção para obtenção da autorização para explorar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de Araquari/SC.
II – Pela viabilidade do deferimento do pedido de autorização.
III – Devolução dos autos à SERAD.
 
 

I – DO RELATÓRIO
 

1. A Secretaria de Radiodifusão (SERAD) submeteu ao crivo desta Consultoria Jurídica processo relativo à
seleção para obtenção da autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de
Araquari/SC.

 
2. Conforme constou na Nota Técnica 6157 (5339046), o Edital nº 196/2018, concernente à localidade em
questão, foi publicado no Diário Oficial da União de 03/08/2018, sendo o prazo final para a entrega do requerimento e
documentos exigidos legalmente o dia 04/10/2018. No caso em apreço, o pedido da interessada é tempestivo, pois foi
protocolado em 04/10/2018, às fls. 1/3 (3435369), conforme atesta o  Checklist (5339017).

 
3. Em continuidade, a SERAD, ao proceder à análise dos documentos entregues, concluiu que o feito se
encontrava devidamente instruído e que houve outra interessada na presente seleção, sendo a ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA E SOCIAL DO BAIRRO ITINGA - ACS a única habilitada. Ao final, posicionou-se pelo
deferimento da outorga (SEI 3112498).

 
4. Acrescente-se que a outra entidade participante foi a MOVIMENTO JOVEM DE ARAQUARI, que
restou inabilitada no processo de nº 01250.056858/2018-87, em função da constatação de vínculo vedado - conforme
atesta a  Nota Técnica nº 4397/2019/SEI-MCTIC (Anexo Concorrente arquivada SEI 5338981).

 
5. O resultado prévio da habilitação das entidades foi procedido por meio da Nota Técnica 4395
(3996705) e o resultado definitivo da fase de habilitação, com a convocação da entidade interessada para apresentação
dos documentos da fase de instrução, deu-se por meio da Nota Técnica 18368 (4691165).

 
6. O roteiro de análise de instalação acostado no SEI 5205184 conclui que está o "processo tecnicamente
instruído em segunda fase".

 
7. Eis o relatório.

 
II – ANÁLISE JURÍDICA
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8. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em razão do que preconiza a Lei
Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, em especial o que inscreve o seu Capítulo VI, definindo a competência
“Das Consultorias Jurídicas” no contexto da Advocacia-Geral da União, senão, veja-se:

Art. 11- As consultorias Jurídicas, órgão administrativamente subordinados aos Ministros de
Estado, ao secretário-geral e aos demais titulares de Secretarias da Presidência da República e
ao Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, compete, especialmente:
I - assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo;
II - exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos órgãos autônomos e entidades
vinculadas;
III - fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e dos demais atos normativos a
ser uniformemente seguida em suas áreas  de atuação e coordenação quando não houver
orientação normativa do Advogado-Geral da União;
IV - elaborar estudos e preparar informações, por solicitação de autoridade indicada no caput
deste artigo;
V- assistir a autoridade assessorada no controle interno da legalidade administrativa dos atos a
serem por ela praticados ou já efetivados, e daqueles oriundos de órgão ou entidade sob
coordenação jurídica;
VI - examinar, prévia  e conclusivamente, no âmbito do Ministério, Secretaria e Estado-Maior das
Forças Armadas:
a) os textos de edital de licitação, como os dos respectivos contratos ou instrumentos congêneres,
a serem publicados e celebrados;
b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou decidir a dispensa, de licitação.

 
9. Inicialmente, consigna-se que o pleito apresentado pela entidade será analisado à luz da Constituição
Federal, da Lei n. 9.612/1998, do Decreto n. 2.615/1998, e da Portaria n. 4.334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº
1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC.

 
10. Além disso, oportuno registrar que a manifestação a ser oferecida nestes autos limitar-se-á ao exame da
legalidade e da juridicidade dos atos administrativos praticados no curso deste processo seletivo de autorização para
execução dos serviços de radiodifusão comunitária. Isto significa que as questões do mérito administrativo não serão
objeto de análise, tendo em vista as competências institucionais das unidades consultivas da Advocacia-Geral da União,
previstas no art. 11 da Lei Complementar n. 73/1993, que dispõe sobre a Lei Orgânica da AGU.

 
11. Dito isso, passa-se
ao exame da tempestividade do requerimento administrativo apresentado pela entidade. Vê-se que o Edital nº 196/2018,
concernente à localidade em questão, foi publicado no Diário Oficial da União de 03/08/2018, sendo o prazo final para a
entrega do requerimento e documentos exigidos legalmente o dia 04/10/2018. No caso em apreço, o pedido da interessada
é tempestivo, pois foi protocolado em 04/10/2018, às fls. 1/3 (3435369), conforme atesta o  Checklist (5339017).

 
12. Observa-se, também, que a entidade postulante trouxe para os autos a documentação técnico-jurídica
necessária para que se procedesse à análise inicial do pleito, em harmonia com o art. 9º, §2º, da Lei nº 9.612, de 1998 (Lei
que instituiu o Serviço de RadCom) e demais normas infralegais (Decreto nº 2.615, de 1998, e Portaria n.
4.334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC.), destacando-se os
ora verificados na Nota Técnica 6157 (5339046):

 

ITEM FL. / NÚMERO DO
DOCUMENTO

1. Requerimento de outorga (Anexo 2), com as declarações nele
elencadas. fl.1-3 (3435369)

2.

Estatuto social registrado em conformidade com os preceitos
do Código Civil e adequado às finalidades da Lei nº 9.612, de
1998, e aos pressupostos da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC,
alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº
1976/2018/SEI-MCTIC.

fl.1-11 (3435373) e
(3832456)

3. Ata de constituição da entidade registrada no Livro A do
Cartório de Pessoas Jurídicas.

fl.1-3 (3435372) e
(3832456)
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4. Ata de eleição correspondente à diretoria em exercício,
registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas.

fl.1-3 (3435372) e
(3832456)

5. Comprovantes relativos à maioridade e à nacionalidade dos
dirigentes. fl.1-5 (3435374)

6.
Manifestações de apoio à iniciativa, válidas, firmadas por
pessoas físicas ou jurídicas domiciliadas na área pretendida
para a prestação do serviço.

fl.1-10 (3435378), 1-13
(3435381), 1-12
(3435383), 1-14
(3435384), 1-15
(3435385) e 1-14
(3435386)

7. Comprovante de recolhimento da taxa de cadastramento. fl.1 (3435371)

8.
Projeto técnico conforme art. 39 da Portaria nº 4334/2015/SEI-
MC, alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº
1976/2018/SEI-MCTIC.

fl.1-14 (4869559)

9. Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ. (5338872)

10. Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela
Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel). (5300236)

11. Certidão que comprove a regularidade da Entidade com o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS. (5338895)

12.

Certidão conjunta negativa de débitos da Entidade, relativa aos
tributos federais e à dívida ativa da União, expedida pela
Receita Federal, que comprove a regularidade perante a
Fazenda federal.

(5338901)

13.

Certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da
Entidade perante a Justiça do Trabalho, por meio da
apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no
Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 -
Consolidação das Leis do Trabalho.

(5338907)

14. Despacho – Consulta ao sistema de fiscalização RADAR. (5338962)
 

13. Realce- se que, no estatuto social da entidade, em seu art. 13 e
parágrafos, consta a previsão de instituição de Conselho Comunitário, conforme preconiza o art. 8º da Lei 9.612, de 1998.
Além disso, em seu art. 4º, consta a previsão do ingresso gratuito dos associados. Ainda, verificam-se, no art. 7º,
as garantias dos incisos do art. 40 da redação atual da Portaria 4.334/2015/SEI-MCTIC -  fls. 1/11 SEI 3435373 e
SEI 3832456. 

 
14. No  tocante  aos  documentos  de  instrução,  o  processo  atende  o  disposto  nos incisos I e II do  art. 
39  da  Portaria  nº  4.334/2015, com a redação alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC: i)
comprovante de recolhimento da taxa de cadastramento (SEI 3435371); ii) formulário de
dados de funcionamento da estação, acompanhado por Anotação de Responsabilidade Técnica - ART -, sendo ambos os
documentos apresentados com as assinaturas de profissional habilitado para a execução de projeto técnico de radiodifusão
e do representante legal da entidade, juntamente com o comprovante de pagamento da ART (fls. 1/14 SEI 4869559).

 
15. Além disso, atende também aos documentos exigidos pelos demais incisos do referido art. 39, quais
sejam: comprovante de inscrição no CNPJ; certidão negativa de débitos de receitas administradas pela ANATEL; certidão
que comprove a regularidade da entidade com a Seguridade Social e com FGTS; certidão conjunta negativa de débitos da
entidade, relativa aos tributos federais e à dívida ativa da União, expedida pela Receita Federal, que comprove a
regularidade perante a Fazenda federal; e certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a
Justiça do Trabalho - todos constantes nos SEI's indicados na Nota Técnica 6157 (5339046), ora verificados e
supratranscritos no item 12 desta manifestação.

 
16. As  manifestações  de  apoio  à iniciativa,  cuja  análise  e  contabilização  são igualmente  de 
competência  da SERAD, seriam utilizadas como critério de desempate, se houvesse entidade(s) concorrente(s) e
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habilitada(s) para a mesma área e que não optou(aram) por se associar, segundo o que dispõe o art. 9º, §4º e §5º da Lei nº
9.612/1998.

 
17. Como relatado, houve outra interessada na presente seleção, a MOVIMENTO JOVEM DE ARAQUARI.
A entidade foi inabilitada, em seu respectivo processo de nº 01250.056858/2018-87, em função da constatação de
vínculo  político vedado - conforme atesta a  Nota Técnica nº 4397/2019/SEI-MCTIC (Anexo Concorrente arquivada SEI
5338981). Notificada para a oportunidade recursal, por meio do "Ofício nº 9647/2019/SEI-MCTIC (3997002), recebido
em 14/05/2019", não sobreveio irresignação recursal, segundo atesta o Despacho de fls. 5 SEI 5338981, importando no
arquivamento do processo, com a observância do contraditório e ampla defesa.

 
18. Outrossim, verifica-se que, no requerimento da entidade constam as declarações exigidas pelo art. 22, inc.
I da Portaria nº  4.334/2015, com a redação alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC (que são as constantes no seu
anexo II). Nesse ponto, destaca-se que os dirigentes da entidade firmaram compromisso de fiel cumprimento de todas as
normas aplicáveis ao Serviço de Radiodifusão Comunitária -  em especial da Lei nº 9.612, de 1998, da Portaria que
regulamenta o Serviço e do edital que rege o processo seletivo -, bem como declararam que residem nos endereços
localizados na área da comunidade a ser atendida.

 
19. De  igual  modo,  as  exigências  técnicas  necessárias  à  autorização  pleiteada  estão  em  consonância 
com  o  que estabelece a legislação, conforme Nota Técnica 6157 (5339046), bem como o Despacho
SECOM 5205201, por meio do qual a área técnica atesta que o processo "encontra-se tecnicamente instruído em 2ª fase,
conforme Relatório de Vizinhos (5205170) e Roteiro de Análise de Instalação da Estação RadCom (5205184)".

 
20. Noutro giro, impende consignar que esta CONJUR/MCTIC, ao analisar procedimentos relativos às
outorgas para exploração de serviço de radiodifusão comunitária, expediu a COTA nº 261/2010/DPF/ CGCE/CONJUR-
MC/AGU, orientando a SERAD/MCTIC a adotar providências no sentido de verificar a idoneidade da entidade, bem
como de seu quadro diretivo, nos termos do artigo 34, alínea “a” (hoje revogada por força da Lei nº 13.424/2017), da Lei
nº 4.117/1962, norma de aplicação subsidiária ao serviço de radiodifusão comunitária, conforme dispõe o art. 2º da Lei nº
9.612/98.

 
21. Quanto à primeira exigência (regularidade da entidade), mediante pesquisa realizada no Sistema de
Fiscalização da ANATEL, por meio do  Despacho SECOM 5338962, constatou-se que "até esta data, não existe, nessa
localidade, registro de fiscalização por operação clandestina em que conste razão social, nome fantasia, endereço,
coordenadas geográficas, nome/CPF/RG dos dirigentes ou CNPJ da entidade supracitada".

 
22. Quanto à segunda exigência (regularidade do quadro diretivo da entidade), é preciso esclarecer que, com
o advento da Lei nº 13.424, de 28 de março de 2017, as Leis nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, nº 5.785, de 23 de
junho de 1972, nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e nº 6.615, de 16 de dezembro de 1978, sofreram algumas
alterações. A exemplo disso, o art. 11 da nova lei revoga a alínea "a" do art. 34 da Lei nº 4.117/63 - que dispunha
sobre a idoneidade moral e fundamentava a exigência das certidões elencadas na Cota 261/2010 -, ao passo que o art.
5º altera o art. 38 da Lei nº 4.117/62, passando a exigir apenas uma declaração dos sócios e dirigentes nos seguintes
termos:

 
Art. 5º A Lei no 4.117, de 27 de agosto de 1962, passa a vigorar com as seguintes alterações:
(...)“Art. 38[1]. .......................................................................
j) declaração de que nenhum dos dirigentes e sócios da entidade se encontra condenado em
decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado nos ilícitos previstos
nas alíneas b, c, d, e , f , g , h, i, j, k , l, m , n, o , p e q do inciso I do art. 1º da Lei
Complementar no 64, de 18 de maio de 1990". (g.n.)

 
23. Outrossim, o art. 8º da Lei nº 13.424/17 prevê a aplicação imediata do dispositivo supra transcrito aos
processos pendentes de contratação, circunstância que alcança a hipótese dos autos: “Aplica-se o art. 5º desta Lei aos
processos pendentes de contratação com o Poder Executivo”. É exatamente a hipótese dos autos.

 
24. Com efeito, entende-se que a finalidade das certidões mencionadas acima ficou atendida, por expressa
disposição legal, pela juntada aos autos da declaração "de que nenhum dos dirigentes e sócios da entidade se encontra
condenado em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado nos ilícitos previstos nas
alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, e p do inciso I do art. 1º da Lei Complementar no 64, de 18 de maio de 1990"
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(fls. 1/3 SEI 3435369). E aqui é necessário destacar que a declaração é firmada sob advertência de que a falsidade das
informações nela prestadas ensejam a responsabilização dos dirigentes nas esferas penal e administrativa.

 
25. Por fim, a SERAD atesta, por ocasião do  Checklist (5339017), que não identificou na hipótese o vínculo
vedado pelo art. 11 da Lei nº 9.612/98.

 
III – DA CONCLUSÃO
 

26. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão de execução da Advocacia-Geral da União, posiciona-
se pela viabilidade do deferimento do pedido de autorização da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E SOCIAL DO
BAIRRO ITINGA, momento em que se pugna pelo encaminhamento dos autos à Secretaria de Radiodifusão.

 
27. Outrossim, resta informar que o Congresso Nacional deverá apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de
autorização, visando a produzir seus efeitos legais, com fulcro no § 3º do art. 223 da Constituição da República
Federativa do Brasil.

 
28. Por fim, no que concerne às minutas de Portaria e Exposição de Motivos, acostadas à Nota Técnica 6157
(5339046), observa-se que atendem as formalidades legais, devendo apenas serem objeto de conferência quanto a
eventuais erros materiais e/ou atualizações necessárias por parte da área técnica antes da remessa ao Exmo. Ministro.

 
29. É o parecer, que submeto à apreciação do Coordenador Jurídico de Radiodifusão Educativa e
Comunitária.

 
Brasília, 06 de abril de 2020.
 
 

ALESSANDRA RODRIGUES DE CASTRO
ADVOGADA DA UNIÃO

 
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250060200201870 e da chave de acesso e9c5084e

 

Documento assinado eletronicamente por ALESSANDRA RODRIGUES DE CASTRO, de acordo com os normativos
legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 403432467 no endereço
eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): ALESSANDRA RODRIGUES DE
CASTRO. Data e Hora: 06-04-2020 18:04. Número de Série: 13289708. Emissor: Autoridade Certificadora
SERPRORFBv4.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES

COORDENAÇÃO JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA E COMUNITÁRIA - COREC
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6535/6196

 
DESPACHO n. 00826/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.060200/2018-70
INTERESSADO: Secretaria de Radiodifusão – SERAD
ASSUNTO: Autorização para prestação do serviço de radiodifusão comunitária

 
Sr. Coordenador-Geral,
 

1. Aprovo o PARECER n. 00286/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, elaborado pela advogada da União
Alessandra Rodrigues de Castro.

 
2. Os autos do Processo Administrativo em análise versam sobre processo seletivo para obtenção de
autorização relacionada à prestação de serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Araquari/SC.

 
3. Não existe impedimento jurídico para o acolhimento do pedido de autorização para exploração de serviço
de radiodifusão comunitária pela Associação Comunitária e Social do Bairro Itinga - ACS.

 
4. É recomendável que a SERAD verifique a validade das certidões atualizadas relativas à demonstração do
cumprimento dos requisitos previstos na legislação, antes da edição da portaria ministerial, que trata da autorização para
prestação do serviço de radiodifusão comunitária.

 
5. É atribuição do Ministro de Estado desta Pasta autorizar, por meio de edição de portaria, a execução do
serviço de radiodifusão comunitária.

 
6. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Radiodifusão – SERAD para ciência
e posterior envio ao Gabinete do Ministro para as demais providências cabíveis, inclusive no que concerne à submissão
da matéria ao Congresso Nacional para deliberação.

 
À consideração superior.
 
Brasília, 08 de abril de 2020.
 

assinado eletronicamente
JOÃO PAULO SANTOS BORBA

ADVOGADO DA UNIÃO
COORDENADOR JURÍDICO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA E COMUNITÁRIA

 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250060200201870 e da chave de acesso e9c5084e
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Documento assinado eletronicamente por JOAO PAULO SANTOS BORBA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 405098468 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JOAO PAULO SANTOS BORBA. Data e Hora: 08-04-
2020 09:47. Número de Série: 17498657. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO - CGJC
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6535/6196

 
DESPACHO n. 00855/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.060200/2018-70
INTERESSADOS: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E SOCIAL DO BAIRRO ITINGA - ACSI
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. De acordo. À consideração do Sr. Consultor Jurídico, para avaliação.

 
Brasília, 08 de abril de 2020.
 
 

EMMANUEL FELIPE BORGES PEREIRA SANTOS
ADVOGADO DA UNIÃO

COORDENADOR-GERAL DE ASSUNTOS DE COMUNICAÇÃO
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250060200201870 e da chave de acesso e9c5084e

 

Documento assinado eletronicamente por EMMANUEL FELIPE BORGES PEREIRA SANTOS, de acordo com os
normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 406208589 no
endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): EMMANUEL FELIPE BORGES
PEREIRA SANTOS. Data e Hora: 08-04-2020 16:06. Número de Série: 63699179115455140128219511629. Emissor:
Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES

GABINETE
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6535/6196

 
DESPACHO n. 00856/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.060200/2018-70
INTERESSADOS: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E SOCIAL DO BAIRRO ITINGA - ACSI
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. Aprovo o DESPACHO n. 00855/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU da lavra do Dr. Emmanuel Felipe
Borges Pereira Santos, Advogado da União e Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação, aprovando
o DESPACHO n. 00826/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU  exarado pelo Advogado da União e Coordenador
Jurídico de Radiodifusão Educativa e Comunitária, Dr. João Paulo Santos Borba, aprovando, e o PARECER n.
00286/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU da Advogada da União Dra. Alessandra  Rodrigues de Castro.
2. Encaminhem-se os autos à Secretaria de Radiodifusão – SERAD para conhecimento e providências
decorrenciais, como proposto.

 
Brasília, 14 de abril de 2020.
 
 

(assinado eletronicamente por)
JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA

Consultor Jurídico

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250060200201870 e da chave de acesso e9c5084e

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 406209976 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
14-04-2020 12:17. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Apoio Técnico da Secretaria de Radiodifusão
 

DESPACHO

Processo nº: 01250.060200/2018-70
Interessado: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E SOCIAL DO BAIRRO ITINGA -
ACSI 

 

De ordem do Secretário de Radiodifusão, encaminho o presente
Processo ao Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de
Fiscalização, para ciência do Parecer Jurídico 286/2020  (5390821)  e adoção das
providências cabíveis.

 

Brasília, 14 de abril de 2020.

 

Documento assinado eletronicamente por Adelita Amaral Faria, Chefe de
Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em 14/04/2020, às 17:44
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5391254 e o código CRC 7DA9AD09.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.060200/2018-70 SEI nº 5391254
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Gabinete do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
 

DESPACHO

Processo nº: 01250.060200/2018-70
Referência: Parecer Jurídico 286/2020 (5390821)
Interessado: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E SOCIAL DO BAIRRO ITINGA - ACSI 
Assunto: Radiodifusão
 

 

Encaminhe-se o processo em referência à Coordenação-Geral de
Radiodifusão Comunitária - CGRC - para exame e providências cabíveis.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 15/04/2020, às 11:28 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5393521 e o código CRC E33E0EFC.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.060200/2018-70 SEI nº 5393521
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária

 

DESPACHO

 

Processo n°: 01250.060200/2018-70.

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E SOCIAL DO BAIRRO ITINGA - ACSI.

Assunto: Minutas de Portaria de Autorização e Exposição de Motivos

   

À Secretaria de Radiodifusão,

 

Em atenção ao Parecer nº 286/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU,
5390821, constante do processo nº 01250.060200/2018-70, que deferiu o pedido
de outorga da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E SOCIAL DO BAIRRO ITINGA -
ACSI para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de
Araquari / SC, encaminho as minutas da Portaria de Autorização e da Exposição
de Motivos, para as providências cabíveis.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 20/04/2020, às
14:57 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5397007 e o código CRC A3415F0F.

 
Minutas e Anexos
 

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

Senhor Presidente da República,

 

1.                      Encaminho o Processo n° 01250.060200/2018-70, que veicula a
Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação para que a
entidade Associação Comunitária e Social do Bairro Itinga - ACSI, inscrita no CNPJ
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sob n° 31.595.811/0001-06, explore pelo prazo de dez anos o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Araquari, estado de Santa Catarina, em
conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República
Federativa do Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                    A entidade requereu ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações
e Comunicações sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária,
cuja documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa
demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da
cultura geral das localidades postulantes.

 

3.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica n° 6157/2020/SEI-MCTIC, de modo favorável à outorga. Da
mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCTIC, por intermédio de seu Parecer n°
286/2020/CONJUR/MCTIC/CGU/AGU, também apresentou considerações favoráveis.

 

 4.                 Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado de Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC n° XXXX, de XX
de XXXXXXX de XXXX, publicada no DOU de XX/XX/XXXX.

 

5.                     Como se depreende da importância da iniciativa comandada por
Vossa Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto
com a comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural,
mas também servem de elo à integração, por meio de informações benéficas a
todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

 

6.                     Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
outorga objeto do presente processo passará a produzir efeitos legais somente
após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição
Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 
 
 
 

MINUTA

PORTARIA No                            , DE            DE                          DE 2020.
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 O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o
disposto no art. 9º, inciso II, e no art. 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de
1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que
consta do processo nº 01250.060200/2018-70, resolve:

 

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Comunitária e Social do
Bairro Itinga - ACSI, CNPJ nº 31.595.811/0001-06, cuja sede se situa na  Rua
Ademar Bertelli, n° 338, B. Itinga, na localidade de Araquari, Estado de Santa
Catarina, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez
anos, sem direito de exclusividade, utilizando o canal 200, cuja frequência é de
87,9 MHz.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em
caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de
deliberação a que se refere o caput.

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

                      

Referência: Processo nº 01250.060200/2018-70 SEI nº 5397007
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÕES
Secretaria-Executiva
Processos de Radiodifusão da Secretaria-Executiva
 

DESPACHO

Processo nº: 01250.060200/2018-70
Referência:
 
Interessado: PRISCILA FERREIRA ASSOFRA
Assunto:
 

À Secretaria de Radiodifusão - SERAD

 

Considerando a edição da Medida Provisória nº 980, de 10/06/2020,
que extingue o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações -
MCTIC, e cria o Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações e o Ministério das
Comunicações, e considerando que essa Secretaria integra a estrutura do
Ministério das Comunicações, incumbiu-me o Senhor Secretário-Executivo desta
Pasta de restituir o presente procedimento a essa Secretaria de Radiodifusão, para
o prosseguimento do trâmite.

 

CAROLINE MENICUCCI SALGADO​
Chefe de Gabinete da Secretaria-Executiva

 

Brasília, 02 de julho de 2020.

 

Documento assinado eletronicamente por Caroline Menicucci Salgado,
Chefe de Gabinete da Secretaria Executiva, em 02/07/2020, às 15:28
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5649339 e o código CRC A6D05E50.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.060200/2018-70 SEI-MCTI nº 5649339
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

 

DESPACHO

 

Processo nº: 01250.060200/2018-70.

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E SOCIAL DO BAIRRO ITINGA - ACSI.

Assunto: Ratificação de Nota Técnica. Deferimento da Outorga.

 

À Secretaria de Radiodifusão - SERAD,

 

A fim de dar prosseguimento à análise do processo em
referência, ratifico a Nota Técnica nº 6157/2020/SEI-MCTIC ( 5339046), que se
posiciona pelo deferimento do pedido de outorga da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E
SOCIAL DO BAIRRO ITINGA - ACSI, para executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de ARAQUARI/SC,  uma vez que o mesmo encontra-se
corretamente instruído e em consonância com a legislação vigente, com base no
Parecer nº 286/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (5390821), emitido pela Consultoria
Jurídica deste Ministério, que se manifestou de modo favorável à autorização.

 

Informa-se, ainda, que tendo em vista a alteração da Pasta Ministerial,
elaborou-se novas Minutas de Portaria de Autorização e Exposição de Motivos.

 

À Consideração Superior.

 

Brasília, 16 de outubro de 2020.

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de
Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Outorgas, em 16/10/2020, às
12:33 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff
Zambelli, Diretor do Departamento de Outorga e Pós-Outorga, em
22/10/2020, às 09:54 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5685173 e o código CRC A7D6F1E9.

 
Minutas e Anexos

 
 

MINUTA DE PORTARIA

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, considerando o disposto no art. 9º, inciso II, e no art. 19 do Decreto nº
2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e
tendo em vista o que consta do processo nº 01250.060200/2018-70, resolve:

 

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Comunitária e Social do
Bairro Itinga - ACSI, CNPJ nº 31.595.811/0001-06, cuja sede se situa na  Rua
Ademar Bertelli, n° 338, B. Itinga, na localidade de Araquari, Estado de Santa
Catarina, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez
anos, sem direito de exclusividade, utilizando o canal 200, cuja frequência é de
87,9 MHz.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em
caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de
deliberação a que se refere o caput.

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 
 

 
 

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

Senhor Presidente da República,
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1. Encaminho o Processo n° 01250.060200/2018-70, que veicula a
Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação para que a
entidade Associação Comunitária e Social do Bairro Itinga - ACSI, inscrita no CNPJ
sob n° 31.595.811/0001-06, explore pelo prazo de dez anos o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Araquari, estado de Santa Catarina, em
conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República
Federativa do Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2. A entidade requereu ao então Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da comunidade,
numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da
cultura geral das localidades postulantes.

 

3. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e
jurídica da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de
óbice legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou
por meio da Nota Técnica n° 6157/2020/SEI-MCTIC, de modo favorável à outorga.
Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCTIC, por intermédio de seu Parecer
n° 286/2020/CONJUR/MCTIC/CGU/AGU, também apresentou considerações
favoráveis.

 

4. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das
Comunicações expediu a Portaria MC n° XXXX, de XX de XXXXXXX de XXXX,
publicada no DOU de XX/XX/XXXX.

 

5. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por
Vossa Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto
com a comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural,
mas também servem de elo à integração, por meio de informações benéficas a
todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

 

6. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
outorga objeto do presente processo passará a produzir efeitos legais somente
após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição
Federal.

 

Respeitosamente,

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 

Referência: Processo nº 01250.060200/2018-70 SEI-MC nº 5685173
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
 

DESPACHO

Processo nº: 01250.060200/2018-70.

Entidade: Associação Comunitária e Social do Bairro Itinga - ACSI.

Assunto: Deferimento da Outorga.

De acordo.

Encaminhe-se a Portaria nº 1139/2020/SEI-MCOM (6013091)  e a
Exposição de Motivos (6013101), à apreciação e consideração do Senhor Ministro
de Estado das Comunicações.

 

Documento assinado eletronicamente por Maximiliano Salvadori
Martinhão, Secretário de Radiodifusão, em 11/11/2020, às 09:56
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
6015129 e o código CRC 6FBEE504.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.060200/2018-70 SEI-MCOM nº 6015129

Despacho SERAD 6015129         SEI 01250.060200/2018-70 / pg. 57



EM nº        /MCTIC/2020
 

Brasília, 22 de outubro de 2020.

Senhor Presidente da República,

 

1. Encaminho o Processo n° 01250.060200/2018-70, que veicula a
Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação para que a
entidade Associação Comunitária e Social do Bairro Itinga - ACSI, inscrita no CNPJ
sob n° 31.595.811/0001-06, explore pelo prazo de dez anos o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Araquari, estado de Santa Catarina, em
conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República
Federativa do Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2. A entidade requereu ao então Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da comunidade,
numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da
cultura geral das localidades postulantes.

3. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e
jurídica da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de
óbice legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou
por meio da Nota Técnica n° 6157/2020/SEI-MCTIC, de modo favorável à outorga.
Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCTIC, por intermédio de seu Parecer
n° 286/2020/CONJUR/MCTIC/CGU/AGU, também apresentou considerações
favoráveis.

4. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das
Comunicações expediu a Portaria MC n° 1139, de 22 de outubro de 2020,
publicada no DOU de XX/XX/XXXX.

5. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por
Vossa Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto
com a comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural,
mas também servem de elo à integração, por meio de informações benéficas a
todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

6. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
outorga objeto do presente processo passará a produzir efeitos legais somente
após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição
Federal.

 

Respeitosamente,

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Fábio Salustino Mesquita de
Faria, Ministro de Estado das Comunicações, em 20/11/2020, às 16:09
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
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http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
6013101 e o código CRC B934F586.

Referência: Processo nº 01250.060200/2018-70 SEI nº 6013101
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES​

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA Nº 1139/2020/SEI-MCOM

de 22 de outubro de 2020

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, considerando o disposto no art. 9º, inciso II, e no art. 19 do Decreto nº
2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e
tendo em vista o que consta do processo nº 01250.060200/2018-70, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Comunitária e Social do
Bairro Itinga - ACSI, CNPJ nº 31.595.811/0001-06, cuja sede se situa na  Rua
Ademar Bertelli, n° 338, B. Itinga, na localidade de Araquari, Estado de Santa
Catarina, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez
anos, sem direito de exclusividade, utilizando o canal 200, cuja frequência é de
87,9 MHz.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em
caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de
deliberação a que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Fábio Salustino Mesquita de
Faria, Ministro de Estado das Comunicações, em 20/11/2020, às 16:09
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
6013091 e o código CRC 7CC2FF48.

Referência: Processo nº 01250.060200/2018-70 SEI nº 6013091
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Ministério das Comunicações

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 1.139/SEI-MCOM, DE 22 DE OUTUBRO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
considerando o disposto no art. 9º, inciso II, e no art. 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de
1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo
nº 01250.060200/2018-70, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Comunitária e Social do Bairro Itinga -
ACSI, CNPJ nº 31.595.811/0001-06, cuja sede se situa na Rua Ademar Bertelli, n° 338, B. Itinga,
na localidade de Araquari, Estado de Santa Catarina, para executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, utilizando o canal 200, cuja
frequência é de 87,9 MHz.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter
definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a que
se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA Nº 1.152/SEI-MCOM, DE 23 DE OUTUBRO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
considerando o disposto no art. 9º, inciso II, e no art. 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de
junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que
consta do processo nº 53900.038605/2016-61, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação de Radiodifusão Comunitária Onda
Livre, CNPJ nº 25.009.823/0001-09, cuja sede se situa na Travessa do Chaco, nº 1524, sala
01., Altos, Bairro Pedreira, na localidade de Belém, Estado do Pará, para executar o Serviço
de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade,
utilizando o canal 198, cuja frequência é de 87,5 MHz.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter
definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a
que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA Nº 1.467/SEI-MCOM, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, e observado o
disposto no Decreto nº 5.371, de 17 de fevereiro de 2005, bem como o que consta do
Processo nº 53115.006602/2020-00, especialmente os fundamentos consubstanciados Nota
Técnica nº 4414/2020/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico n.º 114/2 0 2 0 / CO N J U R -
MCOM/CGU/AGU, da Consultoria Jurídica atuante no MCOM, resolve:

Art. 1º Transferir a autorização consignada por meio da Portaria nº
1373/2020/SEI-MCTIC, de 09 de abril de 2020, publicada no Diário Oficial da União de 16 de
abril de 2020, à Televisão Fênix Ltda., pessoa jurídica inscrita no CNPJ nº 10.796.135/0001-
69, para a TVCI TV - Comunicações Interativas Ltda., pessoa jurídica inscrita no CNPJ nº
01.871.985/0001-93, que fica autorizada a executar, por prazo indeterminado, o serviço de
retransmissão de televisão, ancilar ao serviço de radiodifusão de sons e imagens, com
utilização dos canais 49 (quarenta e nove), digital, e 49 (quarenta e nove), analógico, ambos
em caráter secundário, no município de Itabaianinha, estado de Sergipe.

DESPACHO Nº 324, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que

lhe confere, resolve:

Processo nº: 53000.007017/2011-15

DECISÃO: Vistos os autos do processo em referência, e com fulcro no

Parecer nº 01029/2019/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, da Consultoria Jurídica deste

Ministério, cujos fundamentos adoto como razão de decidir, nos termos do art. 50, §

1º, da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, conheço do pedido de reconsideração

apresentado e o indefiro, mantendo, na íntegra, a Portaria nº 696/2017/SEI-MCTIC, de

14 de novembro de 2017, que aplicou a penalidade de multa e de revogação da

autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RIO NEGRO DA COMUNIDADE DE

RIO NEGRO, por meio da Portaria nº 633, de 5 de outubro de 2000, publicada no

Diário Oficial da União de 16 de outubro de 2000, para executar o serviço de

radiodifusão comunitária na localidade de Rio Negro, Estado do Mato Grosso do

Sul.

FABIO SALUSTINO MESQUITA DE FARIA

SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

PORTARIA Nº 1.281, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2020

O SECRETÁRIO DE RADIODIFUSÃO, no uso de suas atribuições, e tendo em vista
as razões e justificativas constantes da Nota Técnica nº 14538/2017/SEI-MCTIC, (2000245),
parte integrante do processo nº 53000.060700/2012-61, decide conhecer do recurso
interposto pela ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ANANÁS, Fistel nº 50012407437, e, no
mérito, negar-lhe provimento.

Art. 2º Alterar a decisão proferida pela Portaria nº 3.094, de 26 de julho de
2016, publicada no Diário Oficial da União de 12 de setembro de 2016, e revogar a sanção
de multa, em razão da descaracterização da prática da infração capitulada no artigo 40,
inciso XV, do Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998.

Art. 3º Manter a sanção de multa aplicada por meio da Portaria nº 3.094, de 26
de julho de 2016, publicada no Diário Oficial da União de 12 de setembro de 2016, no
valor de R$ 3.198,52 (três mil cento e noventa e oito reais e cinquenta e dois centavos),
e lhe atribuir 12 (doze) pontos, em razão da prática das infrações capituladas no artigo 13,
da Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 2005, bem como dos incisos V, XII, e XVII, do artigo
40, do Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MAXIMILIANO SALVADORI MARTINHÃO

Art. 2º A autorização ora transferida tem caráter precário e objetiva-se a
retransmitir os sinais provenientes da TVCI TV - Comunicações Interativas Ltda., pessoa
jurídica concessionária do serviço de radiodifusão de sons e imagens, inscrita no CNPJ sob
o nº 01.871.985/0001-93, cuja concessão foi outorgada por meio do Decreto s/n, de 11 de
outubro de 2000, publicado no Diário Oficial da União, de 13 de outubro de 2000, e
ratificada por meio do Decreto Legislativo nº 191, de 08 de agosto de 2002, publicado no
Diário Oficial, de 09 de agosto de 2002, para execução do serviço no município de
Paranaguá, estado do Paraná.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

DEPARTAMENTO DE INOVAÇÃO, REGULAMENTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO

PORTARIAS DE 16 DE NOVEMBRO DE 2020

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE INOVAÇÃO, REGULAMENTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO, no uso de suas atribuições, observados os critérios e parâmetros estabelecidos pelas
Portarias n° 112, de 22 de abril de 2013, e/ou n° 294, de 30 de janeiro de 2015, e/ou n° 353, de 19 de janeiro de 2018 e/ou nº 562, de 23 de dezembro de 2011, e tendo em vista o que
consta nos processos abaixo, resolve:

Art. 1º Aplicar às Entidades, abaixo relacionadas, a penalidade de multa ou suspensão, que por este ato fica convertida em multa.

. N° do Processo Entidade Serviço Município UF Sanção Valor (R$) Enquadramento Legal Portaria Embasamento da Portaria de Multa

. 53900.047183/2015 Associação Comunitária Cultural De

Pedrinhas Paulistas

R A D CO M Pedrinhas Paulista SP Multa 2.137,29 Art. 40, V e XXIX do Decreto nº 2.615/98 Portaria DECEF n° 527 de 16/11/2020 Portaria MC n° 112/2013

Portaria MC n° 294/2015

. 53900.049771/2015 Associação Comunitária Do Centro Rural De

Tarumã - Acruta

R A D CO M Tarumã SP Multa 1.892,61 Art. 40, V, VII e XXIX do Decreto nº

2.615/98

Portaria DECEF n° 528 de 16/11/2020 Portaria MC n° 112/2013

Portaria MC n° 353/2018

. 53900.059241/2015 Fundação Rádio Educativa De Barcelona R A D CO M Caravelas BA Multa 1.068,64 Art. 40, XXIX do Decreto nº 2.615/98 Portaria DECEF n° 929 de 16/11/2020 Portaria MC n° 112/2013

Portaria MC n° 294/2015

. 53900.070647/2015 Associação De Difusão Comunitária De

Nova Veneza

R A D CO M Nova Veneza GO Multa 1.068,64 Art. 40, XXIX do Decreto nº 2.615/98 Portaria DECEF n° 938 de 16/11/2020 Portaria MC n° 112/2013

Portaria MC n° 562/2011

. 53900.050722/2015 Associação São José Operário R A D CO M Matão SP Multa 456,93 Art. 40, VII do Decreto nº 2.615/98 Portaria DECEF n° 955 de 16/11/2020 Portaria MC n° 112/2013

Portaria MC n° 562/2011

RODRIGO CRUZ GEBRIM

DEPARTAMENTO DE OUTORGA E PÓS OUTORGA

PORTARIA Nº 1.329/SEI-MCOM, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2020

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE OUTORGA E PÓS-OUTORGA, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo § 2º, do artigo 27, da Portaria nº 141, de 22 de
julho de 2020, publicada no Diário Oficial da União, de 24 de julho de 2020, e tendo em
vista o que consta no Processo nº 53115.008379/2020-27, invocando as razões presentes
na Nota Técnica nº 5610/2020/SEI-MCOM, resolve:

Art. 1º Homologar a operação efetuada pela Fundação Nossa Senhora
Aparecida, executante do serviço de retransmissão de televisão, em caráter secundário, no
município de Petrolina, estado de Pernambuco, utilizando o canal 44 (quarenta e quatro),
digital, consistente na alteração da geradora cedente da sua programação, que passará a
ser a Eldorado Sistema de Televisão Ltda, concessionária do serviço de radiodifusão de
sons e imagens, no município de Pindamonhangaba/SP.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

WILLIAM IVO KOSHEVNIKOFF ZAMBELLI

PORTARIA Nº 1.419/SEI-MCOM, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2020

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE OUTORGA E PÓS-OUTORGA, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo § 2º, do artigo 27, da Portaria nº 141, de 22 de
julho de 2020, publicada no Diário Oficial da União, de 24 de julho de 2020, e tendo em
vista o que consta no Processo nº 53115.008353/2020-89, invocando as razões presentes
na Nota Técnica nº 5963/2020/SEI-MCOM, resolve:

Art. 1º Homologar a operação efetuada pela Fundação Nossa Senhora
Aparecida, executante do serviço de retransmissão de televisão, em caráter primário, no
município de Itapetininga, estado de São Paulo, utilizando o canal 15 (quinze), digital,
consistente na alteração da geradora cedente da sua programação, que passará a ser a
Eldorado Sistema de Televisão Ltda, concessionária do serviço de radiodifusão de sons e
imagens, no município de Pindamonhangaba/SP.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

WILLIAM IVO KOSHEVNIKOFF ZAMBELLI

PORTARIA Nº 1.424/SEI-MCOM, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2020

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE OUTORGA E PÓS-OUTORGA, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo § 2º, do artigo 27, da Portaria nº 141, de 22 de
julho de 2020, publicada no Diário Oficial da União, de 24 de julho de 2020, e tendo em
vista o que consta no Processo nº 53115.015816/2020-69, invocando as razões presentes
na Nota Técnica nº 5998/2020/SEI-MCOM, resolve:

Art. 1º Homologar a operação efetuada pela TV Veja News Ltda., executante do
serviço de retransmissão de televisão, em caráter secundário, no município de Juara,
estado do Mato Grosso, utilizando o canal 19 (dezenove), digital, consistente na alteração
da geradora cedente da sua programação, que passará a ser a TVSBT - Canal 5 de Belém
S/A, concessionária do serviço de radiodifusão de sons e imagens, no município de
Belém/PA .

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

WILLIAM IVO KOSHEVNIKOFF ZAMBELLI
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal
 

DESPACHO

 

Processo nº: 01250.060200/2018-70.

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E SOCIAL DO BAIRRO ITINGA - ACSI.

Assunto: Encaminhamento de Processo à Presidência da República.​

 

Haja vista a publicação da Portaria nº 1.139/SEI-MCOM, de 22 de
outubro de 2020, no Diário Oficial da União de 03/12/2020, que autoriza a
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E SOCIAL DO BAIRRO ITINGA - ACSI a executar o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Araquari/SC, e em atenção
ao disposto no §3º do art. 223 da Constituição Federal, encaminho o processo
nº 01250.060200/2018-70, acompanhado do ato de outorga, ao Gabinete do
Ministro de Estado das Comunicações, para providências quanto ao
encaminhamento à Presidência da República.

 

Atenciosamente,

Brasília, 13 de abril de 2021.

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora de Outorga de Radiodifusão Educativa,
Comunitária e Estatal, em 19/04/2021, às 16:26 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de
Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Outorgas, em 19/04/2021, às
18:41 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7022976 e o código CRC 43208836.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.060200/2018-70 SEI-MCOM nº 7022976
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 3158/2021/MCOM

Brasília, 22 de abril de 2021

 

Ao Senhor
Bruno Lins
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos Outorga (6013101)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista a publicação da Portaria n° 1139/2020/SEI-MCTIC
(6197476), encaminho a Vossa Senhoria a Exposição de Motivos Outorga
(6013101), para conhecimento e providência subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos,
Assistente, em 22/04/2021, às 13:45 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7119901 e o código CRC 723FCA30.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 3158/2021/@setor@ -
 Processo nº 01250.060200/2018-70 - Nº SEI: 7119901
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EM nº 00076/2021 MCOM 

  

Brasília, 23 de abril de 2021. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho o Processo n° 01250.060200/2018-70, que veicula a Portaria de Outorga de 

Autorização e respectiva documentação para que a entidade Associação Comunitária e Social do 

Bairro Itinga - ACSI, inscrita no CNPJ sob o n° 31.595.811/0001-06, explore pelo prazo de dez anos 

o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Araquari, Estado de Santa Catarina, em 

conformidade com o que dispõe o caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do 

Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                A entidade requereu ao então Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 

Comunicações sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação 

inclui manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de 

criação desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da 

cultura geral das localidades postulantes. 

3.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 

documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 

técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 6157/2020/SEI-MCTIC, de modo 

favorável à outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCTIC, por intermédio de seu 

Parecer n° 286/2020/CONJUR/MCTIC/CGU/AGU, também apresentou considerações favoráveis. 

4.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das Comunicações expediu a 

Portaria MCOM n° 1139, de 22 de outubro de 2020, publicada no DOU de 03/12/2020. 

5.                Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 

ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 

processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de 

informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

6.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga objeto do presente 

processo passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor 

do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 
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Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 
 

OFÍCIO Nº 10177/2021/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

 

Assunto: Outorga de autorização de serviço de radiodifusão - Processo
nº 01250.060200/2018-70.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 3 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata da outorga de autorização de serviço de
radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

BRUNO LINS
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete

Documento assinado eletronicamente por Bruno Alves Cruz Luna Lins,
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete, em 12/05/2021, às 16:36
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7256193 e o código CRC 0EE01180.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 10177/2021/MCOM -  Processo
nº 01250.060200/2018-70 - Nº SEI: 7256193
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Recibo Eletrônico de Protocolo - 2655554

Usuário Externo (signatário): Weberson Wayne Nobrega Peixoto

IP utilizado: 189.6.27.213

Data e Horário: 18/06/2021 16:33:26

Tipo de Peticionamento: Processo Novo

Número do Processo: 00001.004630/2021-86

Interessados:

     Weberson Wayne Nobrega Peixoto

Protocolos dos Documentos (Número SEI):

    - Documento Principal:

       - Requerimento Outorga de Serviços de Radiodifusão 2655553

O Usuário Externo acima identificado foi previamente avisado que o peticionamento importa na aceitação dos termos e condições que regem o
processo eletrônico, além do disposto no credenciamento prévio, e na assinatura dos documentos nato-digitais e declaração de que são autênticos os
digitalizados, sendo responsável civil, penal e administrativamente pelo uso indevido. Ainda, foi avisado que os níveis de acesso indicados para os
documentos estariam condicionados à análise por servidor público, que poderá alterá-los a qualquer momento sem necessidade de prévio aviso, e de
que são de sua exclusiva responsabilidade:

a conformidade entre os dados informados e os documentos;
a conservação dos originais em papel de documentos digitalizados até que decaia o direito de revisão dos atos praticados no processo, para
que, caso solicitado, sejam apresentados para qualquer tipo de conferência;
a realização por meio eletrônico de todos os atos e comunicações processuais com o próprio Usuário Externo ou, por seu intermédio, com a
entidade porventura representada;
a observância de que os atos processuais se consideram realizados no dia e hora do recebimento pelo SEI, considerando-se tempestivos os
praticados até as 23h59min59s do último dia do prazo, considerado sempre o horário oficial de Brasília, independente do fuso horário em que se
encontre;
a consulta periódica ao SEI, a fim de verificar o recebimento de intimações eletrônicas.

A existência deste Recibo, do processo e dos documentos acima indicados pode ser conferida no Portal na Internet do(a) Presidência da República.



EM nº 00076/2021 MCOM

 

Brasília, 18 de Maio de 2021

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1.                Encaminho o Processo n° 01250.060200/2018-70, que veicula a Portaria de Outorga de 

Autorização e respectiva documentação para que a entidade Associação Comunitária e Social do 

Bairro Itinga - ACSI, inscrita no CNPJ sob o n° 31.595.811/0001-06, explore pelo prazo de dez 

anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Araquari, Estado de Santa Catarina, 

em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do 

Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2.                A  entidade  requereu  ao  então  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e 

Comunicações  sua  inscrição  para  prestar  o  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária,  cuja 

documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade 

da filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a 

sedimentação da cultura geral das localidades postulantes.

3.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 

documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 

técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 6157/2020/SEI-MCTIC, de 

modo favorável à outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCTIC, por intermédio de 

seu  Parecer  n°  286/2020/CONJUR/MCTIC/CGU/AGU,  também  apresentou  considerações 

favoráveis.

4.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das Comunicações expediu a 

Portaria MCOM n° 1139, de 22 de outubro de 2020, publicada no DOU de 03/12/2020.

5.                Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 

ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 

processo  educacional,  social  e  cultural,  mas  também servem de  elo  à  integração,  por  meio  de 

informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

6.                Em  conformidade  com  os  preceitos  constitucionais  e  legais,  a  outorga  objeto  do 

presente  processo  passará  a  produzir  efeitos  legais  somente  após  deliberação  do  Congresso 

Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,



 

 

Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E 
COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão 
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária 
Divisão de Processos de Rádio Comunitária 
Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária 

 

NOTA TÉCNICA Nº 6157/2020/SEI-MCTIC 

 

Processo nº: 01250.060200/2018-70. 

Assunto: REVISÃO FINAL DO PROCESSO DE OUTORGA. 

 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

 
1. Trata-se do requerimento da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E SOCIAL DO 
BAIRRO ITINGA - ACSI para autorização de execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade de Araquari / SC, em atendimento ao Edital nº 196/2018, 
publicado no Diário Oficial da União de 03/08/2018. 
 

ANÁLISE 

 
2. A Entidade, que doravante passa a ser tratada como Requerente, protocolou 
requerimento em 04/10/2018, às fl. 1-3 (3435369), subscrito por seu representante legal, 
nos termos do art. 12 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado 
pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, conforme segue: 

 

REQUERENTE 

Associação Comunitária e Social do Bairro Itinga - ACSI 
  
QUADRO DIRETIVO 

Diretor Geral: Denise Jerusa de Leão Cordeiro 

Diretor Administrativo: Maralise Estácio Mafra 

Diretor de Operações: Daiana dos Santos Rodrigues Nascimento 

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=3959832&id_procedimento_atual=3959830&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003063&infra_hash=50d82821e2ddf70e1701a38493b66dcd5c10c8acadcbf4d1dec7fd5473ab7c14


  
LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR / SISTEMA IRRADIANTE 

Endereço: Rua Ademar Bertelli, n° 338, B. Itinga - Araquari/SC 

Coordenadas geográficas: 26°23’47”S de latitude e 48°47’40”W de longitude 
  
LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO 

Endereço: Rua Ademar Bertelli, n° 338, B. Itinga - Araquari/SC 

 

3. O pleito da Requerente é tempestivo, visto que o prazo para inscrição na seleção 
pública se encerrava em 04/10/2018. 

 

4. Após análise da documentação apresentada, com base nas disposições previstas 
na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, no Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de março de 1998, e na Portaria nº 
4334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/9/2015, alterada pelas Portarias nº 
1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC, publicadas no DOU 
respectivamente em 09/04/2018 e em 13/04/2018, verificou-se a completa instrução do 
Processo, conforme check-list abaixo: 

 

ITEM 
FL. / NÚMERO 

DO 
DOCUMENTO 

1. 
Requerimento de outorga (Anexo 2), com as declarações 
nele elencadas. 

fl.1-3 
(3435369) 

2. 

Estatuto social registrado em conformidade com os 
preceitos do Código Civil e adequado às finalidades da 
Lei nº 9.612, de 1998, e aos pressupostos da Portaria nº 
4334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº 
1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC. 

fl.1-11 
(3435373) e 
(3832456) 

3. 
Ata de constituição da entidade registrada no Livro A do 
Cartório de Pessoas Jurídicas. 

fl.1-3 
(3435372) e 
(3832456) 

4. 
Ata de eleição correspondente à diretoria em exercício, 
registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas. 

fl.1-3 
(3435372) e 
(3832456) 

5. 
Comprovantes relativos à maioridade e à nacionalidade 
dos dirigentes. 

fl.1-5 
(3435374) 

6. 
Manifestações de apoio à iniciativa, válidas, firmadas por 
pessoas físicas ou jurídicas domiciliadas na área 
pretendida para a prestação do serviço. 

fl.1-10 
(3435378), 1-
13 (3435381), 

1-12 
(3435383), 1-
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14 (3435384), 
1-15 (3435385) 

e 1-14 
(3435386) 

7. Comprovante de recolhimento da taxa de cadastramento. fl.1 (3435371) 

8. 
Projeto técnico conforme art. 39 da Portaria nº 
4334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº 
1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC. 

fl.1-14 
(4869559) 

9. 
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de 
Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ. 

(5338872) 

10. 
Certidão negativa de débitos de receitas administradas 
pela Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel). 

(5300236) 

11. 
Certidão que comprove a regularidade da Entidade com o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS. 

(5338895) 

12. 

Certidão conjunta negativa de débitos da Entidade, 
relativa aos tributos federais e à dívida ativa da União, 
expedida pela Receita Federal, que comprove a 
regularidade perante a Fazenda federal. 

(5338901) 

13. 

Certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos 
da Entidade perante a Justiça do Trabalho, por meio da 
apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto 
no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio 
de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho. 

(5338907) 

14. Despacho – Consulta ao sistema de fiscalização RADAR. (5338962) 
 

5. Ressalta-se que, considerando o Edital em referência e a distância de quatro 
quilômetros, prevista no art. 7º, inciso V da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pelas 
Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC, verificou-se a 
existência de outra(s) interessada(s) em executar o Serviço. Dito isso, todo(s) o(s) 
processo(s) foi(ram) igualmente analisado(s). No entanto, foram arquivados, uma vez 
que: 

 

ENTIDADES CONCORRENTES 

PROCESSO ENTIDADE MOTIVO 
DISPOSITIVO 

VIOLADO 

01250.056858/2018-
87 

Movimento Jovem de 
Araquari (5338981) 

Vínculo 
político 

partidário 

Art. 7º, inciso 
III, alínea “a” 

 

6. Após consultas aos sítios do Tribunal Regional Federal da 4º Região e da 
respectiva Subseção Judiciária de Araquari, e do Tribunal de Justiça do Estado de  Santa 
Catarina, domicílio dos dirigentes, não foram encontrados registros de ações distribuídas 
perante as Justiças Federal e Estadual, que inviabilizem o deferimento da outorga, 
conforme (5338911). 

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=3959848&id_procedimento_atual=3959830&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003063&infra_hash=67c72db3bae95e1a4a7fa7a30c1ccca4c7a1b822e3f3543a61316989523205d5
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=3959849&id_procedimento_atual=3959830&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003063&infra_hash=670ba162b914283e6dc67ece70ef69622d4ca30f49b7cfdb5d1742a9ce66e5b6
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=3959850&id_procedimento_atual=3959830&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003063&infra_hash=e0ef128242bb81f20847766647d457262a5ac8a54510cddf6df40b892376fb62
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=3959834&id_procedimento_atual=3959830&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003063&infra_hash=f9bc06820575b5b525fabf49560b1f4ac2e8dee0cbf820cc97b1527b6fa742e7
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=5527314&id_procedimento_atual=3959830&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003063&infra_hash=0e7fb43a54c36d5a76e4ebd474ce0d903c1731c17e5a7f7146be35a77911a6e4
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=6032318&id_procedimento_atual=3959830&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003063&infra_hash=5e8954e70e9e11388deff83a2e168613dd2b9593c0eaa6ad01b1b62b28bf4387
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=5991879&id_procedimento_atual=3959830&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003063&infra_hash=3fa3582d52ceb084206d2da606098eb047398aca92eed3c55e46086be3f61321
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CONCLUSÃO 

7. Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão 
Comunitária se posiciona pelo deferimento do pedido de outorga da Requerente, tendo 
em vista a completa instrução do feito, conforme check-list constante do item 4 desta Nota 
Técnica. Sugere-se, ainda, que o Processo seja encaminhado à apreciação do Sr. Ministro 
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, com prévia oitiva da 
Consultoria Jurídica. 

 

À consideração superior. 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

COORDENAÇÃO JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA E COMUNITÁRIA - 
COREC

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6535/6196

PARECER n. 00286/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

NUP: 01250.060200/2018-70

INTERESSADOS: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E SOCIAL DO BAIRRO ITINGA - 
ACSI

ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

I – Seleção para obtenção da autorização para explorar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Araquari/SC.

II – Pela viabilidade do deferimento do pedido de autorização.

III – Devolução dos autos à SERAD.

I – DO RELATÓRIO

1. A Secretaria de Radiodifusão (SERAD) submeteu ao crivo desta Consultoria 
Jurídica processo relativo à seleção para obtenção da autorização para execução do serviço de 
radiodifusão comunitária, na localidade de Araquari/SC.

2. Conforme  constou  na Nota  Técnica  6157  (5339046), o  Edital  nº 196/2018, 
concernente  à  localidade  em  questão,  foi publicado  no  Diário  Oficial  da  União 
de 03/08/2018, sendo  o  prazo  final  para  a  entrega  do  requerimento  e  documentos  exigidos 
legalmente o dia 04/10/2018. No caso em apreço, o pedido da interessada é tempestivo, pois foi  
protocolado em 04/10/2018, às fls. 1/3 (3435369), conforme atesta o  Checklist (5339017).

3. Em continuidade, a SERAD, ao proceder à análise dos documentos entregues, 
concluiu  que o  feito  se  encontrava devidamente  instruído e  que houve outra  interessada na 
presente  seleção,  sendo  a ASSOCIAÇÃO  COMUNITÁRIA  E  SOCIAL  DO  BAIRRO 
ITINGA - ACS a única habilitada. Ao final, posicionou-se pelo deferimento da outorga (SEI 
3112498).

4. Acrescente-se que a  outra  entidade participante foi  a MOVIMENTO JOVEM 
DE ARAQUARI, que restou inabilitada no processo de nº 01250.056858/2018-87, em função 
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https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=3959832&id_procedimento_atual=3959830&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=340&infra_hash=a303362d005c201a8b5feabe70c03a4a137cedf645072cc18405c0235aaf50d2


da  constatação  de  vínculo  vedado -  conforme  atesta  a  Nota  Técnica  nº  4397/2019/SEI-
MCTIC (Anexo Concorrente arquivada SEI 5338981).

5. O resultado prévio da habilitação das entidades foi procedido por meio da Nota 
Técnica 4395 (3996705) e o resultado definitivo da fase de habilitação, com a convocação da 
entidade interessada para apresentação dos documentos da fase de instrução, deu-se por meio 
da Nota Técnica 18368 (4691165).

6. O  roteiro  de  análise  de  instalação  acostado  no  SEI  5205184  conclui  que 
está o "processo tecnicamente instruído em segunda fase".

7. Eis o relatório.

II – ANÁLISE JURÍDICA

8. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em razão do 
que  preconiza  a  Lei  Complementar  nº 73,  de  10  de  fevereiro  de  1993,  em especial  o  que 
inscreve o seu Capítulo VI, definindo a competência “Das Consultorias Jurídicas” no contexto 
da Advocacia-Geral da União, senão, veja-se:

Art.  11-  As  consultorias  Jurídicas,  órgão  administrativamente 

subordinados  aos  Ministros  de  Estado,  ao  secretário-geral  e  aos 

demais  titulares  de  Secretarias  da  Presidência  da  República  e  ao 

Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, compete, especialmente:

I - assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo;

II  -  exercer  a  coordenação  dos  órgãos  jurídicos  dos  respectivos 

órgãos autônomos e entidades vinculadas;

III - fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e dos 

demais atos normativos a ser uniformemente seguida em suas áreas  

de atuação e coordenação quando não houver orientação normativa 

do Advogado-Geral da União;

IV  -  elaborar  estudos  e  preparar  informações,  por  solicitação  de 

autoridade indicada no caput deste artigo;

V- assistir a autoridade assessorada no controle interno da legalidade 

administrativa dos atos a serem por ela praticados ou já efetivados, e 

daqueles oriundos de órgão ou entidade sob coordenação jurídica;

VI - examinar, prévia  e conclusivamente, no âmbito do Ministério, 

Secretaria e Estado-Maior das Forças Armadas:

a) os textos de edital de licitação, como os dos respectivos contratos 

ou instrumentos congêneres, a serem publicados e celebrados;

b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou decidir a 

dispensa, de licitação.

9. Inicialmente, consigna-se que o pleito apresentado pela entidade será analisado 
à luz da Constituição Federal, da Lei n. 9.612/1998, do Decreto n. 2.615/1998, e da Portaria n. 
4.334/2015/SEI-MC, alterada  pelas  Portarias  nº  1909/2018/SEI-MCTIC e nº  1976/2018/SEI-
MCTIC.
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10. Além disso, oportuno registrar que a manifestação a ser oferecida nestes autos 
limitar-se-á ao exame da legalidade e da juridicidade dos atos administrativos praticados no 
curso  deste  processo  seletivo  de  autorização  para  execução  dos  serviços  de  radiodifusão 
comunitária. Isto significa que as questões do mérito administrativo não serão objeto de análise, 
tendo em vista as competências institucionais das unidades consultivas da Advocacia-Geral da 
União, previstas no art. 11 da Lei Complementar n. 73/1993, que dispõe sobre a Lei Orgânica da 
AGU.

11. Dito isso, passa-se ao exame da tempestividade do requerimento administrativo 
apresentado  pela  entidade.  Vê-se  que  o  Edital  nº  196/2018,  concernente  à  localidade  em 
questão, foi publicado no Diário Oficial da União de 03/08/2018, sendo o prazo final para a  
entrega do requerimento e  documentos  exigidos  legalmente  o  dia  04/10/2018.  No caso em 
apreço, o pedido da interessada é tempestivo, pois foi protocolado em 04/10/2018, às fls. 1/3 
(3435369), conforme atesta o Checklist (5339017).

12. Observa-se,  também,  que  a  entidade  postulante  trouxe  para  os  autos  a 
documentação técnico-jurídica necessária para que se procedesse à análise inicial do pleito, em 
harmonia com o art. 9º, §2º, da Lei nº 9.612, de 1998 (Lei que instituiu o Serviço de RadCom) e  
demais  normas  infralegais  (Decreto  nº  2.615,  de  1998,  e  Portaria  n.  4.334/2015/SEI-MC, 
alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC.), destacando-se 
os ora verificados na Nota Técnica 6157 (5339046):

ITEM
FL.  / 
NÚMERO  DO 
DOCUMENTO

1.
Requerimento  de  outorga  (Anexo  2),  com  as 
declarações nele elencadas.

fl.1-3 
(3435369)

2.

Estatuto social registrado em conformidade com 
os  preceitos  do  Código  Civil  e  adequado  às 
finalidades  da  Lei  nº  9.612,  de  1998,  e  aos 
pressupostos da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, 
alterada  pelas  Portarias  nº  1909/2018/SEI-
MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC.

fl.1-11 
(3435373)  e 
(3832456)

3.
Ata  de  constituição  da  entidade  registrada  no 
Livro A do Cartório de Pessoas Jurídicas.

fl.1-3 
(3435372)  e 
(3832456)

4.
Ata  de  eleição  correspondente  à  diretoria  em 
exercício,  registrada  no  Cartório  de  Pessoas 
Jurídicas.

fl.1-3 
(3435372)  e 
(3832456)

5.
Comprovantes  relativos  à  maioridade  e  à 
nacionalidade dos dirigentes.

fl.1-5 
(3435374)

6. Manifestações  de  apoio  à  iniciativa,  válidas, 
firmadas  por  pessoas  físicas  ou  jurídicas 
domiciliadas na área pretendida para a prestação 

fl.1-10 
(3435378),  1-
13  (3435381), 
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do serviço.

1-12 
(3435383),  1-
14  (3435384), 
1-15 (3435385) 
e  1-14 
(3435386)

7.
Comprovante  de  recolhimento  da  taxa  de 
cadastramento.

fl.1 (3435371)

8.

Projeto técnico conforme art. 39 da Portaria nº 
4334/2015/SEI-MC, alterada pelas  Portarias  nº 
1909/2018/SEI-MCTIC  e  nº  1976/2018/SEI-
MCTIC.

fl.1-14 
(4869559)

9.
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional 
de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda – 
CNPJ.

(5338872)

10.
Certidão  negativa  de  débitos  de  receitas 
administradas  pela  Agência  Nacional  de 
Telecomunicações (Anatel).

(5300236)

11.
Certidão  que  comprove  a  regularidade  da 
Entidade com o Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço – FGTS.

(5338895)

12.

Certidão  conjunta  negativa  de  débitos  da 
Entidade, relativa aos tributos federais e à dívida 
ativa da União, expedida pela Receita Federal, 
que comprove a regularidade perante a Fazenda 
federal.

(5338901)

13.

Certidão  que  prove  a  inexistência  de  débitos 
inadimplidos  da  Entidade perante  a  Justiça  do 
Trabalho, por meio da apresentação de certidão 
negativa, nos termos do disposto no Título VII-
A do Decreto-Lei  nº  5.452,  de  1º  de  maio de 
1943 - Consolidação das Leis do Trabalho.

(5338907)

14.
Despacho – Consulta ao sistema de fiscalização 
RADAR.

(5338962)

13. Realce-se que, no estatuto social da entidade, em seu art. 13 e parágrafos, consta 
a previsão de instituição de Conselho Comunitário, conforme preconiza o art. 8º da Lei 9.612, 
de 1998. Além disso, em seu art.  4º, consta a previsão do ingresso gratuito dos associados.  
Ainda, verificam-se, no art. 7º, as garantias dos incisos do art. 40 da redação atual da Portaria 
4.334/2015/SEI-MCTIC - fls. 1/11 SEI 3435373 e SEI 3832456.

14. No tocante  aos  documentos  de  instrução,  o  processo  atende  o  disposto  nos 
incisos I  e II  do art.  39 da Portaria nº 4.334/2015, com a redação alterada pela Portaria nº 
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1909/2018/SEI-MCTIC:  i)  comprovante  de  recolhimento  da  taxa  de  cadastramento  (SEI 
3435371); ii) formulário de dados de funcionamento da estação, acompanhado por Anotação de 
Responsabilidade  Técnica  -  ART  -,  sendo  ambos  os  documentos  apresentados  com  as 
assinaturas de profissional habilitado para a execução de projeto técnico de radiodifusão e do 
representante legal da entidade, juntamente com o comprovante de pagamento da ART (fls. 1/14 
SEI 4869559).

15. Além disso, atende também aos documentos exigidos pelos demais incisos do 
referido art. 39, quais sejam: comprovante de inscrição no CNPJ; certidão negativa de débitos 
de receitas administradas pela ANATEL; certidão que comprove a regularidade da entidade com 
a Seguridade Social e com FGTS; certidão conjunta negativa de débitos da entidade, relativa aos 
tributos federais e à dívida ativa da União, expedida pela Receita Federal,  que comprove a 
regularidade  perante  a  Fazenda  federal;  e  certidão  que  prove  a  inexistência  de  débitos 
inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho - todos constantes nos SEI's indicados 
na Nota  Técnica  6157  (5339046),  ora  verificados  e  supratranscritos  no  item  12 desta 
manifestação.

16. As  manifestações  de  apoio  à  iniciativa,  cuja  análise  e  contabilização  são 
igualmente  de  competência  da  SERAD,  seriam  utilizadas  como  critério  de  desempate,  se 
houvesse entidade(s) concorrente(s) e habilitada(s) para a mesma área e que não optou(aram) 
por se associar, segundo o que dispõe o art. 9º, §4º e §5º da Lei nº 9.612/1998.

17. Como relatado, houve outra interessada na presente seleção, a MOVIMENTO 
JOVEM  DE  ARAQUARI.  A  entidade  foi  inabilitada,  em  seu  respectivo processo  de 
nº 01250.056858/2018-87, em função da constatação de vínculo  político vedado -  conforme 
atesta a  Nota Técnica nº 4397/2019/SEI-MCTIC (Anexo Concorrente arquivada SEI 5338981). 
Notificada  para  a  oportunidade  recursal,  por  meio  do "Ofício  nº  9647/2019/SEI-MCTIC 

(3997002),  recebido em 14/05/2019",  não sobreveio  irresignação recursal,  segundo atesta  o 
Despacho de fls. 5 SEI     5338981  , importando no arquivamento do processo, com a observância 
do contraditório e ampla defesa.

18. Outrossim, verifica-se que, no requerimento da entidade constam as declarações 
exigidas pelo art. 22, inc. I da Portaria nº  4.334/2015, com a redação alterada pela Portaria nº 
1909/2018/SEI-MCTIC (que são as constantes no seu anexo II). Nesse ponto, destaca-se que os 
dirigentes  da  entidade  firmaram  compromisso  de  fiel  cumprimento  de  todas  as  normas 
aplicáveis ao Serviço de Radiodifusão Comunitária -  em especial da Lei nº 9.612, de 1998, da 
Portaria  que  regulamenta  o  Serviço  e  do  edital  que  rege  o  processo  seletivo  -,  bem como 
declararam que residem nos endereços localizados na área da comunidade a ser atendida.

19. De igual modo, as exigências técnicas necessárias à autorização pleiteada estão 
em consonância com o que estabelece a legislação, conforme  Nota Técnica 6157 (5339046), 
bem como o Despacho SECOM 5205201, por meio do qual a área técnica atesta que o processo 
"encontra-se tecnicamente instruído em 2ª fase, conforme Relatório de Vizinhos (5205170) e 

Roteiro de Análise de Instalação da Estação RadCom (5205184)".
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20. Noutro  giro,  impende  consignar  que  esta  CONJUR/MCTIC,  ao  analisar 
procedimentos relativos às outorgas para exploração de serviço de radiodifusão comunitária, 
expediu a COTA nº 261/2010/DPF/ CGCE/CONJUR-MC/AGU, orientando a SERAD/MCTIC 
a adotar providências no sentido de verificar a idoneidade da entidade, bem como de seu quadro 
diretivo, nos termos do artigo 34, alínea “a” (hoje revogada por força da Lei nº 13.424/2017), 
da Lei nº 4.117/1962, norma de aplicação subsidiária ao serviço de radiodifusão comunitária, 
conforme dispõe o art. 2º da Lei nº 9.612/98.

21. Quanto  à  primeira  exigência  (regularidade  da  entidade),  mediante  pesquisa 
realizada  no  Sistema  de  Fiscalização  da  ANATEL,  por  meio  do  Despacho  SECOM 
5338962, constatou-se que "até esta data, não existe, nessa localidade, registro de fiscalização 

por operação clandestina em que conste razão social, nome fantasia, endereço, coordenadas 

geográficas, nome/CPF/RG dos dirigentes ou CNPJ da entidade supracitada".

22. Quanto à segunda exigência (regularidade do quadro diretivo da entidade), é 
preciso esclarecer que, com o advento da Lei nº 13.424, de 28 de março de 2017, as Leis nº 
4.117, de 27 de agosto de 1962, nº 5.785, de 23 de junho de 1972, nº 9.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, e nº 6.615, de 16 de dezembro de 1978, sofreram algumas alterações. A exemplo 
disso, o art. 11 da nova lei revoga a alínea     "a"     do art. 34 da Lei nº 4.117/63   - que dispunha 

sobre  a  idoneidade  moral  e  fundamentava  a  exigência  das  certidões  elencadas  na  Cota 

261/2010 -, ao passo que o art. 5º altera o art. 38 da Lei nº 4.117/62,  passando a exigir 
apenas uma declaração dos sócios e dirigentes nos seguintes termos:

Art. 5º A Lei no 4.117, de 27 de agosto de 1962, passa a vigorar com 
as seguintes alterações:

(...)“Art. 38[1]. .......................................................................

j) declaração de que nenhum dos dirigentes e sócios da entidade se 

encontra condenado em decisão transitada em julgado ou proferida 

por órgão judicial colegiado nos ilícitos previstos nas alíneas b, c, d, 

e , f , g , h, i, j, k , l, m , n, o , p e q do inciso I do art. 1º da Lei  

Complementar no 64, de 18 de maio de 1990". (g.n.)

23. Outrossim,  o  art.  8º  da  Lei  nº  13.424/17  prevê  a  aplicação  imediata  do 
dispositivo supra transcrito aos processos pendentes de contratação, circunstância que alcança a 
hipótese dos autos: “Aplica-se o art. 5º desta Lei aos processos pendentes de contratação com o 

Poder Executivo”. É exatamente a hipótese dos autos.

24. Com  efeito,  entende-se  que  a  finalidade  das  certidões mencionadas  acima 
ficou atendida,  por  expressa disposição legal,  pela  juntada aos autos  da declaração "de que 

nenhum dos dirigentes e sócios da entidade se encontra condenado em decisão transitada em 

julgado ou proferida por órgão judicial colegiado nos ilícitos previstos nas alíneas b, c, d, e, f,  

g, h, i, j, k, l, m, n, o, e p do inciso I do art. 1º da Lei Complementar no 64, de 18 de maio de  

1990" (fls.  1/3 SEI 3435369).  E aqui  é necessário destacar que a declaração é firmada sob 
advertência de que a falsidade das informações nela prestadas ensejam a responsabilização dos 
dirigentes nas esferas penal e administrativa.
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25. Por  fim,  a  SERAD  atesta,  por  ocasião  do  Checklist     (5339017)  ,  que  não 
identificou na hipótese o vínculo vedado pelo art. 11 da Lei nº 9.612/98.

III – DA CONCLUSÃO

26. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão de execução da Advocacia-
Geral  da  União,  posiciona-se  pela  viabilidade  do  deferimento  do  pedido  de  autorização 
da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E SOCIAL DO BAIRRO ITINGA, momento em que se 
pugna pelo encaminhamento dos autos à Secretaria de Radiodifusão.

27. Outrossim, resta informar que o Congresso Nacional deverá apreciar a matéria e 
deliberar sobre o ato de autorização, visando a produzir seus efeitos legais, com fulcro no § 3º  
do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil.

28. Por  fim,  no  que  concerne  às  minutas  de  Portaria  e  Exposição  de  Motivos, 
acostadas  à Nota  Técnica  6157  (5339046), observa-se  que  atendem  as  formalidades  legais, 
devendo  apenas  serem  objeto  de  conferência  quanto  a  eventuais  erros  materiais  e/ou 
atualizações necessárias por parte da área técnica antes da remessa ao Exmo. Ministro.

29. É  o  parecer,  que  submeto  à  apreciação  do  Coordenador  Jurídico  de 
Radiodifusão Educativa e Comunitária.

Brasília, 06 de abril de 2020.

ALESSANDRA RODRIGUES DE CASTRO

ADVOGADA DA UNIÃO

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em 
http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o  fornecimento  do  Número  Único  de  Protocolo  (NUP) 
01250060200201870 e da chave de acesso e9c5084e

Documento  assinado  eletronicamente  por  ALESSANDRA RODRIGUES  DE  CASTRO,  de 
acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está  

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=3959830&id_documento=6032501&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=340&infra_hash=7e020c83b20e3218137f99308f74acb9ec1c761de0940b6d557ef6e10f9a3d3f
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disponível  com  o  código  403432467  no  endereço  eletrônico  http://sapiens.agu.gov.br. 
Informações adicionais: Signatário (a): ALESSANDRA RODRIGUES DE CASTRO. Data e 
Hora:  06-04-2020  18:04.  Número  de  Série:  13289708.  Emissor:  Autoridade  Certificadora 
SERPRORFBv4.

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

COORDENAÇÃO JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA E COMUNITÁRIA - 
COREC

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6535/6196

DESPACHO n. 00826/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

NUP: 01250.060200/2018-70

INTERESSADO: Secretaria de Radiodifusão – SERAD

ASSUNTO: Autorização para prestação do serviço de radiodifusão comunitária

Sr. Coordenador-Geral,

1. Aprovo o PARECER n. 00286/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, elaborado 
pela advogada da União Alessandra Rodrigues de Castro.

2. Os autos do Processo Administrativo em análise versam sobre processo seletivo 
para obtenção de autorização relacionada à prestação de serviço de radiodifusão comunitária, na 
localidade de Araquari/SC.

3. Não existe impedimento jurídico para o acolhimento do pedido de autorização 
para exploração de serviço de radiodifusão comunitária pela Associação Comunitária e Social 
do Bairro Itinga - ACS.

4. É recomendável que a SERAD verifique a validade das certidões atualizadas 
relativas à demonstração do cumprimento dos requisitos previstos na legislação, antes da edição 



da  portaria  ministerial,  que  trata  da  autorização  para  prestação  do  serviço  de  radiodifusão 
comunitária.

5. É atribuição do Ministro de Estado desta Pasta autorizar, por meio de edição de 
portaria, a execução do serviço de radiodifusão comunitária.

6. Encaminhem-se  os  autos  do  Processo  Administrativo à Secretaria  de 
Radiodifusão – SERAD para ciência e posterior envio ao Gabinete do Ministro para as demais 
providências cabíveis, inclusive no que concerne à submissão da matéria ao Congresso Nacional 
para deliberação.

À consideração superior.

Brasília, 08 de abril de 2020.

assinado eletronicamente

JOÃO PAULO SANTOS BORBA

ADVOGADO DA UNIÃO

COORDENADOR JURÍDICO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA E COMUNITÁRIA

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em 
http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o  fornecimento  do  Número  Único  de  Protocolo  (NUP) 
01250060200201870 e da chave de acesso e9c5084e

Documento assinado eletronicamente por JOAO PAULO SANTOS BORBA, de acordo com os 
normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com 
o código 405098468 no endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: 
Signatário (a): JOAO PAULO SANTOS BORBA. Data e Hora: 08-04-2020 09:47. Número de 
Série: 17498657. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO - CGJC

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6535/6196

DESPACHO n. 00855/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

NUP: 01250.060200/2018-70

INTERESSADOS: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E SOCIAL DO BAIRRO ITINGA - 
ACSI

ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

1. De acordo. À consideração do Sr. Consultor Jurídico, para avaliação.

Brasília, 08 de abril de 2020.

EMMANUEL FELIPE BORGES PEREIRA SANTOS

ADVOGADO DA UNIÃO

COORDENADOR-GERAL DE ASSUNTOS DE COMUNICAÇÃO

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em 
http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o  fornecimento  do  Número  Único  de  Protocolo  (NUP) 
01250060200201870 e da chave de acesso e9c5084e



Documento  assinado  eletronicamente  por  EMMANUEL  FELIPE  BORGES  PEREIRA 
SANTOS, de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do 
documento  está  disponível  com  o  código  406208589  no  endereço  eletrônico 
http://sapiens.agu.gov.br.  Informações  adicionais:  Signatário  (a):  EMMANUEL  FELIPE 
BORGES  PEREIRA  SANTOS.  Data  e  Hora:  08-04-2020  16:06.  Número  de  Série: 
63699179115455140128219511629. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

GABINETE

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6535/6196

DESPACHO n. 00856/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

NUP: 01250.060200/2018-70

INTERESSADOS: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E SOCIAL DO BAIRRO ITINGA - 
ACSI

ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

1. Aprovo  o  DESPACHO  n.  00855/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU  da 
lavra do Dr. Emmanuel Felipe Borges Pereira Santos, Advogado da União e Coordenador-Geral 
de Assuntos Jurídicos de Comunicação, aprovando o  DESPACHO n. 00826/2020/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU exarado pelo Advogado da União e Coordenador Jurídico de Radiodifusão 
Educativa  e  Comunitária,  Dr.  João  Paulo  Santos  Borba,  aprovando,  e  o  PARECER  n. 
00286/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU da Advogada da União Dra. Alessandra Rodrigues 
de Castro.

2. Encaminhem-se  os  autos  à  Secretaria  de  Radiodifusão  –  SERAD  para 
conhecimento e providências decorrenciais, como proposto.

Brasília, 14 de abril de 2020.

(assinado eletronicamente por)



JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA

Consultor Jurídico

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em 
http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o  fornecimento  do  Número  Único  de  Protocolo  (NUP) 
01250060200201870 e da chave de acesso e9c5084e

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo 
com  os  normativos  legais  aplicáveis.  A conferência  da  autenticidade  do  documento  está 
disponível  com  o  código  406209976  no  endereço  eletrônico  http://sapiens.agu.gov.br. 
Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora: 
14-04-2020  12:17.  Número  de  Série:  13692269.  Emissor:  Autoridade  Certificadora 
SERPRORFBv4.
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
SECRETARIA-GERAL

SECRETARIA ESPECIAL DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE RECURSOS LOGÍSTICOS
COORDENAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO

Publicação de Atos Oficiais da Coordenação de Documentação

Brasília, 18 de junho de 2021.

AO PROTOCOLO DA SAJ, CGAP e SAG

Assunto: RADCOM - Associação Comunitária e Social do Bairro Itinga (ACSI) - Araquari/SC

 

Encaminha para análise e providências pertinentes a EXM 76 2021 MCOM.

 

Rodrigo Eusébio Pereira

Supervisor

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Eusébio Pereira, Supervisor(a), em 18/06/2021, às 20:23, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 2656299 e o código CRC C16D1B30 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 01250.060200/2018-70 SEI  nº 2656299

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


18/10/2022 15:46 SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.61]

https://sistemas.anatel.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp 1/1

50437805093

03/12/2020 Outorga

 

 
Consulta Geral - RADCOM
 
Identificação do Pedido RADCOM

UF:  SC Distrito:  
Município:  Araquari Sub Distrito:  

Canal:  200 Local Especifico:  
Fase:  1

 
Dados da Entidade
Entidade:  Associação Comunitária e Social do Bairro Itinga - ACSI CNPJ:  31.595.811/0001-06

Nome Fantasia:  Nova Alianca Bairro:  Itinga
Logradouro:  Rua Ademar Bertelli Número:  338

Telefone:  (11) 947109869 Fax:  Não Informado
Situação:  Entidade não possui débitos

  Dados da Outorga 

 
Dados da Entidade

CNPJ: Pesquisar  

Razão Social:  Associação Comunitária e Social do Bairro Itinga - ACSI
Tipo de Usuário:  Integral

 
Endereço Sede
País:  
Brasil

Número do CEP:  
89245000 Logradouro:  
Rua Ademar Bertelli
Número:  
338 Complemento:   Bairro:  
Itinga Estado:  
SC

Município:  
Araquari Distrito:   SubDistrito:  
Telefone:  11 947109869 Fax:  

 
Endereço de Correspondência
País:  

Número do CEP:   Logradouro:  
Número:   Complemento:   Bairro:   Estado:  

Município:   Distrito:   SubDistrito:  

Telefone: Fax: E-mail:

 
Dados da Outorga
Data Publicação

Contrato/Convênio: Data Limite Instalação:

Número do Processo: Fistel:

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 
 
 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

 Tela Inicial   Imprimir     

SRD »» Consultas »» Geral   
 menu 
 ajuda 

- Selecione - Jur.

http://www.brasil.gov.br/
http://www.acessoainformacao.gov.br/acessoainformacaogov
http://www.anatel.gov.br/Portal/exibirPortalInternet.do
http://sistemas.anatel.gov.br/srd/?SISQSmodulo=0
http://sistemas.anatel.gov.br/srd/?SISQSmodulo=208&SISQSsistema=16
http://sistemas.anatel.gov.br/
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
CASA CIVIL

SUBCHEFIA DE ANÁLISE GOVERNAMENTAL
 

                   Despacho SAG - Radiodifusão Nº 159/2022/RADIODIFUSÃO/SAINF/SAG/CC/PR

 

 

PROCESSO SEI Nº: 01250.060200/2018-70

INTERESSADO:    Associação Comunitária e Social do Bairro Itinga - ACSI (CNPJ nº 31.595.811/0001-06)

REFERÊNCIAS:     Exposição de Motivos nº 00076/2021 MCOM, de 18 de maio de 2021 (2656293)

Parecer de Mérito (2656295) – Nota Técnica nº 6157/2020/SEI-MCTIC, de 26 de março de 2020

Parecer Jurídico nº 286/2020/CONJUR/MCTIC/CGU/AGU, de 06 de abril de 2020[1] (2656298)

 

ASSUNTO: Outorga de autorização do serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Araquari/SC

 

1. Trata-se da PORTARIA N° 1.139/SEI-MCOM, DE 22 DE OUTUBRO DE 2020, que outorga a autorização do Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Araquari/SC, pelo prazo de dez anos, com o uso do canal 200 na frequência de 87,9 MHz,
sem direito a exclusividade, para a Associação Comunitária e Social do Bairro IFnga - ACSI, inscrita no CNPJ(MF) sob o nº
31.595.811/0001-06, de acordo com o disposto na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e no Regulamento do Serviço de
Radiodifusão Comunitária[2].

2. O Ministério das Comunicações (MCOM)[3] se manifestou favorável ao ato de outorga de autorização nos termos da
Nota Técnica nº 6157/2020/SEI-MCTIC, de 26 de março de 2020 (2656295), e se posiciona pelo deferimento do pedido de outorga da
Associação Comunitária e Social do Bairro Itinga - ACSI tendo em vista a completa instrução do feito.

3. O Parecer Jurídico nº 286/2020/CONJUR/MCTIC/CGU/AGU, de 06 de abril de 2020 (2656298), posiciona-se pela
viabilidade do deferimento do pedido de autorização.

4. Os registros administraFvos de cadastro da Associação Comunitária e Social do Bairro IFnga - ACSI devem ser
manFdos pelo MCOM no Sistema de Controle de Radiodifusão – SRD[4], cujos dados relaFvos à autorização do serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Araquari/SC constam na Consulta Geral de RadCom (3698261), com o registro de
situação de entidade não possui débitos.

5. Considerando as manifestações dos órgãos técnico e jurídico do então MCTIC e o checklist constante no item 4 da
Nota Técnica nº 6157/2020/SEI-MCTIC (2656295), e ponderando que a atualização dos registros administraFvos sob
responsabilidade do MCOM não impede o prosseguimento do feito, bem como que há a necessidade de que seja providenciada a
reapresentação da documentação probatória da manutenção da regularidade por ocasião da assinatura do respecFvo contrato de
autorização do serviço de radiodifusão comunitária, esta SAG não têm óbices ao prosseguimento do feito, conforme disposto no § 1º
do art. 31 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão[5], e sugere o encaminhamento do presente processo à Subchefia para
Assuntos Jurídicos (SAJ) da Secretaria-Geral da Presidência da República, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

À consideração superior,

Brasília, na data da assinatura.

LUIZ FELIPE ALVES DE OLIVEIRA EUGÊNIO CESAR ALMEIDA FELIPPETTO

Estagiário Assessor

De Acordo,

Brasília, na data da assinatura.

ANA PATRIZIA GONÇALVES LIRA
Subchefe Adjunta de Infraestrutura

Aprovo,

Brasília, na data da assinatura.

EDUARDO AGGIO DE SÁ
Subchefe

https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-n-1.139/sei-mcom-de-22-de-outubro-de-2020-291810573
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9612.htm
https://www.senado.leg.br/atividade/const/con1988/con1988_15.12.2016/art_223_.asp


[1] Aprovado pelo Despacho nº 00856/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, de 14/04/2020, do Consultor Jurídico junto ao então MCTIC.
[2] Aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998.
[3] Nos termos do Anexo I do Decreto nº 11.164, de 08 de agosto de 2022, que aprova a Estrutura Regimental do Ministério das Comunicações, compete à Secretaria de Radiodifusão
(SERAD) coordenar e executar as atividades integrantes dos processos de outorga, pós-outorga e renovação dos serviços de radiodifusão e seus ancilares.
[4] O Sistema de Controle de Radiodifusão (SRD) é utilizado para manutenção de cadastros de estações de radiodifusão. Os únicos serviços cuja atualização permanece ininterrupta pela
ferramenta são Ondas Curtas (OC), Ondas Tropicais (OT) e Radiodifusão Comunitária (RADCOM).

[5] Aprovado pelo Decreto no 52.795, de 31 de outubro de 1963.

Documento assinado eletronicamente por Eugênio Cesar Almeida Felippetto, Assessor(a), em 04/11/2022, às 17:46, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Felipe Alves de Oliveira, Estagiário(a), em 07/11/2022, às 09:01, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ana Patrizia Gonçalves Lira Ribeiro, Subchefe Adjunta, em 07/11/2022, às 16:17,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Eduardo Aggio de Sá, Subchefe, em 07/11/2022, às 17:51, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3709776 e o código CRC 3D53737A no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01250.060200/2018-70 SEI nº 3709776

Palácio do Planalto, 4º andar, Sala 414. –– Telefone: 61 3411.1958

CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%202.615-1998?OpenDocument
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11164.htm
https://sistemas.anatel.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/dec%2052.795-1963?OpenDocument
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Hugo Vinicius Alves

De: SAAL - Sancao e Veto
Enviado em: quarta-feira, 18 de janeiro de 2023 09:55
Para: E-Mail da DIDOC
Cc: SAAL - Atos Oficiais
Assunto: Devolução de Processos de Radiodifusão ao MCOM (a pedido)
Anexos: Tabela 02 - 2023.01.13 - Tabela processos Radiodifusão já analisados (aguardando ass Mensagem ao CN).pdf; Tabela 01 - 2023.01.16 - 

Tabela processos Radiodifusão na SAJ (sem análise completa).xlsx

Categorias: A/C CARLOS HENRIQUE

Bom dia! Prezados, 
 
Em atenção à solicitação do e-mail abaixo, solicitamos a devolução das Exposições de Motivos ao Ministério das Comunicações, conforme os processos indicados nas 
tabelas e os despachos encaminhados via SUPER. 
 
 
 
Atenciosamente, 
 

 

  
 
Subchefia Adjunta de Assuntos Legislativos 
Subchefia para Assuntos Jurídicos 
Casa Civil 
Presidência da República 
61 3411-2192/2226/2972/3324 
saal.sancaoeveto@presidencia.gov.br 
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De: Daniel Christianini Nery <daniel.nery@presidencia.gov.br>  
Enviada em: terça-feira, 17 de janeiro de 2023 18:50 
Para: SAJ - SARAN <saran@presidencia.gov.br>; SAAL - Sancao e Veto <saal.sancaoeveto@presidencia.gov.br> 
Cc: Felipe Nogueira Fernandes <felipe.fernandes@presidencia.gov.br>; Talita Santana Santos Barcellos <talita.barcellos@presidencia.gov.br> 
Assunto: Devolução de Processos de Radiodifusão ao MCOM (a pedido) 
 
 
Prezados, boa noite, 
 
Solicito a DEVOLUÇÃO das Exposições de Motivos/Processos indicados na Tabela 01 e Tabela 02 (anexos), ao Ministério das Comunicações, conforme e-mail abaixo. 
 
Motivo da devolução:  pedido do MCOM, para reavaliação dos processos, considerando mudança no titular da Pasta. 
 
Todos os processos da Tabela 01 já foram devidamente encerrados e encaminhados ao Gabinete no Super-SEI, com Despacho indicando a devolução das Exposições de 
Motivos. 
 
Com relação aos Processos da Tabela 02 (processos já analisados, que estavam aguardando assinatura nas Mensagens ao Congresso Nacional), indicamos a existência dos 
seguintes processos de TVs, que NÃO serão devolvidos, pois já possuem os respectivos Decretos, devidamente publicados: 
 
53900.046218/2016-07 – EM nº 0029/2022-MCOM 
01250.017676/2020-13 – EM nº 0146/2021-MCOM 
01250.004044/2019-48 – EM nº 0188/2022-MCOM 
53740.000857/2000-31 – EM nº 0189/2021-MCOM 
 
Muito obrigado. 
 
At.te, 
 
 
 
 
 
 
De: Felipe Nogueira Fernandes <felipe.fernandes@presidencia.gov.br>  
Enviada em: terça-feira, 17 de janeiro de 2023 15:55 
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Para: Daniel Christianini Nery <daniel.nery@presidencia.gov.br> 
Assunto: Enc: Solicita planilha (processos de radiodifusão) 
 
Daniel, 
 
Em relação aos processos de TV que já têm decreto publicado, entendo que não poderíamos devolver pois o ato do Presidente já ocorreu. 
 
Felipe Nogueira Fernandes  
Advogado da União 
Subchefe Adjunto de Infraestrutura 
Subchefia para Assuntos Jurídicos 
Secretaria-Geral da Presidência da República 
Tel.:+55 (61) 3411-2040 
 
 

De: Felipe Nogueira Fernandes 
Enviado: terça-feira, 17 de janeiro de 2023 14:34 
Para: Daniel Christianini Nery 
Assunto: Enc: Solicita planilha (processos de radiodifusão)  
  
Prezado Daniel, 
 
Solicito a gentileza de providenciar a restituição dos processos de radiodifusão ao MCom, conforme solicitado. 
 
Felipe Nogueira Fernandes  
Advogado da União 
Subchefe Adjunto de Infraestrutura 
Subchefia para Assuntos Jurídicos 
Secretaria-Geral da Presidência da República 
Tel.:+55 (61) 3411-2040 
 
 

De: Wilson Diniz Wellisch <wilson.diniz@mcom.gov.br> 
Enviado: terça-feira, 17 de janeiro de 2023 10:55 
Para: Felipe Nogueira Fernandes 
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Cc: Caroline Menicucci Salgado; Guilherme Maciel Camioto; Marcus Vinícius Paolucci; Ana Maria dos Santos 
Assunto: ENC: Solicita planilha (processos de radiodifusão)  
  
Bom dia, Dr. Felipe! 
  
Conforme havíamos combinado, seguem processo a serem devolvidos ao MCOM para revisão. 
  
Atenciosamente, 
  

 
De: Marcus Vinícius Paolucci <marcus.paolucci@mcom.gov.br>  
Enviada em: terça-feira, 17 de janeiro de 2023 10:52 
Para: Wilson Diniz Wellisch <wilson.diniz@mcom.gov.br> 
Cc: Caroline Menicucci Salgado <caroline.salgado@mcom.gov.br>; Ana Maria dos Santos <anamaria.santos@mcom.gov.br> 
Assunto: ENC: Solicita planilha (processos de radiodifusão) 
  
Wilson, 
 
Segue as tabelas com os processos de radiodifusão que se encontram na Casa Civil. 
A TABELA 01 indica processos que ainda estão em análise na Casa Civil. 
A TABELA 02 apresenta processos que já foram analisados por SAG e SAJ e estão aguardando a assinatura das Mensagens ao Congresso Nacional pelo 
Sr. Presidente.  
Nesta segunda tabela, é importante apontar que existem processos de TV comercial e TV educativa, que já tiveram os respectivos Decretos publicados. 
 
 
At.te, 
 
 
Marcus Paolucci 
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De: Daniel Christianini Nery <daniel.nery@presidencia.gov.br> 
Enviado: segunda-feira, 16 de janeiro de 2023 16:46 
Para: Ana Maria dos Santos <anamaria.santos@mcom.gov.br>; Marcus Vinícius Paolucci <marcus.paolucci@mcom.gov.br>; Angelina de Figueiredo Pereira 
<angelina.pereira@mcom.gov.br> 
Cc: Eugenio Cesar Almeida Felippetto <eugenio.felippetto@presidencia.gov.br>; Felipe Nogueira Fernandes <felipe.fernandes@presidencia.gov.br>; Cicero Coelho de 
Abreu Rocha Filho <cicero.filho@presidencia.gov.br>; Talita Santana Santos Barcellos <talita.barcellos@presidencia.gov.br>; Sergio Viana Cavalcante 
<Viana@presidencia.gov.br> 
Assunto: RES: Solicita planilha (processos de radiodifusão)  
  
  
Prezados, boa tarde, 
  
Conforme solicitado e indicado previamente em contato telefônico, encaminho 2 tabelas com processos de radiodifusão, para avaliação do MCOM. 
  
A TABELA 01 indica processos que ainda estão em análise na Casa Civil. 
  
Já a TABELA 02 apresenta processos que já foram analisados por SAG e SAJ e estão aguardando a assinatura das Mensagens ao Congresso Nacional pelo Sr. Presidente. 
Nesta segunda tabela, é importante apontar que existem processos de TV comercial e TV educativa, que já tiveram os respectivos Decretos publicados. 
  
Nos colocamos à disposição. 
  
At.te, 
  
  
  
  
De: Ana Maria dos Santos <anamaria.santos@mcom.gov.br>  
Enviada em: quinta-feira, 12 de janeiro de 2023 15:26 
Para: Daniel Christianini Nery <daniel.nery@presidencia.gov.br> 
Cc: Marcus Vinícius Paolucci <marcus.paolucci@mcom.gov.br>; Eugenio Cesar Almeida Felippetto <eugenio.felippetto@presidencia.gov.br>; Felipe Nogueira Fernandes 
<felipe.fernandes@presidencia.gov.br> 
Assunto: RE: Solicita planilha (processos de radiodifusão) 
  
Ok, fico no aguardo. 
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De: Daniel Christianini Nery <daniel.nery@presidencia.gov.br> 
Enviado: quinta-feira, 12 de janeiro de 2023 14:54 
Para: Ana Maria dos Santos <anamaria.santos@mcom.gov.br> 
Cc: Marcus Vinícius Paolucci <marcus.paolucci@mcom.gov.br>; Eugenio Cesar Almeida Felippetto <eugenio.felippetto@presidencia.gov.br>; Felipe Nogueira Fernandes 
<felipe.fernandes@presidencia.gov.br> 
Assunto: Re: Solicita planilha (processos de radiodifusão)  
  
  

prezados, boa tarde, 

Elaboraremos a tabela e encaminharemos em breve, conforme solicitado. 

At.te, 

Em 12 de jan. de 2023, em 10:27, Ana Maria dos Santos <anamaria.santos@mcom.gov.br> escreveu:  
Prezado Daniel, 
Seguindo orientação superior, solicito de Vossa Senhoria a possibilidade de envio de uma planilha com os dados dos processos de radiodifusão que se 
encontram na Casa Civil. 
att, 
  

A imagem 
vinculada não 
pode ser 
exibida. 
Talvez o 
arquivo tenha 
sido mo vido, 
renomeado 
ou excluído. 
Verifique se o  
v ínculo 
aponta para 
o arqu ivo e o 
local 
corretos.
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva
Secretaria de Administração

Diretoria de Recursos Logísticos
Coordenação de Documentação

Divisão de Publicação Atos Oficiais
 

Brasília, 24 de janeiro de 2023.

 

 

ASSUNTO: Devolução da EXM 76 2021 MCOM

 

Conforme solicitado, informo a devolução da EXM 76 2021 MCOM via SIDOF.

 

Att,

 

 

Carlos Henrique T. Botelho

GSISTE

Documento assinado eletronicamente por Carlos Henrique Teixeira Botelho, Supervisor(a), em 24/01/2023, às 16:39, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3910384 e o código CRC 8932A5E4 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 01250.060200/2018-70 SUPER nº 3910384

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

DESPACHO

Processo nº: 01250.060200/2018-70

De ordem do Senhor Secretário de Comunicação Social Eletrônica, considerando a

alteração do titular desta Pasta Ministerial, bem como considerando a devolução dos Autos em epígrafe

pela Casa Civil, via SIDOF, encaminhe-se o presente processo ao Departamento de Radiodifusão Pública,

Comunitária e Estatal, para ratificação da Minuta de Exposição de Motivos, proposta na Nota Técnica nº

6157/2022/SEI-MCTI (5339046).

 

Documento assinado eletronicamente por Caroline Menicucci Salgado, Chefe de Gabinete da
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, em 19/06/2023, às 15:10 (horário oficial de

Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 10960890 e o código CRC 52285B3E.

 

Minutas e Anexos
 

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.060200/2018-70 Documento nº 10960890
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MINUTA DE
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

* MINUTA DE DOCUMENTO   

* MINUTA DE DOCUMENTO

Senhor Presidente da República,

 

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 01250.060200/2018-70, que veicula a
Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação para que a entidade ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA E SOCIAL DO BAIRRO ITINGA - ACSI, inscrita no CNPJ sob nº 31.595.811/0001-
06, explore pelo prazo de dez anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Araquari/SC,
em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil e
a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2.  A entidade requereu ao então Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação
inclui manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação
desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral
das localidades postulantes.

3. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área técnica
deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 6157/2020/SEI-MCTIC, de modo favorável à
outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCOM, por intermédio de seu Parecer nº
286/2020/CONJUR/MCTIC/CGU/AGU, também apresentou considerações favoráveis.

4. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das Comunicações expediu a
Portaria MCOM nº 1.139, de 22 de outubro de 2020, publicada no DOU de 03/12/2020.

5. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no
processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de informações
benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

6. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga objeto do presente
processo passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3º
do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 
JUSCELINO FILHO

Ministro de Estado das Comunicações
 

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade

competente.

 

MINUTA
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Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros ,
Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal , em
04/07/2023, às 12:21 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Naufel Schettino, Diretora do Departamento
de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal, em 10/07/2023, às 15:18 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10991440 e o código CRC 56840764.

Referência: Processo nº 01250.060200/2018-70 Documento nº 10991440
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
 

DESPACHO

Processo nº: 01250.060200/2018-70.

Entidade:  ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E SOCIAL DO BAIRRO ITINGA - ACSI.

Assunto: Minutas de Exposição de Motivos

 

Ao Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica,

 

Considerando a devolução do processo pela Casa Civil da Presidência da República, para
reavaliação da pertinência da medida proposta pelo novo Ministro das Comunicações, bem como a
adequação às novas diretrizes governamentais, encaminho a minuta da Exposição de Motivos atualizada,
para as providências cabíveis.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros ,
Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal , em
04/07/2023, às 12:21 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Naufel Schettino, Diretora do Departamento
de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal, em 10/07/2023, às 15:18 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10991442 e o código CRC B20E637C.

 
Minutas e Anexos

Minuta de Exposição de Motivos ( 10991440).

Referência: Processo nº 01250.060200/2018-70 Documento nº 10991442

Despacho (10991442)         SEI 01250.060200/2018-70 / pg. 1

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10991442&crc=B20E637C


 
EM Nº 69/2023/MCOM
 

Brasília, 12 de julho de 2023.

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 01250.060200/2018-70, que veicula a
Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação para que a entidade ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA E SOCIAL DO BAIRRO ITINGA - ACSI, inscrita no CNPJ sob nº 31.595.811/0001-
06, explore pelo prazo de dez anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Araquari/SC,
em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil e
a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2. A entidade requereu ao então Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação
inclui manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação
desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral
das localidades postulantes.

3. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área técnica
deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 6157/2020/SEI-MCTIC, de modo favorável à
outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCOM, por intermédio de seu Parecer nº
286/2020/CONJUR/MCTIC/CGU/AGU, também apresentou considerações favoráveis.

4. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das Comunicações expediu a
Portaria MCOM nº 1.139, de 22 de outubro de 2020, publicada no DOU de 03/12/2020.

5. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no
processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de informações
benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

6. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga objeto do presente
processo passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3º
do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 
JUSCELINO FILHO

Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho , Ministro de

Estado das Comunicações, em 08/08/2023, às 14:49 (horário oficial de Brasília), com fundamento
no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11008346 e o código CRC A6A84424.

Referência: Processo nº 01250.060200/2018-70 Documento nº 11008346
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 38659/2023/MCOM

Brasília, na data da assinatura

 

Ao Senhor
Braunner Fassheber
Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

Assunto: Encaminha a Exposição de Motivos (11008346)

 

Senhor Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto no Despacho DEPUB_MCOM (10991442) , encaminho a
Exposição de Motivos (11008346), para apreciação e as providências subsequentes.

Atenciosamente,

Wilson Diniz Wellisch
Secretário de Comunicação Social Eletrônica

Documento assinado eletronicamente por Wilson Diniz Wellisch, Secretário de Comunicação
Social Eletrônica, em 02/08/2023, às 16:49 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º

do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 11009685 e o código CRC 73A9197F.

Referência: Processo nº 01250.060200/2018-70 Documento nº 11009685
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 39814/2023/MCOM

Brasília, 09 de Agosto de 2023

 

Ao Senhor
Ênio Soares Dias
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (11008346)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista o que consta do Despacho COREC_MCOM (10991442), encaminho a

Vossa Senhoria a Exposição de Motivos (11008346), para conhecimento e providência subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos , Assistente, em 09/08/2023, às

10:35 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13

de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 11053060 e o código CRC 08E7A4FA.

Referência: Processo nº 01250.060200/2018-70 Documento nº 11053060
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EM nº 00430/2023 MCOM 
  

Brasília, 14 de Agosto de 2023 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 01250.060200/2018-70, que veicula a 
Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação para que a entidade ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA E SOCIAL DO BAIRRO ITINGA - ACSI, inscrita no CNPJ sob nº 
31.595.811/0001-06, explore pelo prazo de dez anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na 
localidade de Araquari/SC, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da 
República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                A entidade requereu ao então Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação 
inclui manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de 
criação desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da 
cultura geral das localidades postulantes. 

3.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 6157/2020/SEI-MCTIC, de modo 
favorável à outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCOM, por intermédio de seu 
Parecer nº 286/2020/CONJUR/MCTIC/CGU/AGU, também apresentou considerações favoráveis. 

4.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das Comunicações expediu a 
Portaria MCOM nº 1.139, de 22 de outubro de 2020, publicada no DOU de 03/12/2020. 

5.                Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

6.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga objeto do presente 
processo passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor 
do § 3º do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 



  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro
 

OFÍCIO Nº 23426/2023/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Outorga de autorização de radiodifusão - Processo nº 01250.060200/2018-70.

 

Senhor Subchefe,

 

Encaminha-se o presente processo, para conhecimento e providências subsequentes, cuja
exposição de motivos, assinada pelo titular desta Pasta, encontra-se devidamente enviada a essa
Presidência, pelo SIDOF, versando sobre outorga de autorização de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

ÊNIO SOARES DIAS
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Ênio Soares Dias, Coordenador-Geral do Gabinete do
Ministro, em 14/08/2023, às 15:48 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11059816 e o código CRC E80485CE.

 

Referência: Processo nº 01250.060200/2018-70 Documento nº 11059816
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Recibo Eletrônico de Protocolo - 4585228

Usuário Externo (signatário): Helenucia Bezerra de Araujo

Data e Horário: 19/09/2023 20:40:18

Tipo de Peticionamento: Intercorrente

Número do Processo: 01250.060200/2018-70

Interessados:

     ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E SOCIAL DO BAIRRO ITINGA - ACS NA LOCALIDADE DE ARAQUARI/SC

Protocolos dos Documentos (Número SEI):

       - Despacho Gabinete da Secretaria de Comunicação So 4585220

       - Minuta DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 4585221

       - Despacho Coordenação de Outorga de Radiodifusão P 4585222

       - Exposição de Motivos Nº 69/2023/MCOM 4585223

       - OFICIO Interno nº 38659/2023/MCOM 4585224

       - OFICIO Interno nº 39814/2023/MCOM 4585225

       - Exposição de Motivos nº 00430/2023 MCOM 4585226

       - OFICIO Nº 23426/2023/MCOM 4585227

O Usuário Externo acima identificado foi previamente avisado que o peticionamento importa na aceitação dos termos e condições que regem o
processo eletrônico, além do disposto no credenciamento prévio, e na assinatura dos documentos nato-digitais e declaração de que são autênticos os
digitalizados, sendo responsável civil, penal e administrativamente pelo uso indevido. Ainda, foi avisado que os níveis de acesso indicados para os
documentos estariam condicionados à análise por servidor público, que poderá alterá-los a qualquer momento sem necessidade de prévio aviso, e de
que são de sua exclusiva responsabilidade:

a conformidade entre os dados informados e os documentos;
a conservação dos originais em papel de documentos digitalizados até que decaia o direito de revisão dos atos praticados no processo, para
que, caso solicitado, sejam apresentados para qualquer tipo de conferência;
a realização por meio eletrônico de todos os atos e comunicações processuais com o próprio Usuário Externo ou, por seu intermédio, com a
entidade porventura representada;
a observância de que os atos processuais se consideram realizados no dia e hora do recebimento pelo SEI, considerando-se tempestivos os
praticados até as 23h59min59s do último dia do prazo, considerado sempre o horário oficial de Brasília, independente do fuso horário em que se
encontre;
a consulta periódica ao SEI, a fim de verificar o recebimento de intimações eletrônicas.

A existência deste Recibo, do processo e dos documentos acima indicados pode ser conferida no Portal na Internet do(a) Presidência da República.



EM nº 00430/2023 MCOM
 

Brasília, 14 de Agosto de 2023

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº  01250.060200/2018-70,  que veicula a 
Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação para que a entidade ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA  E  SOCIAL  DO  BAIRRO  ITINGA  -  ACSI,  inscrita  no  CNPJ  sob  nº 
31.595.811/0001-06, explore pelo prazo de dez anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na 
localidade de Araquari/SC, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição 
da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2.                A  entidade  requereu  ao  então  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e 
Comunicações  sua  inscrição  para  prestar  o  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária,  cuja 
documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade 
da filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a 
sedimentação da cultura geral das localidades postulantes.

3.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 6157/2020/SEI-MCTIC, de 
modo favorável à outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCOM, por intermédio de 
seu  Parecer  nº  286/2020/CONJUR/MCTIC/CGU/AGU,  também  apresentou  considerações 
favoráveis.

4.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das Comunicações expediu a 
Portaria MCOM nº 1.139, de 22 de outubro de 2020, publicada no DOU de 03/12/2020.

5.                Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo  educacional,  social  e  cultural,  mas  também servem de  elo  à  integração,  por  meio  de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

6.                Em  conformidade  com  os  preceitos  constitucionais  e  legais,  a  outorga  objeto  do 
presente  processo  passará  a  produzir  efeitos  legais  somente  após  deliberação  do  Congresso 
Nacional, a teor do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,



 

 

Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 6157/2020/SEI-MCTIC

Processo nº: 01250.060200/2018-70.

Assunto: REVISÃO FINAL DO PROCESSO DE OUTORGA.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.  Trata-se do requerimento da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E SOCIAL DO BAIRRO ITINGA -
ACSI para autorização de execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Araquari / SC,
em atendimento ao Edital nº 196/2018, publicado no Diário Oficial da União de 03/08/2018.
 

ANÁLISE

2. A Entidade, que doravante passa a ser tratada como Requerente, protocolou requerimento em 04/10/2018,
às fl. 1-3 (3435369), subscrito por seu representante legal, nos termos do art. 12 do Regulamento do Serviço
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, conforme segue:

 

REQUERENTE

Associação Comunitária e Social do Bairro Itinga - ACSI

 

QUADRO DIRETIVO

Diretor Geral: Denise Jerusa de Leão Cordeiro

Diretor Administrativo: Maralise Estácio Mafra

Diretor de Operações: Daiana dos Santos Rodrigues Nascimento

 

LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR / SISTEMA IRRADIANTE

Endereço: Rua Ademar Bertelli, n° 338, B. Itinga - Araquari/SC

Coordenadas geográficas: 26°23’47”S de latitude e 48°47’40”W de longitude
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LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO

Endereço: Rua Ademar Bertelli, n° 338, B. Itinga - Araquari/SC

 

3.  O pleito da Requerente é tempestivo, visto que o prazo para inscrição na seleção pública se encerrava em
04/10/2018.

 

4. Após análise da documentação apresentada, com base nas disposições previstas na Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, no Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº
2.615, de 3 de março de 1998, e na Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/9/2015, alterada
pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC, publicadas no DOU respectivamente
em 09/04/2018 e em 13/04/2018, verificou-se a completa instrução do Processo, conforme check-list abaixo:

 

ITEM
FL. / NÚMERO DO

DOCUMENTO

1.
Requerimento de outorga (Anexo 2), com as declarações nele
elencadas.

fl.1-3 (3435369)

2.

Estatuto social registrado em conformidade com os preceitos do
Código Civil e adequado às finalidades da Lei nº 9.612, de 1998, e
aos pressupostos da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pelas
Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC.

fl.1-11 (3435373) e
(3832456)

3.
Ata de constituição da entidade registrada no Livro A do Cartório
de Pessoas Jurídicas.

fl.1-3 (3435372) e
(3832456)

4.
Ata de eleição correspondente à diretoria em exercício, registrada
no Cartório de Pessoas Jurídicas.

fl.1-3 (3435372) e
(3832456)

5.
Comprovantes relativos à maioridade e à nacionalidade dos
dirigentes. fl.1-5 (3435374)

6.
Manifestações de apoio à iniciativa, válidas, firmadas por pessoas
físicas ou jurídicas domiciliadas na área pretendida para a prestação
do serviço.

fl.1-10 (3435378), 1-13
(3435381), 1-12
(3435383), 1-14
(3435384), 1-15
(3435385) e 1-14

(3435386)

7. Comprovante de recolhimento da taxa de cadastramento. fl.1 (3435371)
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8.
Projeto técnico conforme art. 39 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC,
alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº
1976/2018/SEI-MCTIC.

fl.1-14 (4869559)

9.
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ. (5338872)

10.
Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Agência
Nacional de Telecomunicações (Anatel). (5300236)

11.
Certidão que comprove a regularidade da Entidade com o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço – FGTS. (5338895)

12.
Certidão conjunta negativa de débitos da Entidade, relativa aos
tributos federais e à dívida ativa da União, expedida pela Receita
Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal.

(5338901)

13.

Certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da
Entidade perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação
de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das
Leis do Trabalho.

(5338907)

14. Despacho – Consulta ao sistema de fiscalização RADAR. (5338962)

 

5.  Ressalta-se que, considerando o Edital em referência e a distância de quatro quilômetros, prevista no art.
7º, inciso V da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº
1976/2018/SEI-MCTIC, verificou-se a existência de outra(s) interessada(s) em executar o Serviço. Dito isso,
todo(s) o(s) processo(s) foi(ram) igualmente analisado(s). No entanto, foram arquivados, uma vez que:

 

ENTIDADES CONCORRENTES

PROCESSO ENTIDADE MOTIVO
DISPOSITIVO

VIOLADO

01250.056858/2018-
87

Movimento Jovem de Araquari (5338981)
Vínculo político

partidário
Art. 7º, inciso III, alínea

“a

 

6. Após consultas aos sítios do Tribunal Regional Federal da 4º Região e da respectiva Subseção Judiciária
de Araquari, e do Tribunal de Justiça do Estado de  Santa Catarina, domicílio dos dirigentes, não foram
encontrados registros de ações distribuídas perante as Justiças Federal e Estadual, que inviabilizem o
deferimento da outorga, conforme (5338911).
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CONCLUSÃO

7.  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária se posiciona pelo
deferimento do pedido de outorga da Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme
check-list constante do item 4 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda, que o Processo seja encaminhado à
apreciação do Sr. Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, com prévia oitiva
da Consultoria Jurídica.

 

À consideração superior.

 

 
MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                      Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 01250.060200/2018-70, que veicula a Portaria
de Outorga de Autorização e respectiva documentação para que a entidade Associação Comunitária e Social
do Bairro Itinga - ACSI, inscrita no CNPJ sob n° 31.595.811/0001-06, explore pelo prazo de dez anos o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Araquari / SC, em conformidade com o que dispõe
caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de
1998.

 

2.                    A entidade requereu ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações sua
inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui manifestação de
apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das localidades
postulantes.

 

3.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área técnica
deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 6157/2020/SEI-MCTIC, de modo favorável à
outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCTIC, por intermédio de seu Parecer n°
0000/2019/CONJUR/MCTIC/CGU/AGU, também apresentou considerações favoráveis.

 

 4.                 Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado de Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações expediu a Portaria MCTIC n° XXXX, de XX de XXXXXXX de XXXX, publicada no DOU
de XX/XX/XXXX.

 

5.                     Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no processo
educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de informações benéficas a
todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

 

6.                     Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga objeto do presente
processo passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3° do
art. 223 da Constituição Federal.

Nota Técnica 6157 (5339046)         SEI 01250.060200/2018-70 / pg. 4



 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

 

MINUTA

PORTARIA No                            , DE            DE                          DE 2019.

 

 O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 9º, inciso II, e no art. 19 do
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta do processo nº 01250.060200/2018-70, resolve:

 

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Comunitária e Social do Bairro Itinga - ACSI,
CNPJ nº 31.595.811/0001-06, cuja sede se situa na  Rua Ademar Bertelli, n° 338, B. Itinga, na localidade de
Araquari, Estado do Santa Catarina, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez
anos, sem direito de exclusividade, utilizando o canal 200, cuja frequência é de 87,9 MHz.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis subsequentes, seus
regulamentos e normas complementares.

 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter definitivo no
prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

                      

 

 

Documento assinado eletronicamente por Luis Felipe Souza da Silva , Engenheiro, em 26/03/2020, às
14:17 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

Documento assinado eletronicamente por Marciele da Silva Cunha , Analista, em 26/03/2020, às 14:19
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .
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Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira, Coordenador-Geral de Radiodifusão
Comunitária, em 30/03/2020, às 16:52 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci, Diretor do Departamento de
Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização, em 31/03/2020, às 16:22 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do Amaral , Secretário de Radiodifusão,
em 01/04/2020, às 21:57 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 5339046 e o código CRC AACAD588.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.060200/2018-70 SEI nº 5339046
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E 
COMUNICAÇÕES

COORDENAÇÃO JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA E COMUNITÁRIA - COREC
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6535/6196

PARECER     n.     00286/2020/CONJUR-  MCTIC/CGU/AGU      

NUP: 01250.060200/2018-70
INTERESSADOS: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E SOCIAL DO BAIRRO ITINGA - ACSI 
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

I – Seleção para obtenção da autorização para explorar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na 
localidade de Araquari/SC.

II – Pela viabilidade do deferimento do pedido de autorização.

III – Devolução dos autos à SERAD.

I – DO RELATÓRIO

1. A Secretaria de Radiodifusão (SERAD) submeteu ao crivo desta Consultoria Jurídica processo relativo à 
seleção  para  obtenção  da  autorização  para  execução  do  serviço  de  radiodifusão  comunitária,  na  localidade  de  
Araquari/SC.

2. Conforme constou na Nota Técnica 6157   (  5339046)  , o Edital nº 196/2018, concernente à localidade em 
questão, foi publicado no Diário Oficial da União de 03/08/2018, sendo o prazo final para a entrega do requerimento e  
documentos exigidos legalmente o dia 04/10/2018. No caso em apreço, o pedido da interessada é tempestivo, pois foi 
protocolado em 04/10/2018, às fls. 1/3 (3435369), conforme atesta o C h e c k l i s t        (  5339017)  .

3. Em continuidade, a SERAD, ao proceder à análise dos documentos entregues, concluiu que o feito se  
encontrava  devidamente  instruído  e  que  houve  outra  interessada  na  presente  seleção,  sendo  a  ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA E  SOCIAL DO  BAIRRO  ITINGA -  ACS  a  única  habilitada.  Ao  final,  posicionou-se  pelo 
deferimento da outorga (SEI 3112498).

4. Acrescente-se que a  outra  entidade participante  foi  a  MOVIMENTO JOVEM DE ARAQUARI,  que 
restou inabilitada no processo de nº 01250.056858/2018-87, em função da constatação de vínculo vedado - conforme  
atesta a Nota Técnica nº 4397/2019/SEI-MCTIC (Anexo Concorrente arquivada SEI 5338981).

5. O resultado prévio da habilitação das entidades foi procedido por meio da Nota         Técnica         4395   
(3996705) e o resultado definitivo da fase de habilitação, com a convocação da entidade interessada para apresentação 
dos documentos da fase de instrução, deu-se por meio da Nota Técnica 18368   (  4691165)  .

6. O roteiro de análise de instalação acostado no SEI 5205184 conclui que está o  "processo tecnicamente 

instruído em segunda fase".

7. Eis o relatório.

II – ANÁLISE JURÍDICA

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=3959830&id_documento=4576289&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=340&infra_hash=0e4512020480e44bae57941ec433120e6c698d0505fac4ecec05345484b5cfd8
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=3959830&id_documento=4576289&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=340&infra_hash=0e4512020480e44bae57941ec433120e6c698d0505fac4ecec05345484b5cfd8
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=1205932&id_documento=2650935&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=340&infra_hash=779636309853d6228953c9f527b9c4a586fcd11a2aea4b3dcdb773d370811676
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=3959830&id_documento=6032501&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=340&infra_hash=7e020c83b20e3218137f99308f74acb9ec1c761de0940b6d557ef6e10f9a3d3f
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=3959830&id_documento=5332916&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=340&infra_hash=fcd2708f503f0b4813fcebd17d74f97567e773c015c8b7dc0522bd56fd94f217
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=3959830&id_documento=6032433&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=340&infra_hash=621816bdb396a1f449fbb339b735b52acdd4f4bdbd3d0fed7f4dbb706b4ec969
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=3959830&id_documento=6032471&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=340&infra_hash=04b46b40c1173552bb46e91ff97fcb376d3ac7d1dd4e5d096ff8cc3df697efe4
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=3959832&id_procedimento_atual=3959830&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=340&infra_hash=a303362d005c201a8b5feabe70c03a4a137cedf645072cc18405c0235aaf50d2
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8. O  comparecimento  desta  Consultoria  no  feito  se  faz  necessário,  em  razão  do  que  preconiza  a  Lei 
Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, em especial o que inscreve o seu Capítulo VI, definindo a competência  
“Das Consultorias Jurídicas” no contexto da Advocacia-Geral da União, senão, veja-se:

Art.  11-  As  consultorias  Jurídicas,  órgão administrativamente  subordinados  aos  Ministros  de 

Estado, ao secretário-geral e aos demais titulares de Secretarias da Presidência da República e 

ao Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, compete, especialmente:

I - assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo;

II - exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos órgãos autônomos e entidades 

vinculadas;

III - fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e dos demais atos normativos a 

ser  uniformemente  seguida  em  suas  áreas de  atuação  e  coordenação  quando  não  houver 

orientação normativa do Advogado-Geral da União;

IV - elaborar estudos e preparar informações, por solicitação de autoridade indicada no caput 

deste artigo;

V- assistir a autoridade assessorada no controle interno da legalidade administrativa dos atos a 

serem  por  ela  praticados  ou  já  efetivados,  e  daqueles  oriundos  de  órgão  ou  entidade  sob  

coordenação jurídica;

VI - examinar, prévia e conclusivamente, no âmbito do Ministério, Secretaria e Estado-Maior das 

Forças Armadas:

a) os textos de edital de licitação, como os dos respectivos contratos ou instrumentos congêneres, 

a serem publicados e celebrados;

b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou decidir a dispensa, de licitação.

9. Inicialmente, consigna-se que o pleito apresentado pela entidade será analisado à luz da Constituição 
Federal, da Lei n. 9.612/1998, do Decreto n. 2.615/1998, e da Portaria n. 4.334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº  
1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC.

10. Além disso, oportuno registrar que a manifestação a ser oferecida nestes autos limitar-se-á ao exame da  
legalidade e da juridicidade dos atos administrativos praticados no curso deste processo seletivo de autorização para 
execução dos serviços de radiodifusão comunitária. Isto significa que as questões do mérito administrativo não serão  
objeto de análise, tendo em vista as competências institucionais das unidades consultivas da Advocacia-Geral da União,  
previstas no art. 11 da Lei Complementar n. 73/1993, que dispõe sobre a Lei Orgânica da AGU.

11. Dito isso, passa-se 
ao exame da tempestividade do requerimento administrativo apresentado pela entidade. Vê-se que o Edital nº 196/2018,  
concernente à localidade em questão, foi publicado no Diário Oficial da União de 03/08/2018, sendo o prazo final para a  
entrega do requerimento e documentos exigidos legalmente o dia 04/10/2018. No caso em apreço, o pedido da interessada 
é tempestivo, pois foi protocolado em 04/10/2018, às fls. 1/3 (3435369), conforme atesta o C h e c k l i s t        (  5339017)  .

12. Observa-se, também, que a entidade postulante trouxe para os autos a documentação técnico-jurídica 
necessária para que se procedesse à análise inicial do pleito, em harmonia com o art. 9º, §2º, da Lei nº 9.612, de 1998 (Lei 
que  instituiu  o  Serviço  de  RadCom)  e  demais  normas  infralegais  (Decreto  nº  2.615,  de  1998,  e  Portaria  n.  
4.334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC.), destacando-se os 
ora verificados na Nota Técnica 6157   (  5339046)  :

ITEM FL. / NÚMERO DO 
DOCUMENTO

1
.

Requerimento de outorga (Anexo 2), com as declarações nele 
elencadas.

fl.1-3 (3435369)

2.

Estatuto social registrado em conformidade com os preceitos 
do Código Civil e adequado às finalidades da Lei nº 9.612, de 
1998, e aos pressupostos da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, 
alterada  pelas  Portarias  nº  1909/2018/SEI-MCTIC  e  nº 
1976/2018/SEI-MCTIC.

fl.1-11 (3435373) e
(3832456)

3. Ata de constituição da entidade registrada no Livro A do 
Cartório de Pessoas Jurídicas.

fl.1-3 (3435372) e
(3832456)

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=3959832&id_procedimento_atual=3959830&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=340&infra_hash=a303362d005c201a8b5feabe70c03a4a137cedf645072cc18405c0235aaf50d2
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=4399245&id_procedimento_atual=3959830&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=340&infra_hash=6ac628008b5e6e4bb716c84b1609952fa66c733b4734c0f8eda08f2333e8e51c
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=3959835&id_procedimento_atual=3959830&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=340&infra_hash=cbd7a88934129d5e440704d7469a31bd09ef42d7312c1464f53ff54932148c27
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=4399245&id_procedimento_atual=3959830&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=340&infra_hash=6ac628008b5e6e4bb716c84b1609952fa66c733b4734c0f8eda08f2333e8e51c
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=3959836&id_procedimento_atual=3959830&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=340&infra_hash=dbd832da853fd6145d4af999719490996dea99155eaceca3bf1272e5fd689721
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=3959830&id_documento=6032501&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=340&infra_hash=7e020c83b20e3218137f99308f74acb9ec1c761de0940b6d557ef6e10f9a3d3f
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=3959830&id_documento=6032471&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=340&infra_hash=04b46b40c1173552bb46e91ff97fcb376d3ac7d1dd4e5d096ff8cc3df697efe4
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4. Ata de eleição correspondente à diretoria em exercício, 
registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas.

fl.1-3 (3435372) e
(3832456)

Comprovantes relativos à maioridade e à nacionalidade dos 
dirigentes.

fl.1-5 (3435374)5.

6.
Manifestações  de  apoio  à  iniciativa,  válidas,  firmadas  por 
pessoas  físicas  ou  jurídicas  domiciliadas  na  área  pretendida 
para a prestação do serviço.

fl.1-10 (3435378), 1-13
(3435381), 1-12
(3435383), 1-14
(3435384), 1-15
(3435385) e 1-14
(3435386)

7. Comprovante de recolhimento da taxa de cadastramento. fl.1 (3435371)

8.
Projeto técnico conforme art. 39 da Portaria nº 4334/2015/SEI- 
MC, alterada pelas Portarias nº  1909/2018/SEI-MCTIC e nº 
1976/2018/SEI-MCTIC.

fl.1-14 (4869559)

9. Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ.

(5338872)

10. Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela 
Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel).

(5300236)

11. Certidão que comprove a regularidade da Entidade com o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS.

(5338895)

12.

Certidão conjunta negativa de débitos da Entidade, relativa aos 
tributos  federais  e  à  dívida  ativa  da  União,  expedida  pela 
Receita  Federal,  que  comprove  a  regularidade  perante  a 
Fazenda federal.

(5338901)

13.

Certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da 
Entidade  perante  a  Justiça  do  Trabalho,  por  meio  da 
apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no 
Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - 
Consolidação das Leis do Trabalho.

(5338907)

14. Despacho – Consulta ao sistema de fiscalização RADAR. (5338962)

13. Realce-se  que,  no  estatuto  social  da  entidade,  em  seu  art.  13  e 
parágrafos, consta a previsão de instituição de Conselho Comunitário, conforme preconiza o art. 8º da Lei 9.612, de 1998. 
Além disso, em seu art. 4º, consta a previsão do ingresso gratuito dos associados. Ainda, verificam-se, no art. 7º, 
as garantias dos incisos do art. 40 da redação atual da Portaria 4.334/2015/SEI-MCTIC - fls. 1/11 SEI 3 4 3 5 3 7 3 
e SEI 3832456.

14. No tocante aos documentos de instrução, o processo atende o disposto nos incisos I e II do art.
39  da  Portaria  nº  4.334/2015, com a redação alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC: i) 
comprovante  de  recolhimento  da  taxa  de  cadastramento  (SEI 3 4 3 5 3 7 1  );  ii)  
formulário  de dados de funcionamento da estação, acompanhado por Anotação de Responsabilidade Técnica - ART -,  
sendo ambos os  documentos apresentados com as assinaturas de profissional habilitado para a execução de projeto 
técnico de radiodifusão e do representante legal da entidade, juntamente com o comprovante de pagamento da ART (fls. 
1/14 SEI 4869559).

15. Além disso,  atende também aos documentos exigidos pelos demais incisos do referido art.  39,  quais 
sejam: comprovante de inscrição no CNPJ; certidão negativa de débitos de receitas administradas pela ANATEL; certidão 
que comprove a regularidade da entidade com a Seguridade Social e com FGTS; certidão conjunta negativa de débitos da  
entidade,  relativa  aos  tributos  federais  e  à  dívida  ativa  da  União,  expedida  pela  Receita  Federal,  que  comprove  a  
regularidade perante a Fazenda federal; e certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a 
Justiça  do  Trabalho  -  todos  constantes  nos  SEI's  indicados  na  Nota  Técnica  6157    (  5339046)  ,  ora  verificados  e 
supratranscritos no item 12 desta manifestação.

16. As manifestações de apoio à  iniciativa, cuja análise e contabilização são  igualmente de 
competência  da SERAD, seriam utilizadas como critério de desempate, se houvesse entidade(s) concorrente(s) e
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habilitada(s) para a mesma área e que não optou(aram) por se associar, segundo o que dispõe o art. 9º, §4º e §5º da Lei nº 
9.612/1998.

17. Como relatado, houve outra interessada na presente seleção, a MOVIMENTO JOVEM DE ARAQUARI. 
A entidade  foi  inabilitada,  em seu  respectivo  processo  de  nº  01250.056858/2018-87,  em função  da  constatação  de  
v ínculo político vedado - conforme atesta a Nota Técnica nº 4397/2019/SEI-MCTIC (Anexo Concorrente arquivada 

SEI 5338981).  Notificada para a  oportunidade recursal,  por  meio  do  "Ofício  nº  9647/2019/SEI-MCTIC (3997002), 

recebido em  14/05/2019",  não  sobreveio  irresignação  recursal,  segundo  atesta  o  Despacho  de  fls.  5  SEI     5338981  , 
importando no arquivamento do processo, com a observância do contraditório e ampla defesa.

18. Outrossim, verifica-se que, no requerimento da entidade constam as declarações exigidas pelo art. 22, inc. 
I da Portaria nº 4.334/2015, com a redação alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC (que são as constantes no seu 
anexo II). Nesse ponto, destaca-se que os dirigentes da entidade firmaram compromisso de fiel cumprimento de todas as  
normas aplicáveis ao Serviço de Radiodifusão Comunitária - em especial da Lei nº 9.612, de 1998, da Portaria que 
regulamenta o Serviço e do edital que rege o processo seletivo -, bem como declararam que residem nos endereços 
localizados na área da comunidade a ser atendida.

19. De igual modo, as exigências técnicas necessárias à autorização pleiteada estão em consonância 
com  o  que estabelece a legislação, conforme N o t a        Técnica         6157         (  5339046)  , bem como o Despacho 
SECOM 5205201, por meio do qual a área técnica atesta que o processo "encontra-se tecnicamente instruído em 2ª fase, 

conforme Relatório de Vizinhos (5205170) e Roteiro de Análise de Instalação da Estação RadCom (5205184)".

20. Noutro  giro,  impende  consignar  que  esta  CONJUR/MCTIC,  ao  analisar  procedimentos  relativos  às 
outorgas para exploração de serviço de radiodifusão comunitária, expediu a COTA nº 261/2010/DPF/ CGCE/CONJUR- 
MC/AGU, orientando a SERAD/MCTIC a adotar providências no sentido de verificar a idoneidade da entidade, bem 
como de seu quadro diretivo, nos termos do artigo 34, alínea “a” (hoje revogada por força da Lei nº 13.424/2017), da Lei 
nº 4.117/1962, norma de aplicação subsidiária ao serviço de radiodifusão comunitária, conforme dispõe o art. 2º da Lei nº 
9.612/98.

21. Quanto  à  primeira  exigência  (regularidade  da  entidade),  mediante  pesquisa  realizada  no  Sistema de 
Fiscalização da ANATEL, por meio do Despacho SECOM 5338962, constatou-se que "até esta data, não existe, nessa 

localidade,  registro de fiscalização por operação clandestina em que conste razão social,  nome fantasia,  endereço,  

coordenadas geográficas, nome/CPF/RG dos dirigentes ou CNPJ da entidade supracitada".

22. Quanto à segunda exigência (regularidade do quadro diretivo da entidade), é preciso esclarecer que, com 
o advento da Lei nº 13.424, de 28 de março de 2017, as  Leis nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, nº 5.785, de 23 de 
junho de 1972,  nº  9.612,  de 19 de fevereiro de 1998,  e nº  6.615,  de 16 de dezembro de 1978,  sofreram algumas 
alterações. A exemplo disso, o art. 11 da nova lei revoga a alínea   "a"   do art. 34 da Lei nº 4.117/63   - que dispunha 

sobre a idoneidade moral e fundamentava a exigência das certidões elencadas na Cota 261/2010 -, ao passo que o art. 
5º altera o art. 38 da Lei nº 4.117/62, passando a exigir apenas uma declaração dos sócios e dirigentes nos seguintes 
termos:

Art. 5º A Lei no 4.117, de 27 de agosto de 1962, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

(...)“Art. 38[1]. .......................................................................

j) declaração de que nenhum dos dirigentes e sócios da entidade se encontra condenado em

decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado nos ilícitos previstos 

nas alíneas b,  c,  d,  e  ,  f  ,  g  ,  h,  i,  j,  k ,  l,  m ,  n,  o ,  p e q do inciso I  do art.  1º  da Lei  

Complementar no 64, de 18 de maio de 1990". (g.n.)

23. Outrossim, o art. 8º da Lei nº 13.424/17 prevê a aplicação imediata do dispositivo supra transcrito aos 
processos pendentes de contratação, circunstância que alcança a hipótese dos autos:  “Aplica-se o art. 5º desta Lei aos 

processos pendentes de contratação com o Poder Executivo”. É exatamente a hipótese dos autos.

24. Com efeito, entende-se que a finalidade das certidões mencionadas acima ficou atendida, por expressa 
disposição legal, pela juntada aos autos da declaração "de que nenhum dos dirigentes e sócios da entidade se encontra 

condenado em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial  colegiado nos ilícitos previstos nas  

alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, e p do inciso I do art. 1º da Lei Complementar no 64, de 18 de maio de 1990"
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(fls. 1/3 SEI 3435369). E aqui é necessário destacar que a declaração é firmada sob advertência de que a falsidade das 
informações nela prestadas ensejam a responsabilização dos dirigentes nas esferas penal e administrativa.

25. Por fim, a SERAD atesta, por ocasião do C h e c k l i s t         (  5339017)  , que não identificou na hipótese o 
vínculo vedado pelo art. 11 da Lei nº 9.612/98.

III – DA CONCLUSÃO

26. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão de execução da Advocacia-Geral da União, posiciona- 
se  pela  viabilidade  do  deferimento  do  pedido  de  autorização  da  ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E  SOCIAL DO 
BAIRRO ITINGA, momento em que se pugna pelo encaminhamento dos autos à Secretaria de Radiodifusão.

27. Outrossim, resta informar que o Congresso Nacional deverá apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de 
autorização,  visando  a  produzir  seus  efeitos  legais,  com fulcro  no  §  3º  do  art.  223  da  Constituição  da  República 
Federativa do Brasil.

28. Por fim, no que concerne às minutas de Portaria e Exposição de Motivos, acostadas à Nota Técnica 6157 
(5339046),  observa-se  que  atendem as  formalidades  legais,  devendo  apenas  serem objeto  de  conferência  quanto  a 
eventuais erros materiais e/ou atualizações necessárias por parte da área técnica antes da remessa ao Exmo. Ministro.

29. É  o  parecer,  que  submeto  à  apreciação  do  Coordenador  Jurídico  de  Radiodifusão  Educativa  e 
Comunitária.

Brasília, 06 de abril de 2020.

ALESSANDRA RODRIGUES DE CASTRO 
ADVOGADA DA UNIÃO

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em h t t p : / / s a p i e n s . a g u . g o v . b r  
mediante o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250060200201870 e da chave de acesso e9c5084e

Documento assinado eletronicamente por ALESSANDRA RODRIGUES DE CASTRO, de acordo com os normativos 
legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 403432467 no endereço 
eletrônico  http://sapiens.agu.gov.br. Informações  adicionais:  Signatário  (a):  ALESSANDRA  RODRIGUES  DE 
CASTRO.  Data  e  Hora:  06-04-2020  18:04.  Número  de  Série:  13289708.  Emissor:  Autoridade  Certificadora 
SERPRORFBv4.

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=3959832&id_procedimento_atual=3959830&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=340&infra_hash=a303362d005c201a8b5feabe70c03a4a137cedf645072cc18405c0235aaf50d2
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=3959830&id_documento=6032501&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=340&infra_hash=7e020c83b20e3218137f99308f74acb9ec1c761de0940b6d557ef6e10f9a3d3f
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=3959830&id_documento=6032501&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=340&infra_hash=7e020c83b20e3218137f99308f74acb9ec1c761de0940b6d557ef6e10f9a3d3f
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=3959830&id_documento=6032471&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=340&infra_hash=04b46b40c1173552bb46e91ff97fcb376d3ac7d1dd4e5d096ff8cc3df697efe4
http://sapiens.agu.gov.br/
http://sapiens.agu.gov.br/


https://sapiens.agu.gov.br/documento/405098468 1 /

14/04/2020 https://sapiens.agu.gov.br/documento/405098468

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E 
COMUNICAÇÕES

COORDENAÇÃO JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA E COMUNITÁRIA - COREC
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6535/6196

DESPACHO     n.     00826/2020/CONJUR-  MCTIC/CGU/AGU      

NUP: 01250.060200/2018-70
INTERESSADO: Secretaria de Radiodifusão – SERAD
ASSUNTO: Autorização para prestação do serviço de radiodifusão comunitária 

Sr. Coordenador-Geral,

1. Aprovo o PARECER n. 00286/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, elaborado pela advogada da União 
Alessandra Rodrigues de Castro.

2. Os  autos  do  Processo  Administrativo  em  análise  versam  sobre  processo  seletivo  para  obtenção  de 
autorização relacionada à prestação de serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Araquari/SC.

3. Não existe impedimento jurídico para o acolhimento do pedido de autorização para exploração de serviço 
de radiodifusão comunitária pela Associação Comunitária e Social do Bairro Itinga - ACS.

4. É recomendável que a SERAD verifique a validade das certidões atualizadas relativas à demonstração do 
cumprimento dos requisitos previstos na legislação, antes da edição da portaria ministerial, que trata da autorização para  
prestação do serviço de radiodifusão comunitária.

5. É atribuição do Ministro de Estado desta Pasta autorizar, por meio de edição de portaria, a execução do  
serviço de radiodifusão comunitária.

6. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Radiodifusão – SERAD para ciência 
e posterior envio ao Gabinete do Ministro para as demais providências cabíveis, inclusive no que concerne à submissão  
da matéria ao Congresso Nacional para deliberação.

À consideração superior. 

Brasília, 08 de abril de 2020.

assinado eletronicamente

JOÃO PAULO SANTOS BORBA
ADVOGADO DA UNIÃO

COORDENADOR JURÍDICO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA E COMUNITÁRIA

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em h t t p : / / s a p i e n s . a g u . g o v . b r  
mediante o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250060200201870 e da chave de acesso e9c5084e
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E 
COMUNICAÇÕES

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO - CGJC
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6535/6196

DESPACHO     n.     00855/2020/CONJUR-  MCTIC/CGU/AGU      

NUP: 01250.060200/2018-70
INTERESSADOS: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E SOCIAL DO BAIRRO ITINGA - ACSI 
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

1. De acordo. À consideração do Sr. Consultor Jurídico, para avaliação.

Brasília, 08 de abril de 2020.

EMMANUEL FELIPE BORGES PEREIRA SANTOS 
ADVOGADO DA UNIÃO

COORDENADOR-GERAL DE ASSUNTOS DE COMUNICAÇÃO

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em h t t p : / / s a p i e n s . a g u . g o v . b r  
mediante o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250060200201870 e da chave de acesso e9c5084e

Documento  assinado eletronicamente  por  EMMANUEL FELIPE BORGES PEREIRA SANTOS,  de  acordo com os 
normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 406208589 no 
endereço eletrônico  http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): EMMANUEL FELIPE BORGES 
PEREIRA SANTOS. Data e Hora: 08-04-2020 16:06. Número de Série: 63699179115455140128219511629. Emissor:
Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E 
COMUNICAÇÕES

GABINETE
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6535/6196

DESPACHO     n.     00856/2020/CONJUR-  MCTIC/CGU/AGU      

NUP: 01250.060200/2018-70
INTERESSADOS: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E SOCIAL DO BAIRRO ITINGA - ACSI 
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

1. Aprovo o DESPACHO     n.     00855/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU   da lavra do Dr. Emmanuel Felipe 
Borges Pereira Santos, Advogado da União e Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação, aprovando 
o  DESPACHO  n.  00826/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU exarado  pelo  Advogado  da  União  e  Coordenador 
Jurídico  de  Radiodifusão  Educativa  e  Comunitária,  Dr.  João  Paulo  Santos  Borba,  aprovando,  e  o  PARECER  n. 
00286/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU da Advogada da União Dra. Alessandra Rodrigues de Castro.
2. Encaminhem-se  os  autos  à  Secretaria  de  Radiodifusão  –  SERAD para  conhecimento  e  providências 
decorrenciais, como proposto.

Brasília, 14 de abril de 2020.

(assinado eletronicamente por)

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
Consultor Jurídico

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em h t t p : / / s a p i e n s . a g u . g o v . b r  
mediante o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250060200201870 e da chave de acesso e9c5084e

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais 
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 406209976 no endereço eletrônico 
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora: 
14-04-2020 12:17. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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Ministério das Comunicações

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 1.139/SEI-MCOM, DE 22 DE OUTUBRO DE 2020

O  MINISTRO  DE  ESTADO  DAS  COMUNICAÇÕES,  no  uso  de  suas  atribuições, 
considerando o disposto no art. 9º, inciso II, e no art. 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho 
de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do 
processo nº 01250.060200/2018-70, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Comunitária e Social do Bairro Itinga - 
ACSI, CNPJ nº 31.595.811/0001-06, cuja sede se situa na Rua Ademar Bertelli, n° 338, B. 
Itinga,  na localidade de Araquari, Estado de Santa Catarina, para executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, utilizando o 
canal 200, cuja frequência é de 87,9 MHz.

Parágrafo  único.  A  autorização  reger-se-á  pela  Lei  nº  9.612,  de  1998,  leis 
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter 
definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a que 
se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA Nº 1.152/SEI-MCOM, DE 23 DE OUTUBRO DE 2020

O  MINISTRO  DE  ESTADO  DAS  COMUNICAÇÕES,  no  uso  de  suas  atribuições, 
considerando o disposto no art. 9º, inciso II, e no art. 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de 
junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que 
consta do processo nº 53900.038605/2016-61, resolve:

Art.  1º  Outorgar  autorização à  Associação de Radiodifusão Comunitária  Onda 
Livre, CNPJ nº 25.009.823/0001-09, cuja sede se situa na Travessa do Chaco, nº 1524, sala  
01., Altos, Bairro Pedreira, na localidade de Belém, Estado do Pará, para executar o Serviço 
de  Radiodifusão  Comunitária,  pelo  prazo  de  dez  anos,  sem  direito  de  exclusividade, 
utilizando o canal 198, cuja frequência é de 87,5 MHz.

Parágrafo  único.  A  autorização  reger-se-á  pela  Lei  nº  9.612,  de  1998,  leis 
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter 
definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a 
que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA Nº 1.467/SEI-MCOM, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES,  no uso  da  atribuição que lhe 
confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, e observado o 
disposto no Decreto nº 5.371,  de 17 de fevereiro de 2005,  bem como o que consta do 
Processo nº 53115.006602/2020-00, especialmente os fundamentos consubstanciados Nota 
Técnica nº 4414/2020/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico n.º 114/2020/CONJUR- 
MCOM/CGU/AGU, da Consultoria Jurídica atuante no MCOM, resolve:

Art.  1º  Transferir  a  autorização  consignada  por  meio  da  Portaria  nº 
1373/2020/SEI-MCTIC, de 09 de abril de 2020, publicada no Diário Oficial da União de 16 de  
abril de 2020, à Televisão Fênix Ltda., pessoa jurídica inscrita no CNPJ nº 10.796.135/0001- 
69,  para a  TVCI  TV -  Comunicações Interativas  Ltda.,  pessoa jurídica  inscrita  no CNPJ  nº  
01.871.985/0001-93, que fica autorizada a executar, por prazo indeterminado, o serviço de 
retransmissão  de  televisão,  ancilar  ao  serviço  de  radiodifusão  de  sons  e  imagens,  com 
utilização dos canais 49 (quarenta e nove), digital, e 49 (quarenta e nove), analógico, ambos 
em caráter secundário, no município de Itabaianinha, estado de Sergipe.

Art.  2º  A  autorização  ora  transferida  tem  caráter  precário  e  objetiva-se  a 
retransmitir  os  sinais  provenientes  da  TVCI  TV  -  Comunicações  Interativas  Ltda.,  pessoa 
jurídica concessionária do serviço de radiodifusão de sons e imagens, inscrita no CNPJ sob 
o nº 01.871.985/0001-93, cuja concessão foi outorgada por meio do Decreto s/n, de 11 de 
outubro  de  2000,  publicado  no  Diário  Oficial  da  União,  de  13  de  outubro  de  2000,  e  
ratificada por meio do Decreto Legislativo nº 191, de 08 de agosto de 2002, publicado no  
Diário  Oficial,  de  09  de  agosto  de  2002,  para  execução  do  serviço  no  município  de 
Paranaguá, estado do Paraná.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

DESPACHO Nº 324, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que 
lhe confere, resolve:

Processo nº: 53000.007017/2011-15

DECISÃO: Vistos os autos do processo em referência, e com fulcro no 
Parecer nº 01029/2019/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, da Consultoria Jurídica deste 
Ministério, cujos fundamentos adoto como razão de decidir, nos termos do art. 50, § 
1º,  da  Lei  nº  9.784,  de  29  de  janeiro  de  1999,  conheço  do  pedido  de  reconsideração 
apresentado e o indefiro, mantendo, na íntegra, a Portaria nº 696/2017/SEI-MCTIC, de
14 de novembro de 2017, que aplicou a penalidade de multa e de revogação da 
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RIO NEGRO DA COMUNIDADE DE 
RIO NEGRO, por meio da Portaria nº 633, de 5 de outubro de 2000, publicada no 
Diário Oficial da União de 16 de outubro de 2000, para executar o serviço de 
radiodifusão comunitária na localidade de Rio Negro, Estado do Mato Grosso do 
Sul.

FABIO SALUSTINO MESQUITA DE FARIA

SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

PORTARIA Nº 1.281, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2020

O SECRETÁRIO DE RADIODIFUSÃO, no uso de suas atribuições, e tendo em vista 
as razões e justificativas constantes da Nota Técnica nº 14538/2017/SEI-MCTIC, (2000245), 
parte  integrante  do  processo  nº  53000.060700/2012-61,  decide  conhecer  do  recurso 
interposto  pela  ASSOCIAÇÃO  COMUNITÁRIA  DE  ANANÁS,  Fistel  nº  50012407437,  e,  no 
mérito, negar-lhe provimento.

Art.  2º  Alterar  a  decisão proferida pela  Portaria  nº  3.094,  de 26 de julho de 
2016, publicada no Diário Oficial da União de 12 de setembro de 2016, e revogar a sanção 
de multa,  em razão da descaracterização da prática da infração capitulada no artigo 40, 
inciso XV, do Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998.

Art. 3º Manter a sanção de multa aplicada por meio da Portaria nº 3.094, de 26 
de julho de 2016, publicada no Diário Oficial da União de 12 de setembro de 2016, no 
valor de R$ 3.198,52 (três mil cento e noventa e oito reais e cinquenta e dois centavos), 
e lhe atribuir 12 (doze) pontos, em razão da prática das infrações capituladas no artigo 13, 
da Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 2005, bem como dos incisos V, XII, e XVII, do artigo 
40, do Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MAXIMILIANO SALVADORI MARTINHÃO

DEPARTAMENTO DE INOVAÇÃO, REGULAMENTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO

PORTARIAS DE 16 DE NOVEMBRO DE 2020

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE INOVAÇÃO, REGULAMENTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO, no uso de suas atribuições, observados os critérios e parâmetros estabelecidos pelas 
Portarias n° 112, de 22 de abril de 2013, e/ou n° 294, de 30 de janeiro de 2015, e/ou n° 353, de 19 de janeiro de 2018 e/ou nº 562, de 23 de dezembro de 2011, e tendo em vista o que 
consta nos processos abaixo, resolve:

Art. 1º Aplicar às Entidades, abaixo relacionadas, a penalidade de multa ou suspensão, que por este ato fica convertida em multa.

. N° do Processo Entid
ade

Servi
ço

Município U
F

Sa
nç
ão

Valor 
(R$)

Enquadramento Legal Portaria Embasamento da Portaria de 
Multa

. 53900.047183/2015 Associação Comunitária Cultural De 

Pedrinhas Paulistas

RADCOM Pedrinhas Paulista SP Multa 2.137,29 Art. 40, V e XXIX do Decreto nº 2.615/98 Portaria DECEF n° 527 de 16/11/2020 Portaria MC n° 112/2013 

Portaria MC n° 294/2015

. 53900.049771/2015 Associação Comunitária Do Centro Rural De 

Tarumã - Acruta

RADCOM Tarumã SP Multa 1.892,61 Art. 40, V, VII e XXIX do Decreto nº 

2.615/98

Portaria DECEF n° 528 de 16/11/2020 Portaria MC n° 112/2013 

Portaria MC n° 353/2018

. 53900.059241/2015 Fundação Rádio Educativa De Barcelona RADCOM Caravelas BA Multa 1.068,64 Art. 40, XXIX do Decreto nº 2.615/98 Portaria DECEF n° 929 de 16/11/2020 Portaria MC n° 112/2013 

Portaria MC n° 294/2015

. 53900.070647/2015 Associação De Difusão Comunitária De 

Nova Veneza

RADCOM Nova Veneza GO Multa 1.068,64 Art. 40, XXIX do Decreto nº 2.615/98 Portaria DECEF n° 938 de 16/11/2020 Portaria MC n° 112/2013 

Portaria MC n° 562/2011

. 53900.050722/2015 Associação São José Operário RADCOM Matão SP Multa 456,93 Art. 40, VII do Decreto nº 2.615/98 Portaria DECEF n° 955 de 16/11/2020 Portaria MC n° 112/2013 

Portaria MC n° 562/2011

DEPARTAMENTO DE OUTORGA E PÓS OUTORGA

PORTARIA Nº 1.329/SEI-MCOM, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2020

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE OUTORGA E PÓS-OUTORGA, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo § 2º, do artigo 27, da Portaria nº 141, de 22 de 
julho de 2020, publicada no Diário Oficial da União, de 24 de julho de 2020, e tendo em 
vista o que consta no Processo nº 53115.008379/2020-27, invocando as razões presentes 
na Nota Técnica nº 5610/2020/SEI-MCOM, resolve:

Art.  1º  Homologar  a  operação  efetuada  pela  Fundação  Nossa  Senhora 
Aparecida, executante do serviço de retransmissão de televisão, em caráter secundário, no 
município de Petrolina, estado de Pernambuco, utilizando o canal 44 (quarenta e quatro),  
digital,  consistente na alteração da geradora cedente da sua programação, que passará a 
ser a Eldorado Sistema de Televisão Ltda, concessionária do serviço de radiodifusão de 
sons e imagens, no município de Pindamonhangaba/SP.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

WILLIAM IVO KOSHEVNIKOFF ZAMBELLI

PORTARIA Nº 1.419/SEI-MCOM, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2020

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE OUTORGA E PÓS-OUTORGA, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo § 2º, do artigo 27, da Portaria nº 141, de 22 de 
julho de 2020, publicada no Diário Oficial da União, de 24 de julho de 2020, e tendo em 
vista o que consta no Processo nº 53115.008353/2020-89, invocando as razões presentes 
na Nota Técnica nº 5963/2020/SEI-MCOM, resolve:

RODRIGO CRUZ GEBRIM

Art.  1º  Homologar  a  operação  efetuada  pela  Fundação  Nossa  Senhora 
Aparecida,  executante do serviço de retransmissão de televisão,  em caráter primário,  no 
município  de  Itapetininga,  estado  de  São  Paulo,  utilizando  o  canal  15  (quinze),  digital,  
consistente  na  alteração da  geradora  cedente  da  sua  programação,  que passará  a  ser  a 
Eldorado Sistema de Televisão Ltda,  concessionária do serviço de radiodifusão de sons e 
imagens, no município de Pindamonhangaba/SP.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

WILLIAM IVO KOSHEVNIKOFF ZAMBELLI

PORTARIA Nº 1.424/SEI-MCOM, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2020

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE OUTORGA E PÓS-OUTORGA, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo § 2º, do artigo 27, da Portaria nº 141, de 22 de 
julho de 2020, publicada no Diário Oficial da União, de 24 de julho de 2020, e tendo em 
vista o que consta no Processo nº 53115.015816/2020-69, invocando as razões presentes 
na Nota Técnica nº 5998/2020/SEI-MCOM, resolve:

Art. 1º Homologar a operação efetuada pela TV Veja News Ltda., executante do 
serviço de retransmissão de televisão, em caráter secundário, no município de Juara, 
estado do Mato Grosso, utilizando o canal 19 (dezenove), digital, consistente na alteração 
da geradora cedente da sua programação, que passará a ser a TVSBT - Canal 5 de Belém 
S/A,  concessionária  do  serviço  de  radiodifusão  de  sons  e  imagens,  no  município  de 
Belém/PA.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

WILLIAM IVO KOSHEVNIKOFF ZAMBELLI

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico

http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152020120300065X
65 Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,

que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva
Secretaria de Administração

Diretoria de Recursos Logísticos
Coordenação de Documentação

Divisão de Publicação de Atos Oficiais

Brasília, 20 de setembro de 2023.

Ao Protocolo da CC, SAJ, SAG e CGINF

 

Assunto: RADCOM - ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E SOCIAL DO BAIRRO ITINGA - ACSI - Localidade de Araquari/SC.

 

1. Encaminho EXM 430 2023 MCTI para análise, conforme trâmite do processo.

 

HUGO VINÍCIUS ALVES
Chefe de Divisão

Documento assinado eletronicamente por Hugo Vinícius Alves, Chefe de Divisão, em 20/09/2023, às 10:08, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4585771 e o código CRC 9ACED885 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 01250.060200/2018-70 SUPER nº 4585771

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 01250.060200/2018-70
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Gabinete do Ministro
 
                   OFÍCIO Nº 3241/2023/GM/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.

À Secretária-Executiva

Casa Civil da Presidência da República

Brasília/DF

 

Assunto: Encaminhamento da Exposição de Motivos nº 430/2023.

 

Senhora Secretária-Executiva, 

 

Encaminha-se a Exposição de Mo;vos nº 430/2023 (4585667), do Ministério das Comunicações, referente
ao Processo nº 01250.060200/2018-70, que veicula a Portaria de Outorga de Autorização e respec;va documentação para que a
en;dade ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E SOCIAL DO BAIRRO ITINGA - ACSI, inscrita no CNPJ sob nº 31.595.811/0001-06, explore pelo
prazo de dez anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Araquari/SC, em conformidade com o que dispõe caput do
art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

Atenciosamente,

 
TALITA NOBRE PESSOA

Chefe de Gabinete

Documento assinado eletronicamente por Talita Nobre Pessoa, Chefe de Gabinete, em 21/09/2023, às 21:11, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4585828 e o código CRC FF275209 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01250.060200/2018-70 SUPER nº 4585828

Palácio do Planalto - 4º Andar - Sala: 426 -Telefone: 61-3411-1754

CEP 70150-900 - Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Presidência da República

Casa Civil

Secretaria-Executiva 

Brasília, na data da assinatura eletrônica.

 

Referência: Exposição de Motivos nº 430/2023 (4585667), do Ministério das Comunicações.

 

Assunto: Outorga de autorização do serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Araquari/SC. 

 

Trâmites do Processo:

Despacho DIPUBL/CODOC/DILOG/SA/SE/CC/PR (4585771), endereçado aos Protocolos da SAJ/CC/PR, SAG/CC/PR e CC/PR, e à

CGINF/SAINF/SAJ/CC/PR.

Ofício nº 3241/GM/CC/PR (4585828), do Gabinete do Ministro da Casa Civil a esta Secretaria-Executiva. 

 

Arquivar o presente processo na SE/CC/PR temporariamente, tendo em vista que, após manifestação da SAJ/CC/PR e da SAG/CC/PR

– órgãos competentes para analisar o tema –, os autos deverão retornar a esta Secretaria-ExecuCva caso haja necessidade de

encaminhamento ao Congresso Nacional mediante expediente do Ministro de Estado da Casa Civil.

 

DUNCAN FRANK SEMPLE

Subsecretário de Gestão Interna

Documento assinado eletronicamente por Duncan Frank Semple, Subsecretário(a), em 22/09/2023, às 20:19, conforme horário

oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4594112 e o código CRC 741551E3 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 01250.060200/2018-70 SUPER nº 4594112

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

CASA CIVIL

SECRETARIA ESPECIAL PARA ASSUNTOS JURÍDICOS

 

                 01250.060200/2018-70   

 

Nota SAJ - Radiodifusão  nº 489 / 2024 / CGINF/SAINF/SAJ/CC/PR

 

 

Interessado: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E SOCIAL DO BAIRRO ITINGA - ACSI

Assunto:

Serviço de Radiodifusão
 
Outorga de radio comunitária (RadCom).
 
Encaminhamento de Mensagem ao Congresso Nacional (art. 223 da Constituição).

Processo nº: 01250.060200/2018-70

 

Senhor Secretário Especial Adjunto,

 

I - RELATÓRIO

1. Trata-se do processo nº 01250.060200/2018-70, com outorga expedida por meio da Portaria MCOM nº 1.139/2020,
para exploração do serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, cujo interessado é  ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA
E SOCIAL DO BAIRRO ITINGA - ACSI, CNPJ nº 31.595.811/0001-06, na localidade de Araquari/SC.

2. Pela Lei nº 9.612/1998, denomina-se serviço de radiodifusão comunitária a radiodifusão sonora, em Frequência
Modulada (FM), operada em baixa potência [1] e cobertura restrita, outorgada a fundações e associações comunitárias, sem fins
lucrativos, com sede na localidade de prestação do serviço.

3. Nos termos da ConsKtuição Federal, compete ao Poder ExecuKvo outorgar concessão, permissão e autorização para o
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, devendo observar-se, quando a outorga se refere à rádio comunitária, o que
dispõe a Lei nº 9.612/1998 e no Anexo ao Decreto nº 2.615/1998, bem como a legislação complementar a ser expedida pelo
Ministério das Comunicações - MCOM (conforme prevê o art. 9, inciso I, do Anexo ao Decreto nº 2.615/1998).

4. O MCOM é o órgão do Poder ExecuKvo com atribuição para autorizar a outorga do serviço de radiodifusão, a ser
formalizada mediante portaria, contendo a denominação da enKdade, o objeto e o prazo de autorização, a área de cobertura da
emissora e o prazo de início da execução do serviço.

5. Mencione-se que o art. 223 da ConsKtuição Federal prevê que a outorga concedida pelo Poder ExecuKvo só produzirá
efeitos legais após a apreciação do ato pelo Congresso Nacional.

6. Nesse contexto, encontra-se a presente a Exposição de MoKvos submeKda à análise desta Secretaria Especial para
Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República, a fim de que, uma vez preenchidos os requisitos, o ato do Ministro das
Comunicações, que autoriza a outorga de radiodifusão comunitária, possa ser enviado ao Congresso Nacional, mediante Mensagem
a ser expedida pelo Presidente da República.

7. É o relatório.

 

II - ANÁLISE

8. Como se verifica, encontra-se submetido à análise desta Secretaria Especial o ato do Ministro das Comunicações que
outorga à enKdade interessada autorização para exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, expedido nos termos do art.
6º da Lei nº 9.612/1998.

9. Conforme enuncia o art. 1º da citada Lei e o art. 11 do Anexo ao Decreto nº 2.615/1998, são competentes para
executar o serviço de radiodifusão comunitária as fundações e associações comunitárias, sem fins lucraKvos, desde que legalmente



insKtuídas e devidamente registradas, sediadas na área da comunidade para a qual pretendem prestar o serviço, e cujos dirigentes
sejam brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos.

10. De acordo com o art. 9º da Lei nº 9.612/1998, para outorga da autorização para execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária, as enKdades interessadas deverão dirigir pedido ao Poder Concedente, indicando a área onde pretendem prestar o
serviço. Após a verificação da viabilidade técnica da prestação do serviço, a autoridade concedente deve publicar comunicado de
habilitação, promovendo ampla divulgação para que as entidades interessadas se inscrevam.

11. No prazo fixado para a habilitação, as enKdades deverão apresentar os documentos listados no § 2º do art. 9º da
mencionada Lei, quais sejam: estatuto da enKdade, devidamente registrado; ata da consKtuição da enKdade e eleição dos seus
dirigentes, devidamente registrada; prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos;
comprovação de maioridade dos diretores; declaração assinada de cada diretor, comprometendo-se ao fiel cumprimento das
normas estabelecidas para o serviço; e manifestação em apoio à iniciaKva, formulada por enKdades associaKvas e comunitárias,
legalmente consKtuídas e sediadas na área pretendida para a prestação do serviço, e firmada por pessoas naturais ou jurídicas que
tenham residência, domicílio ou sede nessa área.

12. É oportuno mencionar que, caso apenas uma enKdade se habilite para a prestação do serviço e seja atestada a
regularidade da documentação apresentada, o Poder Concedente outorgará a autorização à referida enKdade, conforme preconiza o
§ 3º do art. 9º da Lei nº 9.612/1998. Do contrário, o poder concedente deverá promover o entendimento entre as enKdades
interessadas, buscando que estas se associem. Por fim, caso não haja possibilidade de associação, o Poder Concedente deverá agir
nos termos do § 5º do mesmo dispositivo legal e decidir mediante sorteio.

13. De acordo com os autos do processo, a área técnica do Ministério competente manifestou-se pela possibilidade de
autorização do serviço ao interessado. Do mesmo modo, a Consultoria Jurídica do MCOM atestou a viabilidade jurídica para a
outorga do serviço de radiodifusão comunitária no caso em análise.

14. Após a manifestação favorável das áreas técnicas, diante da prévia verificação dos documentos exigidos pela
legislação pertinente, o Ministro de Estado publicou a Portaria de outorga.

15. Contudo, uma vez que os serviços de radiodifusão sonora têm por objeto a comunicação social, cuja produção e a
programação deverão observar os princípios enunciados no art. 221 da ConsKtuição, os concernentes atos de outorgas somente
produzirão efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional. Para que se forme essa deliberação, o Regulamento dos Serviços
de Radiodifusão - RSR indica [2] a necessidade de envio da portaria do MCOM ao Congresso Nacional, por meio de mensagem da
Presidência da República, para deliberação.

16. Tal situação demonstra que, no tocante aos serviços de radiodifusão sonora, "o cons�tuinte deu feição de ato

administra�vo complexo à outorga, na medida em que vinculou a função execu�va, mediante o concurso do Ministério das

Comunicações e da Presidência da República, e a função legisla�va, por força da atuação do Congresso Nacional. Mesmo o Poder

Judiciário foi contemplado com um mister específico nesse processo, por efeito do art. 223, § 4°, CF-1988" [3]. O ato administraKvo
complexo resulta da manifestação de vontade de dois ou mais órgãos, sejam eles singulares ou colegiados, cuja vontade se funde
para formar um ato único. As vontades são homogêneas; resultam de vários órgãos de uma mesma pessoa, ou de enKdades
públicas distintas, que se fundem para em uma só vontade formar o ato; há identidade de conteúdo e de fins.

17. No caso sob análise, encontram-se presentes os requisitos técnicos e jurídicos, que permitem o envio do ato para o
Congresso Nacional, em atendimento ao que preconiza o art. 223, §§ 1º e 3º, da Carta.

18. Por fim, merece registro que eventuais alterações nos documentos e requisitos de habilitação do outorgado, que
ocorram durante a tramitação do processo e até que haja a deliberação final que precede a outorga, deverão ser dirimidas pelo
próprio Ministério, antes da assinatura do termo que permiKrá a produção de efeitos da prestação do serviço de radiodifusão [4].
Caso contrário, a exigência de atualização de documentos e de renovação da comprovação dos requisitos de habilitação, a cada
fase de análise do processo de outorga, acabaria por penalizar o administrado, já considerado devidamente habilitado durante a
instrução processual no âmbito do Ministério das Comunicações.

19. Aponta-se ainda que eventuais complementações, desatualizações, dúvidas ou omissões porventura existentes
quanto à documentação apresentada pelo parKcular poderão ser dirimidas pelo próprio Ministério, até o momento da assinatura
da outorga (após a devida análise pelo Congresso Nacional). 

 

III - CONCLUSÃO

20. Do exposto, relacionado ao processo nº 01250.060200/2018-70, conclui-se que não há óbice jurídico para a
expedição da Mensagem ao Congresso Nacional, nos termos do art. 223 da Constituição de 1988.

 

 

DANIEL  CHRISTIANINI  NERY

Assessor da Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

 

 



DE ACORDO.

DANIELA  FERREIRA MARQUES

Secretária Adjunta de Infraestrutura

 

 

APROVO.

MARCOS ROGÉRIO DE SOUZA

Secretário Especial Adjunto para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

(conforme Portaria SAJ/CC/PR nº 6, de 16 de março de 2023)

 

 

 

[1] Entende-se por baixa potência o serviço de radiodifusão prestado a comunidade, com potência l imitada a um máximo de 25
waWs ERP  e altura do s istema irradiante não superior a trinta metros. Ainda de acordo com a Lei  nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, entende-se por cobertura restri ta aquela desKnada ao atendimento de determinada comunidade de um bairro e/ou vi la.
Entretanto, as  caracterísKcas  geográficas da local idade e existência ou inexistência de barreiras  (naturais  ou construídas) à
propagação das ondas pode aumentar ou diminuir a extensão da transmissão.

 

[2]  Vide art. 31 do Decreto nº 52.795/1963.

 

[3]  RO D RI GUES JUNI O R, O tavio Luiz. O  regime jurídico-cons�tucional da radiodifusão e das telecomunicações no Brasil em face do

conceito de atividades audiovisuais. Revista de Informação Legis lativa, v. 43, n. 170, p. 287-309, abr.⁄jun., 2006.

No mesmo sentido, STJ, no Recurso Especial  nº 1.536.976 - SP (2015/0088137-6). Rel . Min. Humberto Martins.

 

[4] Vide art. 31-A e art. 122, do Decreto nº 52.795/1963.

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Ferreira Marques, Subchefe Adjunto de Infraestrutura, em 31/05/2024, às
10:02, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

Documento assinado eletronicamente por Daniel Christianini Nery, Assessor, em 31/05/2024, às 10:05, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Rogério de Souza, Secretário(a) Especial Adjunto(a), em 31/05/2024, às
10:38, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 5785606 e o código CRC DBBF3225 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 01250.060200/2018-70 SUPER nº 5785606

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 01250.060200/2018-70
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Casa Civil
Secretaria Especial de Análise Governamental

Secretaria Adjunta de Infraestrutura e Regulação Econômica
Radiodifusão

 
 

                   Despacho SAG - Radiodifusão Nº 319/2024/RADIODIFUSÃO/SAREC/SAG/CC/PR

 

 

PROCESSO SEI Nº: 01250.060200/2018-70. 

INTERESSADO: SAJ/CC/PR.

REFERÊNCIA: Exposição de Motivos nº 00430/2023 MCOM, de 14 de Agosto de 2023, do Ministério das Comunicações.

 

ASSUNTO: Outorga de autorização do serviço de radiodifusão comunitária no município de Araquari (SC).

 

1. Trata-se da análise de mérito da Exposição de MoEvos nº 00430/2023 MCOM (4585226), que submete à apreciação
da Presidência da República o Processo AdministraEvo nº 01250.060200/2018-70, acompanhado da Portaria nº 1.139, de 22 de
outubro de 2020, que outorga a autorização do Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, no município de
Araquari, estado de Santa Catarina, sem direito à exclusividade, para a Associação Comunitária e Social do Bairro IEnga - ACSI,
inscrita no CNPJ sob o nº 31.595.811/0001-06, de acordo com disposto n a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e no

Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária[1].

2. Conforme o disposto no inciso II do art. 9º do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão Comunitária, compete ao
Ministério das Comunicações expedir ato de autorização para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária. Menciona-se,
ainda, que a permissão ora outorgada reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares, conforme destacado na portaria de outorga. 

3. No presente processo, encontram-se registrados os seguintes documentos principais:

Parecer Jurídico nº 00286/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (4585673), que se posiciona pela viabilidade

jurídica do pedido de outorga de autorização.

Nota Técnica nº 6157/2020/SEI-MCTIC, de 01 de abril de 2020 (4585670), da então Secretaria de Radiodifusão

(SERAD/MCTIC)[2], raEficada pela Exposição de MoEvos nº 00430/2023 MCOM (4585226), que se posiciona
pela viabilidade do deferimento do pedido de outorga de autorização, nos termos do art. 6º da Lei nº 9.612, de
1998, e dos arts. 19 e 20 do Decreto nº 2.615, de 1998. 

4. Observa-se, ainda, que os registros administraEvos da enEdade devem ser manEdos no Sistema de Controle de

Radiodifusão -SRD[3], da Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL, que disponibiliza acesso aos dados do canal (3698261).

5. Por sua vez, por meio da base de dados do CNPJ da Receita Federal do Brasil, é possível consultar o Quadro de Sócios
e Administradores - QSA da empresa, que, no caso concreto, traz a seguinte descrição:

https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-n-1.139/sei-mcom-de-22-de-outubro-de-2020-291810573
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9612.htm
https://sistemas.anatel.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp


6. Nesse senEdo, considerando (i) que as manifestações dos órgãos técnico e jurídico do MCOM são favoráveis ao
pedido de outorga de autorização; (ii) que a documentação probatória da manutenção da regularidade deverá ser reapresentada por
ocasião da assinatura do respecEvo contrato de autorização do serviço de radiodifusão comunitária; e (iii) que a atualização dos
registros administraEvos sob responsabilidade do MCOM não impede a conEnuidade do processo, esta Secretaria Especial de
Análise Governamental da Presidência da República (SAG/CC/PR) não tem óbices ao prosseguimento do feito, em conformidade

com o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão[4] .

7. Por fim, com o intuito de dar sequência ao fluxo previsto no § 3º do art. 223 da ConsEtuição Federal, sugere-se o
envio do presente processo à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República (SAJ/CC/PR),
para emiEr manifestação final quanto à consEtucionalidade, à legalidade e à compaEbilidade com o ordenamento jurídico, nos
termos do art. 26 do Decreto nº 11.329, de 1º de janeiro de 2023, c/c art. 49 do Decreto nº 12.002, de 22 de abril de 2024.

 

À consideração superior.

Brasília, na data da assinatura.

CRISTIANE LANDERDAHL DE ALBUQUERQUE
Assessora

(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 

De acordo. Encaminhe-se ao Secretário Especial de Análise Governamental, Substituto.

Brasília, na data da assinatura.

BRUNO DE CARVALHO DUARTE
Secretário Adjunto de Infraestrutura e Regulação Econômica - SAREC

(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 

Aprovo. Encaminhe-se à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos desta Casa Civil para a adoção das providências
cabíveis.

Brasília, na data da assinatura.

JORGE LUIZ ROCHA REGHINI RAMOS
Secretário Especial de Análise Governamental, Substituto

(SAG/CC/PR)
____________________________

[1] Aprovado pelo  Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998.

[2] Sucedida pela Secretaria de Comunicação Social  Eletrônica do Ministério das  Comunicações (SECO E/M CO M), conforme Decreto nº 11.335, de 1º de
janeiro de 2023.

[3] O  Sistema de Controle de Radiodifusão (SRD)  é uEl izado para manutenção de cadastros  de estações de radiodifusão. O s únicos  serviços  cuja
atual ização permanece ininterrupta pela ferramenta são Ondas Curtas  (OC), Ondas Tropicais  (OT) e Radiodifusão Comunitária (RADCOM).

[4] Aprovado pelo Decreto no 52.795, de 31 de outubro de 1963.

https://www.senado.leg.br/atividade/const/con1988/con1988_15.12.2016/art_223_.asp
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/D11329.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2024/decreto/d12002.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/D2615.htm
https://sistemas.anatel.gov.br/SRD/
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/dec%2052.795-1963?OpenDocument


Documento assinado eletronicamente por Cristiane Landerdahl de Albuquerque, Assessor(a), em 22/07/2024, às 18:26,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Bruno de Carvalho Duarte, Secretário(a) Adjunto(a), em 22/07/2024, às 18:28,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Rocha Reghini Ramos, Secretário Especial substituto, em 22/07/2024, às
18:41, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 5788269 e o código CRC D4193B76 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01250.060200/2018-70 SUPER nº 5788269
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